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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2018 
 

Estabelece normas e procedimentos internos 
para realização de Licitações, Contratos e 
Convênios pela Companhia Estadual de 
Transportes Coletivos de Passageiros do Estado 
do Espírito Santo – CETURB/ES .      

                             
O Diretor Pres idente da Companhia Estadual de Transportes Colet ivos de 
Passageiros do Estado do Espír i to Santo – CETURB/ES, no uso das atr ibuições 
legais, considerando as d isposições da Lei  Federal  nº 13303/2016 e do processo 
CETURB/ES nº 2195/16,   
 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
Disposições gerais  
 
Art.  1° É inst ituído o RILC - Regulamento Interno de Lic i tações, Contratos e 
Convênios da Companhia Estadua l de Transportes Colet ivos de Passage iros do 
Estado do Espír i to Santo – CETURB/ES. 
 
Art.  2° As l i ci tações real i zadas e os contratos celebrados pela  CETURB/ES 
dest inam-se a assegurar a  se leção da proposta mais vanta josa, inclus ive no que se 
refere ao cic lo de vida do objeto, e  a evitar operações em que se caracter ize 
sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os pr incípios  da 
impessoal idade, da moral idade, da igua ldade, da publ ic idade, da ef iciência ,  da 
probidade admin ist rat iva, da economic idade, do desenvolvimento nacional  
sustentáve l ,  da vinculação ao instrumento convocatór io, da obtenção de 
compet it iv idade e do julgamento objet ivo.  
 
Parágrafo único. Para os f ins deste RILC, considera-se que há: 
I - sobrepreço quando os preços orçados para a  l i c i tação ou os preços contratados 
são expressivamente super iores aos preços referencia is de mercado, podendo 
refer i r-se ao va lor unitár io de um item, se a l ic itação ou a contratação for por 
preços unitár ios  de serviço,  ou ao va lor global do objeto,  se a  l i c itação ou a 
contratação for por preço g lobal  ou por empreitada; 
II -  superfaturamento quando houver dano ao patr imônio da CETURB/ES 
caracter izado, por exemplo: 
a) pe la medição de quantidades super iores às efet ivamente executadas ou 
fornecidas;  
b) pe la def ic iência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte  em 
diminuição da qual idade, da v ida út i l  ou da segurança; 
c)  por a l terações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o 
desequi l íbr io  econômico-f inancei ro do contrato em favor do contratado; 
d) por outras al terações de cláusulas f inancei ras que gerem recebimentos 
contratuais antecipados, distorção do cronograma f ís ico-financeiro, prorrogação 
injust i f i cada do prazo contratua l com custos adic iona is para a CETURB/ES ou 
reajuste i r regular de preços.  
 
Art.  3° Nas l i ci tações e contratos de que trata este RILC serão observadas as 
seguintes diretr izes:  
I - padronização do objeto da contratação, quando couber,  dos instrumentos 
convocatórios e das minutas de contratos; 
II - busca da maior vantagem competi t iva para a  CETURB/ES, considerando custos 
e benefíc ios , d iretos e ind iretos , de natureza econômica, soc ia l  ou ambienta l ,  



inclusive os re lat ivos à manutenção, ao desfaz imento de bens e resíduos, ao índice 
de deprec iação econômica e a outros fa tores de igual re levância;  
III - parce lamento do objeto, v isando ampl iar a part ic ipação de l i ci tantes , sem 
perda de economia de escala, e  desde que não at inja va lores in fer iores aos l imites 
para contratação direta em razão do va lor; 
IV - adoção preferencia l  do ri to proced imental  da moda l idade de l i citação 
denominada pregão, inst i tu ída pela Lei  n° 10.520, de 17 de ju lho de 2002, para a  
aquis ição de bens e serv iços comuns, ass im considerados aque les cujos padrões de 
desempenho e qua l idade possam ser ob jet ivamente defin idos pe lo edita l ,  por meio 
de especi f i cações usua is no mercado; 
V - observação da pol í t ica de integr idade nas transações com partes interessadas.  
 
Parágrafo único. As l i c itações e os contratos disc ip l inados por este RILC devem 
respeitar,  especia lmente, as normas re la t ivas à: 
I - d isposição f ina l  ambienta lmente adequada dos res íduos sól idos gerados pelas 
obras contratadas; 
II  -  mit igação dos danos ambienta is  por meio de medidas condic ionantes e de 
compensação ambienta l,  que serão definidas no procedimento de l icenciamento 
ambienta l ;  
III  -  ut i l ização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente,  
reduzam o consumo de energia e de recursos natura is ; 
IV -  aval iação de impactos de v iz inhança,  na forma da legislação urbaníst ica; 
V - proteção do patrimônio cu ltura l,  h istór ico, arqueológico e imater ia l ,  inclus ive 
por meio da aval iação do impacto direto ou indireto causado por invest imentos 
real izados pe la CETURB/ES; 
VI -  acessibi l idade para pessoas com def ic iência ou com mobil idade reduzida.  
 
Art.  4° As l ic i tações poderão ser real izadas sob a forma e letrônica ou presencial .  
 
Parágrafo único. Nas l i citações real izadas por meio e let rôn ico,  a CETURB/ES 
poderá determinar, como condição de va l idade e eficácia , que os l i c itantes 
prat iquem seus atos em formato e letrônico.  
 
Glossário de Expressões Técnicas 
 
Art.  5° Na apl icação deste RILC serão observadas as seguintes def in ições: 
 
Aditivo: Inst rumento jur ídico pelo qua l se al teram as est ipulações contratuais  
or iginais.  
 
Alienação: É todo e qualquer ato com o objet ivo de transferência  def in i t iva  do 
dire i to de propr iedade sobre bens da CETURB/ES. 
 
Anteprojeto de engenharia: Peça técnica com todos os e lementos de contornos 
necessár ios e fundamenta is à  elaboração do projeto básico,  nos termos do inciso 
VII,  do art igo 42, da Lei  13.303/2016. 
 
Aquisição: É todo ato aquisit ivo de gêneros a l iment íc ios ,  produtos,  materia is , 
equipamentos,  peças, dest inados para as áreas adminis trat ivas,  técnica , 
operac iona l ou de engenhar ia.  
 
Apostilamento contratual:  Instrumento jur ídico escr i to e assinado pe la  
autor idade competente, tendo por objet ivo o registro de var iação do va lor 
contratual para fazer face ao rea juste de preços prev isto no própr io contrato; as 
atua l izações, compensações ou pena l izações f inancei ras  decorrentes das condições 
de pagamento ne le previstas e outros disposit ivos previstos em contrato.  
 



Ata de registro de preços: Documento v inculat ivo,  obrigaciona l,  com 
caracter íst ica de compromisso para futura contratação, onde se regist ram os 
preços,  fornecedores,  unidades part ic ipantes e condições a  serem prat icadas,  
conforme as disposições cont idas no instrumento convocatór io e propostas 
apresentadas,  que gera mera expectat iva de d ire ito  ao signatár io,  não lhe 
conferindo nenhum direi to subjet ivo à contratação. 
 
Associação: É a convenção pela  qual  duas ou mais pessoas põem em comum, de 
forma estável,  seus conhec imentos ou suas at ividades,  com objet ivo de part i lhar  
seus riscos e seus benefíc ios.  
 
Atividade-fim: Conjunto de at ividades constantes do objeto socia l  da CETURB/ES, 
nos termos do seu Estatuto.  
 
Ato de renúncia: Ato pelo qua l se abdica,  em caráter  permanente, de um dire i to 
ou faculdade. 
 
Autoridade Competente: Autoridade detentora de competência estatutár ia , 
regimental ,  ou de l imi te de competência para a prát ica  de determinado ato.  
 
Autoridade Imediatamente Superior:  É aque la cujo l imite de competência está 
imediatamente acima do l imite  do dec isor , dentro da estrutura hierárquica .  
 
Autoridade Superior:  Autor idade responsáve l pela  designação de Comissão de 
Lici tação e do Pregoe iro, a quem estes f icam vinculados.  
 
Bens Móveis: São os mater ia is ( inc lusive equipamentos) apl icados ou não às 
at ividades-f im da CETURB/ES e que podem ser removidos de um lugar para o outro 
sem perda de sua forma ou substância .  
 
Bem Móvel Inservível: É aquele que não mais apresenta serventia ou cond ição de 
ut i l ização por qua lquer Unidade  da CETURB/ES, para a f ina l idade de sua aquisição, 
em função, por exemplo, de mudança de tecnologia ou projeto, obsolescênc ia,  
compromet imento de vida út i l  ou estado de conservação, de acordo com a seguinte 
class i f i cação: 
a) ocioso - quando, embora em perfe i tas condições de uso, não est iver sendo 
aproveitado; 
b) recuperável - quando sua recuperação for possíve l e orçar, no âmbito , a  
cinquenta por cento de seu va lor de mercado; 
c)  ant ieconômico -  quando sua manutenção for  onerosa, ou seu rendimento 
precár io, em vi rtude de uso pro longado, desgaste prematuro ou obsolet ismo; 
d) i rrecuperáve l -  quando não mais puder ser ut i l izado para o f im a que se dest ina 
devido à perda de suas característ icas ou em razão da inviab i l idade econômica de 
sua recuperação. 
 
CONSAD : Conselho de Administração. 
 
Cadastro Corporativo: Cadastro rea l i zado pelas empresas que mantém relação 
comercia l com a CETURB/ES, e que tem por objet ivo demonstrar o atendimento das 
exigênc ias  para f ins de habi l i tação (Art.  39 deste RILC) , resultando na emissão 
do Cert i f i cado de Registro Cadast ra l  – CRC, apto a subst i tu ir ,  quanto assim prev is to 
em Edita l  e desde que atendidas todas suas exigências, a  habi l i tação das mesmas. 
 
Cadastro Simplificado:  Cadastro rea l izado pe las empresas que mantém relação 
comercia l com a CETURB/ES e que tem por objet ivo demonstrar a Regular idade 
Fisca l (art . 43 deste RILC),  para f ins de contratação di reta e/ou pagamento.  
 



Carta de Solidariedade: Carta  emit ida pelo fabr icante reconhecendo o L ic itante 
como seu revendedor autor izado, nos termos do inst rumento convocatório.  
 
Celebração de Contrato: Momento em que se aperfeiçoa o víncu lo contratua l,  por 
meio da ass inatura das partes no Instrumento Contratual ou, na ausência deste,  
por qualquer outra forma prevista ou não vedada por este RILC. 
 
Certificado de Registro Cadastral – CRC: É o documento emit ido às empresas 
que mantém relação comerc ial  com a CETURB/ES, apta a subst i tui r  documentos de 
habi l i tação em l ic i tações,  desde que atendidas todas as exigências Edital í cias .  
 
CMS: Catálogo de Mater ia is e Serviços da CETURB-ES. 
 
COEL: Comissão Especia l  de Lic i tação.  
 
Comissão de Avaliação: Comissão designada para aval ia r bens com vistas ao 
procedimento de Al ienação. 
 
Comissão de Licitação: Órgão coleg iado, permanente ou especia l,  composta por 
empregados da CETURB/ES, formalmente designados, com a função de, dentre 
outras,  receber documentos, processar e julgar as l i c i tações; 
 
Comodato: Contrato de emprést imo de bem infungível . Inst rumento contratua l 
pelo qual ocorre a  cessão de bem a Tercei ro sem que haja o pagamento de 
contraprestação f inanceira;  
 
Consórcio: Contrato de co laboração entre empresas, med iante o qual as 
contratantes conjugam esforços no sentido de v iabi l i zar  um determinado 
empreendimento.  
 
Contratação Direta: Contratação ce lebrada sem real i zação de processo l i ci tatór io  
prévio.  
 
Contratação em Caráter Excepcional:  Aquelas pequenas despesas que não 
possam se subordinar ao processo ordinário de formação, contratação, l iquidação e 
quitação existentes na CETURB/ES e que exi jam pronta entrega e pagamento, bem 
como não resul tem em obrigação futura para as partes (Ex: contratação de 
chaveiro para abertura de porta). Refer idas contratações devem contar  com parecer 
do so l ici tante e autor ização do Gerente da Área ou Unidade, dispensando parecer 
jurídico,  publ icação ou rat i f icação. Apl ica-se o conceito aqui  estabelecido, ainda,  
para o pagamento de taxas e tar i fas,  inclus ive pedágios , bem como para custas 
cartor iais que dada as caracter íst icas não pressupõe prévio processo.  
 
Contratação integrada : Contratação que envolve a  elaboração e o 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a  execução de obras e serviços 
de engenharia ,  a montagem, a real ização de testes,  a  pré-operação e as demais 
operações necessár ias  e sufic ientes para a  entrega f ina l do objeto,  nos termos do 
inciso VI, do art igo 43, da Lei  13.303/2016. 
 
Contratação semi-integrada : Contratação que envolve a e laboração e o  
desenvolvimento do projeto execut ivo, a  execução de obras e serv iços de 
engenharia ,  a montagem, a real ização de testes,  a pré-operação e as demais 
operações necessár ias e suf ic ientes para a  entrega f ina l  do objeto, na qual a  
CETURB/ES ind ica parce las do projeto básico que admitem a lteração mediante 
proposição da CONTRATADA e defer imento pela  CONTRATANTE, nos termos do 
inciso V,  do art igo 43,  da Le i 13.303/2016. 
 



Contratada: Pessoa natura l ou jur ídica que tenha ce lebrado Contrato na condição 
de adquirente de di re i tos, prestadora de serv iços, fornecedora de bens ou 
executora de obras.  
 
Contratante: Pessoa natura l ou jur ídica  que tenha ce lebrado Contrato  na condição 
de al ienante de d ire itos, tomadora de serv iços ou de obras ou adquirente de bens.  
 
Contrato: Acordo de vontades entre duas ou mais pessoas com o propósito de 
cr iar , mod if icar ou ext inguir  di rei tos ou obr igações.  
 
Contrato de patrocínio: Ajuste com pessoa f ís ica ou jur ídica para promoção de 
at ividades cultura is, soc ia is,  esport ivas,  educaciona is  e de inovação tecnológica , 
desde que comprovadamente vinculadas ao forta lecimento da marca da CETURB/ES. 
 
Conteúdo artíst ico: At ividade prof iss ional que cria , interpreta ou executa obra de 
caráter  cultura l de qua lquer natureza, para efe ito de exib ição ou divulgação 
públ ica , por meio de comunicação de massa ou em locais onde se real izam 
espetácu los de d iversão públ ica .  
 
Convênio: Acordo de vontades ce lebrado para cumpri r objet ivo de interesse 
rec íproco comum em regime de mútua co laboração, ce lebrados com pessoas f ís icas 
ou jur íd icas , púb l icas ou pr ivadas para promoção de at iv idades cultura is, socia is ,  
esport ivas, educaciona is e de inovação tecnológica, com ou sem repasse de recurso 
f inancei ro . 
 
COPEL: Comissão Permanente de L ic i tação.  
 
Credenciamento:  Processo por meio do qual a CETURB/ES convoca por 
chamamento públ ico pessoas f ís icas ou jur ídicas de determinado segmento,  
def inindo previamente as condições de habi l i tação, o preço a ser  pago e os 
cr i tér ios para futura contratação. 
 
Credenciamento para representação: Procedimento voltado à ident if icação dos 
representantes das empresas proponentes e a comprovação da existência de 
poderes para a  prát ica  de todos os atos inerentes ao certame; 
 
Dação em Pagamento: Modalidade de ext inção de uma obrigação em que o credor 
consente em receber coisa d iversa de d inheiro,  em pagamento do que lhe é dev ido.  
 
Demonstrativo de Formação de Preços: Documento hábi l  a demonstrar a 
formação de preços a part i r  do deta lhamento de todas as parcelas  (custo, insumos, 
etc.)  que o compõe, dentro dos parâmetros previamente ex igidos pela CETURB/ES. 
 
DIOES: Diár io da Imprensa Ofic ia l  do Estado do Espír i to Santo.  
 
Edital  de Chamamento Público: Ato administrat ivo  normat ivo por meio do qua l 
se convoca potencia is  interessados para procedimentos de Credenciamento,  
Préqua l i f i cação, Manifestação de Interesse e outros necessár ios ao atendimento de 
uma necess idade especí f i ca .  
 
Emergência: Cons idera-se emergência, para f ins contratuais ,  a ex istência de 
si tuação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas,  
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públ icos e part iculares e a  
contratação mediante a rea l ização de processo l ic ita tór io não se revele  a maneira  
mais  adequada de sat isfazer o interesse da CETURB/ES. 
 



Empreitada por preço unitário: Contratação por preço certo de un idades 
determinadas; 
 
Empreitada por preço global: Contratação por preço certo e tota l;  
 
Empreitada integral : Contratação de empreendimento em sua integral idade, com 
todas as etapas de obras, serviços e insta lações necessárias, sob inte ira  
responsabi l idade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requis itos técnicos e lega is para sua ut i l ização 
em condições de segurança estrutura l e  operacional e com as característ icas 
adequadas às f ina l idades para as quais fo i contratada;  
 
Execução imediata: Fornecimento de bens ou serviços executados em até 7 (sete) 
dias  úte is contados do env io/assinatura do Contrato/AF/OS. 
 
Fiscal  administrativo: Empregado da CETURB/ES formalmente designado para 
auxi l iar o Gestor do contrato quanto à f isca l ização dos aspectos administrat ivos do 
contrato.  
 
Fiscal  técnico: Empregado da CETURB/ES formalmente des ignado para auxi l iar  o 
Gestor do contrato quanto à f isca l ização do objeto do contrato.  
 
Suplente de Fiscal  do Contrato:  Nomeado junto com o f i sca l  do contrato, 
devendo subst i tuí- lo em suas ausênc ias, quando necessár io. 
 
GERAD: Gerênc ia Administ rat iva .  
 
Gestor de contrato: Empregado da CETURB/ES formalmente designado para 
coordenar e comandar o processo de f isca l ização da execução contratual  e seu 
recebimento defin it ivo. Dependendo da complexidade do Contrato poderá ser 
designada Comissão Gestora composta de,  no mínimo, 03 (t rês) membros.  
 
Suplente de Gestor do Contrato:  Nomeado junto com o gestor  do contrato, 
devendo supr ir  suas ausências quando necessár io,  exceto quando const i tuída 
Comissão Gestora,  onde nãos faz necessár io nomeação de suplente.  
 
Instrumento Convocatório ou Edital:  Ato administrat ivo normativo, de natureza 
vinculante, ass inado pela autor idade competente, contendo as regras para a 
disputa l i c i ta tór ia e para a futura contratação. 
 
Instrumento de Formalização de Contratação:  É o contrato ass inado entre as 
partes,  ou na ausência  deste a  Ordem de Serviço ou Autor ização de Fornecimento.  
 
Item: Conjunto de objetos idênticos ou de mesma natureza; 
 
Licitações-e: Sistema informatizado desenvolv ido pelo Banco do Bras i l ,  a qual  
poss ibi l i ta  a real ização de l ic itações, por intermédio da internet, de bens e serviços 
junto à fornecedores previamente cadastrados.  
 
Licitante: Todo aquele que possa ser considerado potenc ia l  concorrente em 
procedimento l i c i tatório ou que teve sua documentação e/ou proposta efet ivamente 
recebida em procedimento l i ci ta tór io pe la Comissão de L ic i tação ou Pregoe iro.  
 
Líder do Consórcio: Empresa integrante do Consórcio que o representa junto à 
CETURB/ES. 
 



Matriz  de riscos:  C láusula contratual  definidora de r iscos e responsabi l idades 
entre as partes e caracter izadora do equi l íbr io econômico-f inanceiro inicia l do 
contrato, em termos de ônus f inance iro decorrente de eventos supervenientes à 
contratação, que deverá ser  aprovada pe lo Di retor  da Área sol ic itante a  part i r  de 
pareceres técnicos elaborados por sua equipe contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
 
a) l i stagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato,  
impactantes no equi l íbrio econômico-f inanceiro da avença, e previsão de eventual  
necess idade de celebração de termo adit ivo quando de sua ocorrência;  
 
b) estabelec imento preciso das frações do objeto em que haverá l iberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas,  em obr igações 
de resultado, em termos de modi f icação das so luções prev iamente de l ineadas no 
anteprojeto ou no projeto bás ico da l i c itação; 
 
c)  estabelec imento preciso das frações do objeto em que não haverá l iberdade das 
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas,  em obr igações 
de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução 
prédef inida no anteprojeto ou no projeto bás ico da l i c itação.  
 
Modo de disputa aberto: Procedimento de disputa com possibi l idade de 
apresentação de lances sucess ivos em sessão públ ica, que pode ser ut i l izada tanto 
na real ização de L ic i tação na Moda l idade de Pregão E letrônico,  quanto de Pregão 
Presencia l .  
 
Modo de disputa fechado: Procedimento de disputa por meio do qua l os l i c i tantes 
apresentam suas propostas comerc ia is sem possibi l idade de lances sucess ivos.  
 
Multa Contratual:  Penal idade pecuniár ia prevista contratualmente, com f im de 
obter indenização ou ressarcimento, para si tuações que evidenciem o 
descumprimento tota l ou parc ial  de obr igações contratuais (compensatór ia)  ou que 
gerem atraso no cumprimento de obr igações contratua is (moratór ia).  
 
Objeto Contratual:  Objetivo de interesse da CETURB/ES a ser  a lcançado com a 
execução do contrato.  
 
Ordem de Serviço ou OS: Trata-se de documento emit ido pela  CETURB/ES por  
meio do qual se ordena a execução da obra ou serviço contratado. 
 
Autorização de Fornecimento ou AF: Trata-se de documento emit ido pela 
CETURB/ES por meio do qua l se autor iza o fornec imento do bem ou serviço 
contratado. 
 
Parcerias: Forma associat iva que visa  convergênc ia de interesses, recursos e 
forças para a real ização de uma oportunidade de negóc io.  
 
Partes Contratuais:  Todos os s ignatár ios do Inst rumento Contratual e que por ta l 
razão sejam t i tulares de d ire itos e obr igações.  
 
Patrocínio: Toda ação promocional que se real iza por meio de apoio f inance iro a 
projetos de inic iat iva de terceiros,  de cunho cultura l ,  socioambiental ,  esport ivo,  
educacional ,  técnico-cienti f i co,  ou cujos temas se jam convergentes com a missão 
inst i tucional ,  retratadas na pol ít ica editada pela CETURB/ES .  
 



Permuta: Negócio jur íd ico por meio do qual  se efetua a troca de um bem da 
CETURB/ES por um bem ou serviço de tercei ro, respe itada a equivalênc ia, podendo 
parte do pagamento ocorrer em espécie.  
 
Plano de Trabalho: Documento, com caráter de proposta , que define os aspectos 
at inentes ao objeto e a consecução. 
 
Pregão Eletrônico ou PE: Modalidade de l i c itação inst i tu ída pela Lei  nº 
10.520/02, que pressupõe a real ização de lances ou ofertas em sistema eletrônico 
públ ico.  
 
Pregão Presencial ou PP : Moda l idade de l i c i tação inst i tu ída pe la Lei nº  
10.520/02, que pressupõe a real ização de lances ou ofertas de forma presencia l  
pelos L ic i tantes.  
 
Pregoeiro: Empregado da CETURB/ES formalmente designado, com a função de,  
dentre outras , receber documentos,  processar e  ju lgar as l i c i tações na modal idade 
pregão. 
 
Procedimento de Manifestação de Interesse ou PMI: Procedimento 
administrat ivo consult ivo por meio do qua l a Administração Públ ica concede a 
oportunidade para que part iculares,  por conta e ri sco,  elaborem modelagens com 
vistas à est ruturação da de legação de ut i l idades públ icas .  
 
Projeto básico : Conjunto de e lementos necessár ios e suficientes, com níve l  de  
precisão adequado, para caracter izar a  obra ou o serviço,  ou o complexo de obras 
ou de serviços objeto da l ic i tação, e laborado com base nas indicações dos estudos 
técnicos prel iminares,  que assegure a v iab i l idade técnica e o adequado t ratamento 
do impacto ambiental  do empreend imento e que possibi l i te a  aval iação do custo da 
obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, nos termos do inciso VIII,  
do art igo 42, da Lei  13.303/2016. 
 
Projeto Executivo: Conjunto de e lementos necessár ios e suficientes a  execução 
completa da obra,  serviço ou fornec imento de bens, nos termos do inc iso IX, do 
art igo 42, da Lei  13.303/2016. 
 
Prorrogação de Prazo: Concessão de prazo adic ional  para a  execução do objeto 
do contrato e/ou de sua vigência .  
 
Recurso Procrastinatório: Recurso interposto com a f ina l idade de causar 
retardamento no regular trâmite do processo l i ci tatór io.  
 
REDIR: Reunião de Di retor ia .  
 
Renovação de Prazo: Extensão de prazo e do valor  da prestação de serviços 
cont ínuos.  
 
Representante Legal:  Pessoa para quem é outorgado poderes de representação 
nos l imites do inst rumento de mandato.  
 
Representante Legal do Consórcio: Empresa integrante do Consórcio incumbida 
de representá-lo frente aos Órgãos Judic iár ios e da Admin ist ração Públ ica .  
 
Ressarcimento a  Terceiros: É o va lor a ser pago àque les que t iverem preju ízos 
em decorrênc ia de ação prat icada pela CETURB/ES, seus prepostos ou contratados 
e que merece reparação. 
 



RILC: Regulamento Interno de L ic itações, Contratos e Convênios da CETURB/ES. 
 
Serviço de Engenharia: São os trabalhos prof issionais (CREA, CAU),  que exigem 
para a  sua execução o reg ist ro no Conselho prof issiona l competente.  
 
Solicitação de Material  ou SM:  Documento eletrônico própr io  da Companhia para 
sol icitar mater iais do almoxar i fado ou contratar via  l ic i tação.  
 
Supressão: São os serviços ou mater iais que, no decorrer  da execução do 
contrato,  tornam-se desnecessár ios.  
 
Tarefa :  Contratação de mão de obra para pequenos traba lhos por preço certo,  com 
ou sem fornecimento de mater ia l .  
 
Termo Aditivo ou TA: Instrumento elaborado com a f inal idade de a lterar  c láusulas 
de contratos, convênios ou acordos f irmados pela CETURB/ES. 
 
Termo de Referência: Documento que deverá conter  os elementos técnicos 
necessár ios e suficientes,  com nível  de precisão adequado, para caracterizar  o 
objeto e as obr igações contratuais que serão assumidas pela contratada, de modo a 
or ientar  a execução e a f isca l ização contratual  e  a permit i r  a defin ição do va lor  
est imado da futura contratação. 
 
Transação: Negócio jurídico por meio do qua l se ext ingue obr igação mediante 
concessões mútuas,  de forma a prevenir  ou ext inguir  l i t íg ios.  
 
Valor do Prêmio: O valor definido previamente em edita l  como incentivo nas 
contratações de serv iços de trabalhos técnicos,  c ient í f icos,  projetos arquitetônicos 
ou art íst icos que não possui  caráter de pagamento.  
 
 
CAPÍTULO II 
Das Regras Aplicáveis às Licitações e Contratos 
Do Processo Licitatório 
 
Art.  6° Além das f ina l idades previstas no Art. 2° deste RILC, as contratações da 
CETURB/ES deverão atender a  função soc ia l  de rea l ização do interesse co let ivo,  
que resta  garant ida em sua Le i  de cr iação.  
 
§ 1° A real i zação do interesse co let ivo de que t rata  este art igo deverá ser  
or ientada para o a lcance do bem-estar econômico e para a a locação socia lmente 
efic iente dos recursos ger idos pela  CETURB/ES, bem como para o seguinte: 
 
I - ampl iação economicamente sustentada do acesso aos usuár ios do sistema de 
trasportes co let ivos aos produtos e serviços da CETURB/ES; 
II  -  desenvolvimento ou emprego de tecnologia  brasi le i ra para produção e o ferta de 
produtos e serviços da CETURB/ES, sempre de maneira economicamente just i f icada.  
 
§ 2° A CETURB/ES deverá, nos termos da le i , adotar prát icas de sustentabi l idade 
ambienta l  e  de responsabi l idade soc ia l  corporat iva compat íveis com o mercado em 
que atua, em especia l , pela inserção de requisi tos de sustentabi l idade ambienta l 
nos processos de contratação. 
 
Art.  7° O processo de l i c i tação de que trata este RILC observará as seguintes 
fases, nesta ordem: 
I -  preparação; 
II - divulgação; 



III  -  apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 
IV -  ju lgamento; 
V - veri f i cação de efet iv idade dos lances ou propostas; 
VI -  negociação; 
VII - habi l i tação; 
VIII  -  interposição de recursos; 
IX -  adjudicação do objeto; 
X - homologação do resu ltado ou revogação do procedimento.  
 
Art.  8° A fase de que trata  o inciso VII do caput poderá, excepciona l e  
just i f i cadamente, anteceder as refer idas nos inc isos III  a VI do caput ,  desde que 
expressamente previsto no instrumento convocatór io.  
 
Art.  9º A l ic i tação e a contratação serão precedidas de substancia l  e  sufic iente 
planejamento elaborado por unidade administrat iva da CETURB/ES. 
  
Art.  10 A f ixação de cri tér ios ou requis i tos de sustentabi l idade ambienta l,  como 
especi f i cação técnica do objeto,  requisi to  de habi l i tação técnica ou como obr igação 
da contratada, desde que mot ivada, não frustra  o caráter compet i t ivo da l ic itação.  
 
Dos impedimentos para part icipar de l icitações 
ou ser contratado pela CETURB/ES 
 
Art.  11 Não poderá part ic ipar , di reta ou indiretamente, da l ic itação ou da execução 
de obra, serviço ou fornecimento a empresa: 
I - cujo administ rador ou sóc io detentor de mais de 5% (c inco por cento) do capital  
socia l  se ja diretor ou empregado da CETURB/ES; 
II -  este ja cumprindo a pena de suspensão do dire i to de l ic itar  e contratar  apl icada 
pela CETURB/ES; 
III - declarada in idônea pela União, por Estado, pe lo Distr i to Federal ou por 
Munic ípio,  na forma do Art .  87,  inc.  IV da Lei  n° 8.666/93 ou declarada impedida 
de l ic itar e  contratar  com os órgãos e entidades integrantes da Administração 
Públ ica do Estado do Espír i to Santo, com base no Art . 7° da Lei n° 10.520/02, 
enquanto perdurarem os efei tos  da sanção; 
IV - const i tu ída por sócio de empresa que est iver suspensa, impedida ou declarada 
in idônea; 
V - cujo administ rador se ja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
in idônea; 
VI - const i tu ída por sóc io que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa,  
impedida ou declarada inidônea, no per íodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 
VII - cujo administrador tenha s ido sócio ou admin ist rador de empresa suspensa,  
impedida ou declarada inidônea, no per íodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 
VIII - que t iver, nos seus quadros de diretor ia, pessoa que part ic ipou, em razão de 
vínculo de mesma natureza,  de empresa dec larada inidônea. 
 
Parágrafo único. Apl ica-se a vedação prevista no caput:  
I - à contratação do próprio empregado ou dir igente da CETURB/ES, como pessoa 
f í s ica , bem como à part ic ipação de le em processos l i c i ta tór ios, na condição de 
l ic itante; 
II - a  quem tenha re lação de parentesco, até o tercei ro grau civi l ,  com: 
a) di r igente da CETURB/ES; 
b) empregado de CETURB/ES cujas atr ibuições envolvam a atuação na área 
responsável pela  l i c itação ou contratação; 
c)  autor idade do Estado do Espír i to Santo,  ass im entendido aqueles que exercem o 
cargo de Secretár ios  de Estado, Diretores Gerais, Pres identes de Estata is  e de 



Órgãos da Admin ist ração Direta , Indi reta , Autárquica, Fundacional ,  bem como dos 
Serviços Socia is Autônomos e seus equivalentes.  
III  -  cujo propr ietário,  mesmo na condição de sócio,  tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu v ínculo com a CETURB/ES há menos de 6 (seis)  meses.  
IV - às demais pessoas que tenham sido a lcançadas pelas vedações f ixadas pela  
legislação, que vedam o nepot ismo no âmbito dos órgãos e ent idades da 
administração públ ica  Estadua l direta e ind ireta , ou outra norma que venha a ser  
editada em subst i tuição ou complementação à mesma. 
 
Art.  12 É vedada a part ic ipação direta  ou indi reta  nas l i c i tações para obras e 
serviços de engenhar ia: 
I - de pessoa f ís ica ou juríd ica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto 
básico da l ic itação; 
II  -  de pessoa jur íd ica que part ic ipar de consórcio responsáve l pela e laboração do 
anteprojeto ou do projeto bás ico da l i ci tação; 
III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto bás ico da 
l ic itação se ja administ rador, contro lador, gerente, responsável técnico,  
subcontratado ou sócio, neste últ imo caso quando a part ic ipação superar 5% (cinco 
por cento) do capita l  votante.  
 
§ 1° É permit ida a  part ic ipação das pessoas jur ídicas e da pessoa f ís ica  de que 
tratam os incisos II  e  II I do caput  deste art igo em l ic i tação ou em execução de 
contrato,  como consultor ou técnico, nas funções de f i scal i zação, supervisão ou 
gerenciamento, exclus ivamente a serviço da CETURB/ES. 
 
§ 2° Para f ins do d isposto no caput , considera-se part icipação indi reta a existênc ia 
de vínculos de natureza técnica , comercia l,  econômica,  f inanceira ou trabalhista  
entre o autor  do projeto básico,  pessoa f ís ica ou jur ídica,  e o l ic i tante ou 
responsável  pelos serviços, fornecimentos e obras,  incluindo-se os fornec imentos 
de bens e serviços a estes necessár ios.  
 
§ 3° O disposto no § 2° deste art igo apl ica-se a empregados incumbidos de levar a  
efe i to atos e procedimentos rea l izados pela CETURB/ES no curso da l ic i tação.  
 
Da Fase Preparatória 
 
Art.  13 As contratações de que trata este RILC deverão ser precedidas de 
planejamento,  em harmonia com o planejamento estratégico da CETURB/ES, 
e laborado pela unidade (área ou gerência) responsáve l pela contratação, o qua l  
estabeleça os produtos ou resultados a serem obt idos, quantidades e prazos para 
entrega das parcelas,  quando couber.  
 
Parágrafo único. A unidade responsáve l  pe lo planejamento das contratações 
ident i f icará com precisão as necessidades da CETURB/ES a curto, médio e longo 
prazo e defin irá , de forma susc inta  e c lara os objetos,  de acordo com as 
requis ições formuladas pelas demais unidades admin ist rat ivas,  cons iderando 
aspectos relat ivos à sustentab i l idade ambiental ,  vedadas especi f i cações excessivas,  
i rre levantes ou desnecessár ias que frustrem o caráter competi t ivo da l ic i tação.  
 
Art.  14 A fase preparatór ia da contratação atenderá a seguinte sequência  de atos: 
a) so l ic i tação expressa, formal e por escr ito da unidade requis itante interessada, 
com indicação de sua necess idade; 
b) aprovação da autor idade competente conforme alçada def in ida na forma deste 
RILC para iníc io do processo,  devidamente mot ivada e ana l i sada sob a ót ica da 
oportunidade, conveniência  e relevância  para a CETURB/ES; 
c)  autuação do processo correspondente,  que deverá ser  protocol izado e numerado; 
d) espec if icação do objeto,  de forma precisa , clara e sucinta; 



e) juntada ao procedimento do projeto básico,  e is  que se trata  de requisi to prévio 
e obr igatór io nas l ic itações para contratação de obras e serviços de engenhar ia,  ou 
a juntada de termo de referência , quando for o caso, que deverá contar com a 
real ização dos levantamentos, estudos,  pesquisas e exames necessár ios visando a 
ident i f icação do objeto, prazos, termos e condições mais  adequados para sua 
execução em face da necess idade a ser atendida; 
f) est imat iva do valor  da contratação, med iante comprovada pesquisa de mercado, 
na forma prevista neste RILC; 
g) indicação dos recursos orçamentár ios; 
h) juntada do projeto executivo (se for o caso) , caso o mesmo já  tenha sido 
e laborado, f i cando d ispensado quando o mesmo for  objeto da contratação que se 
pretende. 
i )  def in ição do cr i tér io de julgamento e do regime de execução a serem adotados; 
j)  definição de direi tos  e obr igações das partes contratantes; 
k) e laboração da minuta do instrumento convocatór io e do contrato,  quando for  o 
caso da não ut i l ização dos Edi ta is e minutas Padrão, aprovado em anexo ao 
presente ou poster iormente através de expediente própr io.  
l )  aprovação da minuta do instrumento convocatór io e de seus anexos pela  
Assessor ia  Jur ídica da CETURB/ES, quando não for  ut i l izado as minutas de Edita l 
Padrão.  
 
Parágrafo único. Serão juntados ao processo: 
a) pedido de l i ci tação ou sol ic i tação de mater ia l ;  
b) autorização para instauração do processo; 
c)  projeto básico ou termo de referência,  conforme o caso; 
d) indicação do recurso orçamentár io;  
e) instrumento convocatór io e respect ivos anexos,  quando for o caso; 
f) comprovante de pub l icidade da l i ci tação; 
g) ato de designação da comissão de l i ci tação ou do pregoe iro,  conforme o caso; 
h) or ig inal  das propostas e dos documentos que as instruírem; 
i) atas,  re latórios e del iberações da comissão julgadora/pregoe iro e da autor idade 
competente; 
j)  pareceres técnicos ou jurídicos emit idos sobre a l ic itação,  dispensa ou 
inexigibi l idade; 
k) atos de homologação e adjudicação do objeto da l i ci tação; 
l)  recursos eventualmente apresentados pe los l i c itantes e respect ivas 
manifestações e decisões; 
m) despacho de anulação, revogação, deserção ou f racasso da l i c i tação, quando for 
o caso, fundamentado ci rcunstanciadamente; 
n) termo de contrato ou instrumento equiva lente, conforme o caso; 
o) outros comprovantes de publ icações; 
p) demais documentos re lat ivos à  l ic i tação.  
 
Art.  15 A est imat iva do valor do objeto da contratação no caso de obras e serviços 
de engenhar ia deverá ser obt ida a part ir  de custos unitár ios de insumos ou serviços 
menores ou igua is  à mediana de seus correspondentes no sistema referencia l  de 
preços adotado pela CETURB/ES. 
 
Parágrafo único. No caso de inviabi l idade da definição dos custos consoante o 
disposto no caput, a est imat iva de custo g loba l poderá ser apurada por meio da 
ut i l ização de dados contidos em tabela de referênc ia formalmente aprovada por 
órgãos ou ent idades da admin ist ração públ ica, em publ icações técnicas 
especia l i zadas,  em banco de dados e sistema especí f i co inst ituído para o setor ou 
em pesquisa de mercado. 
 
Art.  16 A est imat iva do va lor do objeto  da contratação no caso de aquisições ou de 
contratação de serviços será real izada a part i r  dos seguintes cr i tér ios:  



I – por meio da elaboração de p lani lha de custos e formação de preços pela própria  
CETURB/ES; 
II  - pesquisa em mídia  especia l izada, s í t ios  e let rônicos espec ial i zados ou de 
domínio amplo,  desde que contenha a data e hora de acesso; 
III - contratações s imi lares real izadas pe la própr ia CETURB/ES ou por outros entes 
públ icos ou pr ivados; 
IV -  pesquisa junto a  fornecedores de bens ou prestadores de serv iços.  
 
Art.  17 O valor est imado da contratação será s igi loso, facultando-se à CETURB/ES, 
mediante just i f icat iva na fase preparatória , confer ir publ ic idade ao valor est imado 
do objeto da l ic itação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quant itat ivos e das demais informações necessár ias  para a  e laboração das 
propostas.  
 
§ 1° Na hipótese em que for adotado o cr i tér io de julgamento por maior desconto, 
o valor  est imado da contratação de ixará de ser sigi loso e deverá constar do 
instrumento convocatório.  
 
§ 2° No caso de julgamento por melhor técnica , o valor do prêmio ou da 
remuneração será incluído no inst rumento convocatór io.  
 
§ 3° A informação relat iva ao valor  est imado do objeto da l i ci tação,  a inda que 
tenha caráter  s igi loso, será d isponibi l izada aos órgãos de controle externo e 
interno,  devendo a CETURB/ES registrar  em documento formal  sua disponibi l ização 
a estes órgãos, sempre que so l ic i tado. 
 
Art.  18 No caso de l ic i tação para aquisição de bens, a CETURB/ES poderá: 
 
I -  ind icar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência  da necess idade de padronização do objeto, devidamente 
just i f i cada a part ir  de parecer técnico aprovado pela  autoridade competente; 
b) quando determinada marca ou modelo comercia l i zado por mais de um 
fornecedor, em razão de circunstância técnica,  jur ídica ou operac iona l ,  const i tui r  o 
único capaz de atender o objeto do contrato, s i tuação essa que requer just i f i cat iva  
aposta em documento aprovado pe la autor idade competente; 
c)  quando for necessária , para compreensão do objeto, a  ident i f i cação de 
determinada marca ou modelo apto a servi r  como referência, s ituação em que será 
obr igatór io o acrésc imo da expressão "ou similar ou de melhor qual idade”; 
II - exigir  amostra do bem no procedimento de pré-qual i f icação e na fase de  
julgamento das propostas ou de lances,  desde que just if icada a necess idade de sua 
apresentação; 
III - so l ici tar a cert i f icação da qua l idade do produto ou do processo de fabr icação, 
inclusive sob o aspecto ambienta l,  por inst ituição previamente credenciada.  
 
§ 1° O edita l poderá exigir ,  como condição de acei tabi l idade da proposta, a  
adequação às normas da Associação Bras i le ira de Normas Técn icas (ABNT) ou a 
cert i f i cação da qua l idade do produto por inst itu ição credenciada pelo Sistema 
Nacional de Metro logia , Normalização e Qual idade Industria l (S inmetro).  
 
§ 2° É facul tada à CETURB/ES a exclusão de marcas ou de produtos quando: 
I -  decorrente de pré-qua l i f i cação de objeto; 
II - indispensável para melhor atendimento do interesse da CETURB/ES, 
comprovado mediante just i f i cat iva técnica , operacional ou jur ídica; 
III  -  mediante processo admin is trat ivo restar comprovado que os produtos 
adquir idos e ut i l izados anter iormente não apresentaram o padrão de qual idade 
mínimo necessár io ao atendimento das necessidades da CETURB/ES. 
 



Art.  19 A padronização referida neste RILC será precedida de processo 
administrat ivo inic iado após a constatação da sua necess idade e cabimento,  
devendo ser const ituída uma comissão especia l para aval iação e encaminhamento à 
autor idade competente para dec isão.  
 
§ 1° O processo administrat ivo de padronização deverá ser  instru ído com pareceres 
técnicos que just i f iquem a sua ut i l idade e economic idade. 
 
§ 2° A padronização será dec idida pe la autor idade a quem for  designada tal  
competência,  ser publ icada no s í t io e letrônico da CETURB/ES com a síntese da 
just i f i cat iva e a  descr ição sucinta  do padrão def inido e revista per iodicamente.  
 
§ 3° A decisão sobre padronização poderá ser  impugnada, no prazo de 10 (dez)  
dias  úte is da sua publ ic idade, mediante a apresentação de laudo técnico de 
inst i tu ição ofic ia l ou credenciada por órgãos ofic ia is que demonstre a existênc ia de 
outros produtos com as mesmas condições que just i f i caram a padronização; 
 
Art.  20 As l i ci tações da CETURB/ES, preferencialmente e letrônicas,  poderão ser  
processadas com base nos seguintes procedimentos: 
I -  Lici tação pelo r ito da modal idade Pregão, presencia l  ou e letrôn ico; 
II - Lic i tação pe lo modo de d isputa aberto; 
III  -  L ici tação pelo modo de disputa fechado. 
 
Parágrafo único. Para a contratação de bens e serviços comuns, ass im entendidos 
aque les cujos padrões de desempenho e qua l idade possam ser objet ivamente 
def inidos pelo edita l ,  por meio de especi f i cações usua is no mercado, a l ic i tação 
pelo r ito da modal idade de pregão inst i tu ída pe la Le i n° 10.502/02 é preferencial ,  
podendo ser subst ituída pelos demais procedimentos mediante just i f i cat iva.  
 
Art.  21 Nas contratações da CETURB/ES poderá ser ut i l izado um dos seguintes 
regimes de execução: 
I -  empreitada por preço un itár io; 
II - empreitada por preço g lobal ; 
III  -  contratação por tarefa; 
IV -  empre itada integral;  
V - contratação semi- integrada; 
VI -  contratação integrada. 
 
Art.  22 A CETURB/ES poderá,  mediante just i f icat iva,  contratar mais de uma 
empresa ou inst i tu ição para executar  o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala , quando: 
 
I -  o objeto da contratação puder ser  executado de forma concorrente e s imultânea 
por mais de um contratado; ou 
II - a  múlt ip la execução for conveniente para atender a necess idade da empresa.  
 
Parágrafo único. Na hipótese prevista  no caput  deste art igo,  a CETURB/ES deverá 
manter o contro le ind ividual i zado da execução do objeto contratual  re lat ivamente a 
cada uma das contratadas.  
 
Art.  23 As minutas dos inst rumentos convocatór ios  e seus respect ivos contratos, 
bem como os convênios e demais a justes,  quando d iversos das minutas padrão 
aprovadas, ou que vierem a ser futuramente aprovadas,  deverão ser submetidas a 
parecer jur ídico prévio.  
 
Art.  24 É vedada a adoção de qua lquer ato ou conduta em desacordo com as 
normas desta RILC. 



Do Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI 
 
Art.  25 Para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com 
vistas a atender necess idades previamente ident i f i cadas pela  CETURB/ES poderá 
ser instaurado procedimento de mani festação de interesse -  PMI.  
 
Art.  26 O PMI objet iva ampl iar  a ef ic iênc ia administrat iva e obter  de interessados 
no mercado especí f i co a  solução técnica que melhor atenda a necessidade da 
CETURB/ES. 
 
Art.  27 O PMI será aberto mediante chamamento públ ico, a ser promovido de 
of ício ou por provocação de pessoa f ís ica ou jur íd ica  interessada. 
 
Parágrafo único. O PMI será composto das seguintes fases: 
I -  abertura , por meio de publ icação de edita l  de chamamento públ ico; 
II -  autor ização para a apresentação de projetos , levantamentos, invest igações ou 
estudos;  
III  -  aval iação,  se leção e aprovação. 
 
Art.  28 A solução técnica aprovada no PMI poderá ensejar processo l i ci tatór io 
dest inado à sua contratação. 
 
Art.  29 O autor ou f inanc iador do projeto aprovado no PMI poderá part ic ipar  da 
l ic itação para a execução do empreend imento, podendo ser ressarc ido pelos custos 
aprovados pela CETURB/ES, desde que seja promovida a respect iva cessão de 
dire i tos .  
 
Art. 30 O instrumento convocatór io do chamamento públ ico conterá as regras 
especí f i cas para cada si tuação concreta.  
 
Das comissões de lic itação e do Pregoeiro 
 
Art.  31 As l ic i tações pelos modos aberto ou fechado serão processadas e julgadas 
por comissão permanente ou espec ia l .  
 
Parágrafo único. As comissões de que trata o caput serão compostas e regidas na 
forma de seu regulamento própr io.  
 
Art.  32 As l ic i tações na modalidade de pregão serão processadas e ju lgadas por 
um pregoeiro,  auxi l iado por uma equipe de apoio, todos designados por ato formal 
da autor idade competente.  
 
Art.  33 Compete às comissões de l i ci tação e ao pregoei ro: 
I -  receber, examinar e julgar as propostas e documentos de habi l i tação conforme 
requis itos e cr i tér ios  estabe lecidos no instrumento convocatór io;  
II - receber e processar os recursos em face das suas dec isões; 
III  -  dar ciência  aos interessados das suas decisões; 
IV- encaminhar os autos da l i ci tação à autor idade competente para del iberação; 
VI - propor à autor idade competente a instauração de processo administrat ivo 
puni t ivo objet ivando a apl icação de sanções.  
 
Parágrafo único. É facultado à comissão de l i c i tação e ao pregoeiro, em qua lquer 
fase do certame, promover as di l igências que entender necessár ias,  adotando 
medidas de saneamento dest inadas a esclarecer informações, corr ig ir  
impropriedades meramente formais na proposta, documentação de habi l i tação ou 
complementar a  instrução do processo.  
 



Do instrumento convocatório 
 
Art.  34 O instrumento convocatór io deverá conter , conforme o caso, os seguintes 
e lementos: 
I -  o objeto da l ic i tação; 
II - a  forma de real ização da l i c itação, e let rônica ou presencia l ; 
III  -  o modo de disputa, aberto , fechado ou combinado, os cr i tér ios de class i f icação 
para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas e de 
lances; 
IV -  os requisi tos de conformidade das propostas; 
V - o prazo de apresentação de propostas; 
VI -  os cr itér ios de julgamento e os cr i tér ios  de desempate; 
VII - sem prejuízo do sig i lo do va lor orçado, que será mant ido até o f inal  da etapa 
de negociação, o cr itér io de ace itabi l idade dos preços unitár io e global ,  conforme o 
caso, permit ida a f ixação de preços máximos e vedada a f ixação de preços 
mínimos, cr i tér ios estat íst icos ou fa ixas de var iação em relação a preços de 
referência;  
VIII  -  os requisi tos de habi l i tação; 
IX -  ex igências,  quando for o caso: 
a) de marca ou modelo; 
b) de amostra; 
c)  de cert i f i cação de qual idade do produto ou do processo de fabr icação como 
requis ito para  acei tação das propostas na l i c itação; e 
d) de carta de sol idariedade emit ida pelo fabr icante.  
X - o prazo de val idade da proposta; 
XI  -  os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos,  
impugnações e recursos; 
XII - os prazos e condições para a  entrega do objeto; 
XIII  -  as  formas,  cond ições e prazos de pagamento, bem como o cr itério de 
reajuste, quando for  o caso; 
XIV  -  a exigência de garantias e seguros,  quando for o caso; 
XV - as sanções; 
XVI  -  outras indicações especí f icas da l i ci tação.  
 
Parágrafo único. Integram o instrumento convocatór io,  como anexos: 
I -  o termo de referência , o projeto básico ou execut ivo,  conforme o caso; 
II - a  minuta do contrato,  quando for o caso; 
III  -  in formações usualmente constantes do termo de contrato na hipótese de 
subst i tuição por documentos equivalentes; e 
IV -  as  especi f icações complementares e as normas de execução. 
 
Art.  35 É vedado constar do inst rumento convocatório,  excetuando as 
poss ibi l idades previstas neste RILC e que demandam de prévia mot ivação, as  
seguintes disposições: 
I - c láusulas ou condições que comprometam, restr injam ou frustrem o caráter  
compet it ivo e estabeleçam preferências ou d ist inções em razão da natura l idade, da 
sede ou domicí l io dos l i c i tantes , sem prévia motivação; 
II - qualquer outra ci rcunstânc ia impert inente ou i rre levante para o especí f i co 
objeto do contrato; 
III  - ex igência  de comprovação de at ividades ou de apt idão, com l imitações de 
tempo, época,  loca is  especí f icos que inibam indev idamente a part ic ipação na 
l ic itação; 
IV -  ut i l ização de qua lquer e lemento, cr i tér io ou fator sigi loso, secreto, subjet ivo 
ou reservado que possa,  ainda que indiretamente,  e l id ir  o  princípio da igualdade 
entre os l ic i tantes.  
 



Art.  36 O instrumento convocatór io poderá ser impugnado, motivadamente por 
qua lquer pessoa f í s ica ou juríd ica até o 5° dia  út i l  anter ior à data f ixada para 
abertura da sessão públ ica .  
 
§ 1° A CETURB/ES deve processar,  julgar e  dec id ir  a  impugnação interposta em até 
3 (três) dias úte is  contados da interposição.  
 
§ 2° Na hipótese de a CETURB/ES não decid ir  a  impugnação até a  data f ixada para 
a entrega das propostas,  a  l i c i tação deverá ser adiada,  convocando-se nova data 
para entrega das propostas com antecedência mínima de 2 (dois) d ias úteis.  
 
§ 3° Compete à autor idade signatár ia do instrumento convocatór io decid ir  as 
impugnações interpostas.  
 
§ 4° Se a impugnação for  ju lgada procedente, a  CETURB/ES deverá: 
I -  Na hipótese de i legal idade insanável ,  anu lar a l i c i tação tota l  ou parcia lmente; 
II - Na hipótese de defei tos ou i lega l idades sanáveis , corr ig ir  o ato,  devendo: 
a) republ icar o aviso da l ic i tação pela mesma forma que se deu o texto or ig ina l,  
devolvendo o prazo de pub l icidade in ic ia lmente def inido, exceto se a  al teração no 
instrumento convocatório não afetar  a part ic ipação de interessados no certame; 
b) comunicar a  decisão da impugnação a todos os l i c itantes.  
 
§ 5° Se a impugnação for  julgada improcedente,  a CETURB/ES deverá comunicar  a 
decisão diretamente ao Impugnante, dando seguimento à l ic itação.  
 
Art.  37 Até o 5° dia út i l  anter ior à data f ixada para a abertura da sessão púb l ica ,  
qua lquer pessoa f í s ica ou jurídica poderá so l ici tar esc larecimentos acerca da 
l ic itação, que deverão ser respondidos pela autor idade s ignatár ia  do instrumento 
convocatório,  em até 3 ( três) dias úte is contados da interposição.  
 
§ 1° As respostas dadas aos esc larec imentos serão comunicadas a todos os 
interessados e passam a integrar  o instrumento convocatór io na condição de 
anexos.  
 
§ 2° Na hipótese de a CETURB/ES não responder o pedido até a  data f ixada para a  
entrega das propostas , a  l i c i tação deverá ser adiada, convocando-se nova data para 
entrega das propostas com antecedência  mínima de 2 (dois) d ias  úte is.  
 
Art.  38 A apresentação dos envelopes ou o registro de ofertas no sistema de 
l ic itações e letrônicas contendo as propostas e a documentação de habi l i tação 
impl ica aceitação i rrestri ta das condições estabe lecidas no Instrumento 
Convocatór io.  
 
Das exigências de Habil itação 
 
Art.  39 Para a habi l i tação será exigida dos interessados,  exclusivamente,  
documentação re lat iva à: 
I -  habi l i tação jur ídica; 
II - qua l i f i cação técnica; 
III  -  qual i f i cação econômico-f inance ira;  
IV -  regular idade f isca l;  
V - recolh imento de quantia a t ítulo de adiantamento, t ratando-se de l i citações em 
que se ut i l ize como cri tér io de julgamento a maior oferta  de preço.  
 
 
 
 



Da Habilitação Jurídica 
 
Art.  40 A documentação re lat iva à  habi l i tação jur íd ica,  conforme o caso,  consist i rá  
em: 
I -  cédula  de ident idade, no caso de pessoa f ís ica; 
II - registro comercia l ,  no caso de empresa ind iv idual ; 
III  - ato const i tut ivo, estatuto ou contrato soc ia l  em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por 
ações, deverá se fazer acompanhar da ata de ele ição de seus administradores; 
IV -  inscr ição do ato const i tut ivo,  no caso de sociedades c ivis,  acompanhada de ato 
formal de designação de d iretor ia em exerc íc io; 
V -  decreto de autor ização ou equiva lente, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em func ionamento no País, e ato de registro ou autor ização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a at ividade assim o 
exigir .  
 
Da Qualificação Técnica 
 
Art.  41 A documentação re lat iva à qual i f icação técnica l imitar-se-á: 
I -  ao registro ou à inscr ição na ent idade prof issional competente; 
II  -  à  comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente e 
compat ível  em caracter ís t icas, quant idades e prazos com o objeto da l i c itação, e 
indicação das insta lações, do aparelhamento e do pessoal  técnico adequados e 
disponíveis  para a rea l ização do objeto da l ic i tação, bem como da qual i f i cação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsab i l izará pelos t rabalhos; 
III  -  à prova de atendimento de requis i tos  previstos em le i  especia l,  quando for  o 
caso; 
IV -  prova de requis itos de sustentabi l idade ambienta l,  quando couber.  
 
§ 1° No caso das l i c itações pert inentes a obras e serviços,  a  comprovação da 
aptidão refer ida no inciso II deste art igo será fe ita por atestados fornecidos por 
pessoas jur ídicas de di rei to públ ico ou privado, dev idamente reg ist rados nas 
ent idades prof iss ionais competentes, se houver, suficientes para comprovar a  
aptidão do l ic itante.  
 
§ 2° A exigênc ia re lat iva à capacitação técnica l im itar-se-á à apresentação pe lo 
l ic itante de Cert idão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respect ivo 
Atestado, por execução de obra ou serviço de caracter íst icas semelhantes às do 
objeto da l i c i tação, l imitadas estas exc lusivamente às parcelas de maior re levância  
ou valor signi f i cat ivo do objeto da l ic i tação,  conforme previsto no instrumento 
convocatório.  
 
§ 3° As parce las  de maior re levância técnica e de valor  s igni f i cat ivo mencionadas 
no parágrafo anter ior serão defin idas no instrumento convocatório podendo, 
conforme o caso, ser exigida uma exper iência correspondente a até 50% (cinquenta 
por cento) de ta is parce las , podendo ser  admit ida a somatór ia de atestados, 
conforme instrumento convocatór io.  
 
§ 4° As exigências mínimas re la t ivas a  insta lações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especia l i zado, considerados essenc ia is para o 
cumprimento do objeto da l i c i tação,  serão atendidas mediante a  apresentação de 
relação expl íc ita e da declaração formal da sua disponib i l idade, sob as penas 
cabíveis,  vedadas as exigênc ias de propr iedade e de loca l ização prévia.  
 
§ 5° Os profiss ionais indicados pe lo l ic i tante para f ins  de comprovação da 
capac itação técnica deverão part icipar  da execução do contrato, admit indo-se a 



subst i tuição por profiss ionais de experiência equivalente ou superior,  desde que 
aprovada previamente pela  CETURB/ES. 
 
§ 6° Nas l i ci tações para fornecimento de bens, desde que devidamente just i f i cada 
a pert inência dessa exigênc ia no processo admin istrat ivo de contratação, a  
CETURB/ES poderá f ixar no instrumento convocatór io da l ic itação a exigência de 
apresentação de atestados fornec idos por pessoa jur ídica de dire i to públ ico ou 
pr ivado informando que a l ic i tante já executou objeto compat íve l e pert inente em 
quant idades, caracter íst icas e prazos com o objeto da l ic itação,  podendo ser  
exigida uma experiência correspondente a  até 50% (c inquenta por cento) do 
refer ido objeto, admit ida a somatória  de atestados,  conforme inst rumento 
convocatório.  
 
Da Qualificação Econômico-Financeira 
 
Art.  42 A documentação re lat iva à qual i f icação econômico-f inanceira l imitar-se-á: 
I -  apresentação de balanço patrimonia l  do últ imo exerc íc io  soc ia l  já ex ig íve l  na 
forma da le i .  
 
§ 1° A comprovação da boa si tuação f inancei ra  da empresa será fei ta  de forma 
objet iva, por meio de cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório e devidamente just i f i cados no processo admin ist rat ivo da l i c i tação,  
vedada a exigência de índices e valores não usua lmente adotados.  
 
§ 2° A exigência  constante no § 1° l imi tar-se-á à  demonstração da capac idade 
f inancei ra do l i c i tante com vistas aos compromissos que terá que assumir, vedada a  
f ixação de valores mínimos de faturamento anter ior , índices de rentabi l idade ou 
lucrat ividade. 
 
§ 3° A CETURB/ES, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer,  no inst rumento convocatór io,  a exigênc ia de 
patr imônio l íquido mínimo, como dado objet ivo de comprovação da qua l i f i cação 
econômicofinanceira  dos l i c i tantes e para efe i to de garant ia  ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 
 
§ 4° O valor  do patr imônio l íquido a que se refere o § 3° não poderá exceder a  
20% (vinte por cento) do valor est imado da contratação, devendo a comprovação 
ser  fei ta  re lat ivamente à data da apresentação da proposta , na forma da le i ,  
admit ida a atua l ização por índices of ic ia is .  
 
Da Regularidade Fiscal  
 
Art.  43 A documentação re lat iva à regular idade f i scal  consist i rá em: 
I -  Prova de inscr ição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
II  -  Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Cert idão 
Negat iva de Débi tos re lat ivos aos Tr ibutos Federais e a Dív ida At iva da União; 
III  - Prova de regularidade re lat iva ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS), mediante a apresentação do Cert i f icado de Regular idade do FGTS (CRF); 
IV – Prova da regular idade com a Fazenda Públ ica do Estado do V i tór ia, med iante a 
apresentação da Cert idão Negat iva de Débitos Tr ibutár ios  e de Dív ida Ativa 
Estadua l;  
V – Prova da regular idade com débitos Traba lh istas.  
 
Das Disposições Gerais sobre Habilitação 
 
Art.  44 Os documentos necessár ios à habi l i tação poderão ser apresentados em 
or iginal , mediante cóp ia autenticada por cartór io competente ou por empregado da 



CETURB/ES, membro da comissão de l i ci tação ou pregoe iro, por publ icação em 
órgão da imprensa ofic ia l  ou obt idos pela internet em s í t ios ofic ia is do órgão 
emissor.  
 
§ 1° As empresas estrangeiras atenderão,  nas l i c i tações internac ionais, às 
exigênc ias  de habi l i tação mediante documentos equivalentes, autent icados pelos 
respect ivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 
 
§ 2° As cert idões expedidas pelos órgãos da administração f i sca l  e  tr ibutár ia,  
desde que ass im inst i tuídas pelo órgão emissor , poderão ser emit idas pela internet  
(rede mundia l  de computadores), sendo vál idas independentemente de ass inatura 
ou chance la de servidor dos órgãos emissores.  
 
Art.  45 A habi l i tação atenderá ainda as seguintes disposições: 
I - os documentos de habi l i tação serão exig idos apenas do l i c itante vencedor, 
exceto no caso de inversão de fases; 
II - no caso de inversão de fases, só serão abertos os envelopes e julgadas as 
propostas dos l ic i tantes previamente habi l i tados; 
III  -  poderão ser exigidos requisitos de sustentabi l idade ambienta l;  
IV - poderá ser  sol ic itada a comprovação da leg it imidade dos atestados de 
capac idade técnica apresentados,  mediante,  dentre outros documentos,  de cópia  do 
respect ivo contrato, endereço da contratante e local  em que foram prestados os 
serviços. 
 
Da Part icipação em Consórcio 
 
Art.  46 Quando permit ida na l ic itação a part ic ipação de empresas em consórcio ,  
deverão ser  observadas as seguintes normas: 
I -  comprovação do compromisso púb l ico ou part icular  de const itu ição de consórcio, 
subscr i to pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsáve l pelo consórcio que deverá atender às 
condições de l iderança, obr igator iamente f ixadas no inst rumento convocatório;  
III  - apresentação dos documentos exigidos no Art . 39 e seguintes por parte de 
cada consorciada, admit indo-se, para efei to de qua l i f i cação técnica , o somatór io 
dos quant i tat ivos de cada uma e,  para efe i to de qua l i f i cação econômico-f inance ira , 
o somatór io dos valores na proporção de sua respect iva part ic ipação, podendo a 
CETURB/ES estabe lecer,  para o  consórcio,  um acréscimo de até 30% (tr inta por 
cento) dos va lores ex igidos para o l ic i tante individua l,  inexig íve l  este acréscimo 
para os consórcios compostos, em sua tota l idade, por microempresas e empresas 
de pequeno porte assim def in idas em le i;  
IV - impedimento de part icipação de empresa consorciada, na mesma l i ci tação,  por 
meio de mais  de um consórcio ou iso ladamente; 
V - responsabi l idade sol idár ia dos integrantes pelos atos prat icados em consórc io.  
 
Parágrafo único. O l ici tante vencedor f ica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a const i tuição e o registro do consórc io, nos termos do 
compromisso refer ido no inciso I deste art igo. 
 
Das preferências nas aquisições e contratações 
 
Art.  47 Serão concedidos às microempresas e empresas de pequeno porte,  os 
benef ícios da Lei  Complementar n° 123/2006 e suas a l terações poster iores,  na 
forma estabe lecida neste RILC. 
 
Art.  48 Para os efe i tos deste RILC, apl icam-se as disposições constantes dos 
art igos 42 a 49 da Le i Complementar n° 123/2006. 
 



Art.  49 Havendo algum defe ito na regular idade f i sca l  da microempresa ou empresa 
de pequeno porte , será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úte is, prorrogável por 
igual  período, contado do julgamento da habi l i tação ou, na h ipótese de inversão de 
fases, da classi f icação f ina l dos l ic itantes,  para a regular ização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventua is  cert idões negat ivas 
ou pos it ivas com efe ito de cert idão negativa .  
 
Parágrafo único. A não-regular ização da documentação, no prazo previsto no 
caput  deste art igo,  impl icará na inabi l i tação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte , sem prejuízo das sanções previstas  neste RILC, devendo a 
CETURB/ES convocar os l ic i tantes remanescentes,  na ordem de c lassi f icação, para a  
anál ise de sua habi l i tação e prosseguimento do certame. 
 
Art.  50 Nas l i ci tações será assegurada, como cr itério de desempate, preferência  de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte .  
 
§ 1° Entende-se por empate aque las si tuações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte nas l i c i tações pelos modos 
aberto ou fechado sejam iguais ou até 10% (dez por cento)  superiores à  proposta 
mais  bem class i f icada.  
 
§ 2° No caso de pregão o percentual  a  que se refere o § 1° será de 5 % (cinco por 
cento).  
 
Art.  51 Para efe i to do d isposto no art igo anter ior  deste RILC, ocorrendo o empate,  
proceder-se-á da seguinte forma: 
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais  bem classi f icada poderá 
apresentar proposta de preço infer ior àque la considerada vencedora do certame, 
si tuação em que será class i f i cada em 1° lugar;  
II  -  não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,  
na forma do inciso I do caput deste art igo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na h ipótese do Art . 50 deste RILC, na ordem 
class i f i catór ia , para o exerc íc io do mesmo di rei to;  
III - no caso de equivalênc ia dos valores apresentados pe las microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nos 
parágrafos do Art. 50 deste RILC, será rea l izado sorte io entre e las para que se 
ident i f ique aquela que pr imeiro poderá apresentar melhor oferta .  
 
§ 1° Na hipótese da não contratação nos termos prev istos no caput  deste art igo,  
será mant ida a  ordem de class i f i cação or ig inal  do certame. 
 
§ 2° O disposto neste art igo somente se apl icará quando a melhor oferta f ina l  não 
t iver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte .  
 
§ 3° A microempresa ou empresa de pequeno porte mais  bem class i f i cada será 
convocada para apresentar  nova proposta de preço no prazo f ixado pelo 
instrumento convocatór io,  após o encerramento da fase compet i t iva , sob pena de 
preclusão. 
 
Art.  52 Nas contratações da CETURB/ES será concedido tratamento d i ferenciado e 
simpl i f icado para as microempresas e empresas de pequeno porte objet ivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e socia l no âmbito munic ipal  e regional ,  a  
ampl iação da ef ic iência das pol í t i cas públ icas e o incent ivo à inovação tecnológica , 
e para tanto: 
I -  deverá real izar  processo l i ci tatório dest inado exc lusivamente à part ic ipação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos i tens de contratação cujo valor  
se ja de até R$ 80.000,00 (oitenta mi l  rea is);  



II - poderá, em relação aos processos l i c i ta tórios dest inados à aquis ição de obras e 
serviços, ex igi r  dos l i c itantes a  subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
III  -  deverá estabelecer,  em certames para aquis ição de bens de natureza divis íve l,  
cota de até 25% (vinte e c inco por cento) do objeto para a  contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte .  
 
§ 1º Na hipótese do inciso  II  do caput deste art igo,  os pagamentos dest inados às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, ocorrerão 
exclus ivamente à Contratada. 
 
§ 2º Os benef íc ios refer idos no caput deste art igo poderão, 
just i f i cadamente,estabelecer a pr ior idade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local  ou regiona lmente, até o l imi te de 10% 
(dez por cento) do melhor preço vá l ido , conforme previsão cont ida no instrumento 
convocatório, a qua l deverá ser preced ida de just i f i cat iva nos autos do processo 
administrat ivo de contratação para a adoção do benef íc io e do percentual  previsto.  
 
Art.  53 Não se apl ica o d isposto no Art.  52 quando: 
I -  não houver um mínimo de 03 (três)  fornecedores compet it ivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumpri r as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;  
II  -  o tratamento di ferenciado e simpli f i cado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vanta joso para a  adminis tração púb l ica ou representar 
pre juízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
III  - a  l i c i tação for  dispensável  ou inexigível ,  nos termos dos art igos 29 e 30 da Lei 
n° 13.303/16. 
 
Disposições gerais  para a contratação de obras e serviços de engenharia 
 
Art.  54 Os contratos dest inados à execução de obras e serviços de engenharia  
admit irão os seguintes regimes, desde que observado os ditames da Lei  
13.303/2016: 
I - empreitada por preço unitário,  nos casos em que os objetos, por sua natureza,  
possuam imprecisão inerente de quanti ta t ivos em seus itens orçamentár ios;  
II - empreitada por preço globa l,  quando for poss ível  defin ir  previamente no 
projeto bás ico e/ou execut ivos,  com boa margem de precisão, as quant idades dos 
serviços a serem poster iormente executados na fase contratua l;  
III  - contratação por tarefa,  em contratações de profiss ionais autônomos ou de 
pequenas empresas para rea l ização de serviços técn icos comuns e de curta  
duração; 
IV - empre itada integra l , nos casos em que o contratante necessi te receber o 
empreendimento, normalmente de a lta complexidade, em condição de operação 
imediata; 
V - contratação semi- integrada, quando for possíve l  def in ir  previamente no projeto 
básico as quantidades dos serv iços a serem poster iormente executados na fase 
contratual , em obra ou serviço de engenhar ia que possa ser  executado com 
di ferentes metodolog ias ou tecno logias;  
VI -  contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenhar ia for de 
natureza predominantemente intelectual  e de inovação tecnológica do objeto 
l ic itado ou puder ser  executado com di ferentes metodo logias ou tecnologias de 
domínio rest r ito no mercado. 
 
Parágrafo único. Serão obr igator iamente precedidas pe la elaboração de projeto  
básico,  d isponíve l  para exame de qualquer interessado, as  l i c itações para a 



contratação de obras e serviços, com exceção daquelas em que for adotado o 
regime de contratação integrada. 
 
Art.  55 As contratações sob regime de execução de contratação semi-integradas e 
integrada restr ing ir -se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão, a lém das  
disposições cont idas na Lei  13.303/16, os seguintes requis i tos: 
I -  o instrumento convocatório deverá conter:  
a) anteprojeto de engenharia , no caso de contratação integrada, com elementos 
técnicos que permitam a caracter ização da obra ou do serviço e a elaboração e 
comparação, de forma isonômica,  das propostas a  serem ofertadas pelos 
part iculares; 
b) projeto básico,  nos casos de emprei tada por preço unitár io,  de empreitada por 
preço global,  de empreitada integra l e de contratação semi-integrada; 
c)  parecer técnico, ass im entendido como sendo a definição precisa das frações do 
empreendimento em que haverá l iberdade de as contratadas inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, se ja  em termos de modif icação das soluções 
previamente del ineadas no anteprojeto ou no projeto básico da l ic itação,  se ja  em 
termos de deta lhamento dos s istemas e procedimentos construt ivos previstos 
nessas peças técnicas; 
d) matr iz de r iscos.  
II - o valor  est imado do objeto a  ser l i c i tado será ca lcu lado: 
a) a part i r  de custos unitár ios  de insumos ou serviços menores ou igua is à mediana 
de seus correspondentes no Sistema de Preços Referencia is da CETURB/ES, no caso 
de obras e serviços de engenharia contratadas pelo regime de empre itada 
semi integrada; 
b) com base em valores de mercado, em va lores pagos pela administração públ ica 
em serviços e obras similares ou em aval iação do custo g lobal da obra,  a fer ido 
mediante orçamento s intét ico ou metodologia expedita ou paramétr ica ,  quando das 
contratações de obras e serviços de engenhar ia contratadas pelo regime de  
empre itada integrada. 
III  -  o cr itér io de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor 
combinação de técnica e preço,  pontuando-se na aval iação técnica as vantagens e 
os benefíc ios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 
IV - na contratação semi- integrada, o projeto básico poderá ser a lterado pe la  
Lici tante/Contratada para contemplar  as a l terações decorrentes das l ibera l idades 
constantes no edi ta l ,  desde que aprovadas pe la Área Sol ici tante da CETURB/ES, 
uma vez demonstrada a superior idade das inovações em termos de: 
a) redução de custos; 
b) aumento da qual idade; 
c)  redução do prazo de execução; 
d) faci l idade de manutenção; ou 
e) faci l idade de operação. 
 
§ 1° No caso dos orçamentos de obras e serv iços de engenhar ia contratados pelo 
regime de execução de empreitada integrada: 
I -  sempre que o anteprojeto da l ic itação, por seus e lementos mínimos, ass im o 
permit i r ,  as est imat ivas de preço devem se basear em orçamento tão deta lhado 
quanto possível ,  devendo a ut i l ização de est imat ivas paramétr icas e a ava l iação 
aproximada baseada em outras obras similares ser real i zadas somente nas frações  
do empreendimento não suf ic ientemente deta lhadas no anteprojeto da l i ci tação, 
exigindose das contratadas, no mínimo, o mesmo nível  de detalhamento em seus 
demonstrat ivos de formação de preços; 
II -  quando ut i l i zada metodologia  expedita  ou paramétrica para abal i zar  o valor  do 
empreendimento ou de fração dele,  cons ideradas as disposições do inciso I , entre 2 
(duas) ou mais técnicas est imativas possíve is,  deve ser ut i l izada nas est imativas de 
preço-base a que viabi l ize a maior precisão orçamentár ia, exig indo-se das 



l ic itantes, no mínimo, o mesmo níve l  de deta lhamento na mot ivação dos respect ivos 
preços ofertados.  
 
§ 2° Nas contratações integradas ou semi- integradas em que a 
Lici tante/Contratada apresentar  proposta de alteração de projeto  básico que venha 
a ser aprovada pela Di retor ia  da Área Sol ic itante, os r i scos decorrentes de fatos  
supervenientes deverão ser  a locados na Matriz de Risco como sendo 
responsabi l idade integra l  da Contratada, que deverá arcar integra lmente com os 
custos e efe itos decorrentes da a lteração que se mostrarem associados às parcelas 
para a lteradas.  
 
§ 3° Não será admit ida, por parte da CETURB/ES, como just i f i cat iva para a adoção 
do regime de contratação integrada, a ausência  de projeto bás ico.  
 
Da publicidade 
 
Art.  56 Serão d ivulgados no Diár io Oficia l do Estado e no s ít io e letrônico da 
CETURB/ES na internet os seguintes atos: 
I -  avisos de l ic itações; 
II - extratos de contratos e de termos ad it ivos; 
III  -  avisos de chamamentos públ icos .  
 
§ 1° Os atos de ju lgamento,  adjud icação e de homologação da l i c itação serão 
divulgados unicamente no sít io eletrônico da CETURB/ES e no s istema Lici tações-e.  
 
§ 2° O aviso da l ic itação conterá a definição resumida do objeto,  a ind icação dos 
locais,  d ias e horár ios  em que poderá ser consultada ou obt ida a  íntegra do 
instrumento convocatório,  bem como o endereço, data e hora da sessão públ ica,  
devendo ser  pr ior izada a disponib i l i zação gratuita  e integra l  no s í t io e letrônico da 
CETURB/ES e no s istema Lici tações-e.  
 
§ 3° Serão mant idas no sí t io e letrônico da CETURB/ES todas as in formações 
concernentes a processos l ic i tatór ios,  os respect ivos instrumentos convocatór ios, 
resultados dos certames, bem como todos os contratos e adi t ivos celebrados, de 
maneira a assegurar a ident i f i cação dos objetos contratados e o va lor das 
contratações.  
 
Art.  57 Na publ ic idade das l i c i tações deverão ser observados os seguintes prazos 
mínimos: 
I -  para aquis ição de bens: 
a) 8 (o i to) dias  úteis,  quando adotado como cr itér io de ju lgamento o menor preço 
ou o maior  desconto; 
b) 10 (dez) d ias  úte is,  nas demais hipóteses.  
II - para contratação de obras e serviços: 
a) 15 (quinze) dias úte is , quando adotado como cr i tér io de julgamento o menor 
preço ou o maior  desconto; 
b) 30 (t r inta) d ias  úte is, nas demais  hipóteses; 
III  - no mínimo 45 (quarenta e c inco)  d ias úte is para l i c itação em que se adote 
como cr itér io de ju lgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e 
preço,  
bem como para l i c itação em que haja contratação semi- integrada ou integrada. 
 
Parágrafo único. O termo inicia l para a  contagem dos prazos mínimos f ixados por 
este art igo será a data da úl t ima veiculação do aviso da l ic itação.  
 
 
 



Da Fase Externa - Disposições Gerais 
 
Art.  58 As l ic i tações deverão ser  processadas preferencia lmente sob a forma 
eletrônica .  
 
§ 1° Nos procedimentos sob a forma eletrônica , a CETURB/ES poderá determinar,  
como condição de val idade e eficácia, que os l i c i tantes prat iquem seus atos em 
formato eletrôn ico. 
 
§ 2° As l ic itações sob a forma eletrônica poderão ser  processadas por meio do 
sistema eletrônico usualmente ut i l izado pe la Admin ist ração Públ ica Di reta .  
 
Art.  59 Após a publ ic idade do instrumento convocatór io inic ia-se a fase de 
apresentação de propostas ou lances.  
 
Da Apresentação das Propostas ou Lances -  Disposições Gerais  
 
Art.  60 As l i c itações na modal idade de pregão presenc ial  observarão o seguinte 
procedimento: 
I - no d ia, hora e loca l designados,  será real izada sessão públ ica para recebimento 
das propostas, devendo o interessado, ou seu representante,  ident if i car-se e, se 
for o caso, comprovar a existência dos necessár ios poderes para formulação de 
propostas e para a prát ica de todos os demais atos inerentes ao certame;  
II - aberta  a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência  de que cumprem plenamente os requis itos de habi l i tação 
e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferec idos,  
procedendo-se à sua imediata abertura e à ver i f icação da conformidade das 
propostas com os requisi tos estabelecidos no inst rumento convocatório;  
III  - no curso da sessão, o autor  da oferta de valor  mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento)  superiores àquela  poderão fazer novos lances 
verbais e  sucess ivos, até a proc lamação do vencedor; 
IV -  não havendo pelo menos 3 (três)  ofertas nas condições defin idas no inc iso 
anter ior , poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três) ,  
oferecer novos lances verbais e  sucess ivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
V - para ju lgamento e c lass i f icação das propostas,  será adotado o cr itér io de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as espec if icações técnicas 
e parâmetros mínimos de desempenho e qual idade def in idos no edital;  
VI -  encerrada a etapa compet i t iva  por meio da apresentação de lances,  o 
pregoeiro ver i f i cará a incidência de eventual  di rei to de preferência  a ser concedido 
a l i c i tante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
VII - examinada a proposta c lassi fi cada em pr imeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor , caberá ao pregoeiro dec idi r  mot ivadamente a respei to da sua ace itabi l idade; 
VIII  -  encerrada a etapa compet it iva  e ordenadas as ofertas, o pregoe iro procederá 
à abertura do invólucro contendo os documentos de habi l i tação do l i ci tante que 
apresentou a melhor proposta,  para ver i f icação do atendimento das condições 
f ixadas no edita l ;  
IX -  a  habi l i tação far-se-á de acordo com o disposto no instrumento convocatór io e 
neste RILC; 
X -  ver i f i cado o atendimento das ex igências f ixadas no edital ,  o l i c i tante será 
declarado vencedor;  
XI - se a oferta não for acei tável  ou se o l i c i tante desatender às exigências 
habi l i tatór ias,  o pregoeiro examinará as ofertas  subsequentes e a  qual i f i cação dos 
l ic itantes, na ordem de class i f icação, e ass im sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edita l , sendo o respect ivo l i c i tante dec larado vencedor;  



XII - o pregoeiro deverá intentar negociação visando a obtenção de melhores 
condições de preço ou qual idade d iretamente com o proponente autor da proposta 
melhor c lass i f icada; 
XIII  -  declarado o vencedor,  qualquer l i c i tante poderá manifestar  imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer , quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três)  dias  úte is  para apresentação das razões do recurso,  f i cando os demais 
l ic itantes desde logo int imados para apresentar  contrarrazões em igual prazo, que 
começarão a correr  do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista  
imediata dos autos; 
XIV  -  o acolhimento de recurso importará a  inval idação apenas dos atos 
insuscet íveis de aproveitamento; 
XV - a fa l ta  de mani festação imediata e motivada do l i c itante importará a  
decadência do dire ito de recurso e a adjud icação do objeto da l i c itação pelo 
pregoeiro ao vencedor;  
XVI  -  dec ididos os recursos,  a autor idade competente fará a adjudicação do objeto 
da l ic itação ao l ic itante vencedor; e  
XVII -  homologada a l ic i tação pela autor idade competente,  o adjud icatár io será 
convocado para ass inar o contrato  no prazo def inido em edita l .  
 
Art.  61 As l i ci tações na modalidade de pregão eletrônico -  PE observarão o 
seguinte procedimento: 
I - A part ir  do horár io previs to no edita l,  a  sessão públ ica  na internet será aberta  
por comando do pregoeiro com a ut i l ização de sua chave de acesso e senha; 
II - Os l ic itantes poderão part ic ipar da sessão públ ica na internet , devendo uti l izar  
sua chave de acesso e senha; 
III  -  O pregoe iro ver i f icará as propostas apresentadas,  desclassi f i cando aquelas 
que não este jam em conformidade com os requis itos estabelec idos no edita l ; 
IV - A desclass i f i cação de proposta será sempre fundamentada e reg ist rada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real  por todos os part icipantes; 
V - As propostas contendo a descrição do objeto, va lor  e eventuais anexos estarão 
disponíveis  na internet ;  
VI - O sistema d isponibi l izará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os l ic itantes; 
VII - O sistema ordenará,  automat icamente, as propostas class i f i cadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas part ic iparão da fase de lance; 
VIII  - Class i f i cadas as propostas, o pregoeiro dará iníc io  à fase compet i t iva , 
quando então os l i c i tantes poderão encaminhar lances exc lusivamente por meio do 
sistema eletrônico; 
IX - No que se refere aos lances, o l ic itante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro; 
X - Os l i ci tantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horár io f ixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edi ta l;  
XI - O l ic i tante somente poderá oferecer lance infer ior  ao últ imo por e le ofertado e 
registrado pelo s istema; 
XII - Não serão acei tos  dois ou mais lances iguais,  prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado pr imeiro; 
XIII -  Durante a  sessão públ ica, os  l ic itantes serão informados, em tempo real ,  do 
valor  do menor lance registrado, vedada a ident i f i cação do l ic itante; 
XIV - A etapa de lances da sessão públ ica será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
em prazo nunca infer ior a 5 (cinco) minutos, com exceção aos Pregões em que 
tenha s ido classi f i cada apenas uma proposta, que poderá ser  encerrado em prazo 
inferior; XV – A part ir  do encerramento da etapa de lances pe lo Pregoe iro, dar-se-á 
in íc io  a etapa de lances por tempo randômico, através de sistema eletrônico que 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, que durará até 30 (tr inta) 
minutos, a leator iamente, f indo o qual será automat icamente encerrada a recepção 
de lances; 



XVI - encerrada a etapa compet i t iva por meio da apresentação de lances, o sistema 
ver i f i cará a incidênc ia  de eventua l di rei to de preferência a  ser concedido a l i c i tante 
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
XVII -  Após o encerramento da etapa de lances da sessão púb l ica, o pregoe iro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l i ci tante que tenha 
apresentado lance mais vanta joso, para que se jam obtidas melhores condições; 
XVIII  -  A negoc iação será rea l i zada por meio do sistema, podendo ser  
acompanhada pe los demais l ic i tantes; 
XIX - No caso de desconexão do pregoeiro,  no decorrer  da etapa de lances, se o  
sistema eletrônico permanecer acess ível  aos l ic i tantes, os lances continuarão sendo 
recebidos,  sem prejuízo dos atos real izados; 
XX -  Quando a desconexão do pregoe iro persist i r  por tempo super ior  a  dez minutos, 
a sessão do pregão na forma elet rônica será suspensa e reinic iada somente após 
comunicação aos part icipantes, no endereço eletrônico ut i l izado para d ivulgação; 
XXI - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta c lass i f i cada 
em primeiro lugar quanto à compat ib i l idade do preço em re lação ao est imado para 
contratação e veri f icará a habi l i tação do l ic i tante conforme dispos ições do edital ;  
XXII - A habi l i tação dos l i c itantes será rea l izada de acordo com o d isposto nesse 
RILC e no inst rumento convocatór io; 
XXIII - Se a proposta não for ace itável ou se o l i c i tante não atender às exigências 
habi l i tatór ias,  o  pregoe iro  examinará a proposta subsequente e,  assim 
sucess ivamente, na ordem de c lassi f i cação, até a  apuração de uma proposta que 
atenda ao edita l ; 
XXIV -  Constatado o atendimento às exigências f ixadas no edi ta l,  o l ic i tante será 
declarado vencedor;  
XXV - Declarado o vencedor, qua lquer l ic itante poderá,  durante a sessão púb l ica,  
de forma imediata e mot ivada, em campo próprio do s istema, manifestar sua 
intenção de recorrer ,  quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úte is 
para apresentar as razões de recurso,  f icando os demais l ic itantes,  desde logo,  
int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igua l prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista  
imediata dos e lementos indispensáve is  à defesa dos seus interesses; 
XXVI - A fa l ta de mani festação motivada do l ic i tante quanto à intenção de recorrer,  
nos termos do inciso anter ior,  importará na decadência desse dire i to,  f i cando o 
pregoeiro autor izado a adjudicar  o objeto ao l i ci tante declarado vencedor;  
XXVII - Para efei to do disposto no item anter ior , mani festação imediata é aquela  
efetuada via eletrônica – internet - ,  no período máximo de 30 (tr inta)  minutos após 
o pregoe iro comunicar aos part icipantes,  por meio do sistema eletrônico, o 
resultado da class i f icação f ina l;  e mani festação mot ivada é a  descr ição suc inta e 
clara do fato que mot ivou a l ic itante a recorrer.  
XXVIII  -  O acolhimento de recurso importará na inval idação apenas dos atos 
insuscet íveis de aproveitamento; 
XXIV -  Decididos os recursos e constatada a regular idade dos atos prat icados,  a  
autor idade competente na forma deste RILC adjudicará o objeto  e homologará o 
procedimento l ic i tatór io.  
 
Art.  62 As l i c i tações poderão também adotar os modos de d isputa aberto, fechado 
ou combinado no caso de parce lamento do objeto.  
 
Do modo de disputa aberto 
 
Art.  63 No modo de disputa aberto, os  l ic itantes apresentarão suas propostas 
escr i tas ou e letrônicas em sessão públ ica e, na sequência,  ofertarão lances 
sucess ivos,  crescentes ou decrescentes, conforme o cr i tér io de julgamento adotado. 
 



Parágrafo único. O instrumento convocatór io poderá estabelecer interva lo mínimo 
de di ferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediár ios  quanto em re lação à proposta que cobr ir a melhor oferta.  
 
Art.  64 Caso a l i c i tação pelo modo de disputa aberto seja real i zada sob a forma 
presencia l ,  serão adotados,  adic ionalmente, os seguintes procedimentos: 
I - as propostas in ic ia is serão class if i cadas de acordo com a ordem de 
vanta josidade; 
II - a comissão de l ic i tação convidará indiv idua l e sucessivamente os l i c i tantes, de 
forma sequencia l ,  a  apresentar  lances verba is,  a  part i r  do autor  da proposta menos 
vanta josa, seguido dos demais; e  
III - a desistênc ia do l i ci tante em apresentar lance,  quando convocado, impl icará 
sua exclusão da etapa de lances e a  manutenção do últ imo preço por e le  
apresentado, para efei to de ordenação das propostas , exceto no caso de ser o 
detentor da melhor proposta,  hipótese em que poderá apresentar novos lances 
sempre que esta  for  coberta.  
 
Art.  65 O instrumento convocatór io poderá estabelecer a possibi l idade de 
apresentação de lances intermediár ios pelos l i c i tantes durante a d isputa aberta.  
 
Parágrafo único. São considerados intermediár ios os lances: 
I - iguais ou infer iores ao maior já ofertado, mas superiores ao últ imo lance dado 
pelo própr io l ic itante,  quando adotado o ju lgamento pelo cr i tér io da maior oferta 
de preço; ou 
II - iguais ou super iores ao menor já ofertado, mas infer iores ao últ imo lance dado 
pelo própr io l i c i tante,  quando adotados os demais cr i tér ios de julgamento.  
 
Do modo de disputa fechado 
 
Art.  66 No modo de d isputa fechado, as propostas escr i tas ou e let rônicas 
apresentadas pe los l ic i tantes serão s ig i losas até a data e hora designadas para a  
abertura da sessão públ ica .  
 
Parágrafo único. No caso de l ic itação presenc ia l ,  as  propostas deverão ser  
apresentadas em envelopes fechados,  abertos em sessão púb l ica e ordenadas 
conforme cr i tér io de vanta jos idade. 
 
Da combinação dos modos de disputa 
 
Art.  67 No caso de parcelamento do objeto,  cada i tem ou lote l ic i tado poderá 
adotar um modo de d isputa diverso,  aberto ou fechado. 
 
Do julgamento das propostas 
 
Dos critérios de julgamento 
 
Art.  68 Nas l ic itações da CETURB/ES poderão ser ut i l izados os seguintes cr itérios 
de julgamento: 
I -  menor preço; 
II - maior desconto; 
III  -  melhor combinação de técnica e preço; 
IV -  melhor técnica; 
V - melhor conteúdo art íst ico; 
VI -  maior oferta  de preço; 
VII - maior retorno econômico; 
VIII  -  melhor dest inação de bens a l ienados.  
 



§ 1° Os cr itérios de julgamento serão expressamente ident i f i cados no instrumento 
convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto.  
 
§ 2° Na hipótese de adoção dos cr itér ios refer idos nos inc isos III, IV, V e VII do 
caput deste art igo , o ju lgamento das propostas será efet ivado mediante o emprego 
de parâmetros especí f i cos ,  defin idos no instrumento convocatór io,  dest inados a 
l imi tar a subjet iv idade do ju lgamento.  
 
§ 3° Para efe ito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no 
instrumento convocatório.  
 
Menor Preço ou Maior  Desconto 
 
Art.  69 O cri tér io de julgamento pelo menor preço ou maior  desconto considerará o 
menor d ispêndio para a CETURB/ES atendidos os parâmetros mínimos de qual idade 
e prazos definidos no instrumento convocatório.  
 
Parágrafo único. Os custos indi retos , re lacionados às despesas de manutenção, 
ut i l ização, repos ição,  depreciação e impacto ambienta l ,  ent re outros fatores, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 
objet ivamente mensuráve is , conforme parâmetros f ixados no inst rumento 
convocatório.  
 
Art.  70 O cr i tér io de julgamento por maior desconto: 
I - terá como referência o preço g lobal  f ixado no instrumento convocatór io,  
estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a  
eventua is termos adit ivos; 
II  -  no caso de obras e serviços de engenharia,  o desconto inc idi rá de forma l inear 
sobre a tota l idade dos i tens constantes do orçamento est imado, que deverá 
obr igator iamente integrar o instrumento convocatór io.  
 
Parágrafo único. A adoção do cr itério de julgamento baseado no maior desconto 
para as contratações de obras e serv iços de engenhar ia deverá ser  precedida de 
just i f i cat iva de sua vanta josidade sobre o cri tér io de ju lgamento baseado na 
indicação do menor valor  nominal ,  que deverá ser  anexada aos autos do processo 
administrat ivo de contratação. 
 
Melhor Combinação de Técnica e Preço ou Melhor técnica 
 
Art.  71 Os cr i tér ios  de ju lgamento pela melhor combinação de técnica e preço ou 
de melhor técnica serão ut i l izados, em especia l , nas l i c itações dest inadas a  
contratar  objeto: 
I - de natureza predominantemente inte lectual  e de inovação tecnológ ica ou 
técnica; ou 
II - que possa ser executado com di ferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio rest r ito no mercado, pontuando-se as vantagens e qua l idades oferecidas 
para cada produto ou solução. 
 
§ 1° Será escolhido um dos cr i tér ios de julgamento a que se refere o caput quando 
a necessidade técnica demandar qua l idade que não possa ser  obtida apenas pela 
f ixação de requisi tos  mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e quando 
o fator preço não se ja  preponderante para a  escolha da melhor proposta .  
 
§ 2°  Poderão ser ut i l i zados parâmetros de sustentabi l idade ambienta l para a  
pontuação das propostas técnicas.  
 



Art.  72 No julgamento pelo cri tér io de melhor combinação de técnica e preço, 
deverão ser  aval iadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas 
pelos l ic itantes,  segundo fatores de ponderação objet ivos previstos no inst rumento 
convocatório.  
 
§ 1°  O fator  de ponderação técnico poderá ser f ixado em até 70% (setenta por 
cento).  
 
§ 2°  O inst rumento convocatór io estabelecerá pontuação mínima para as propostas 
técnicas e va lor máximo para aceitação do preço,  cujo não atend imento em ambos 
os casos implicará desclass i f i cação da proposta.  
 
§ 3° No cr i tér io de julgamento de melhor combinação de técnica e preço,  será 
adotado o seguinte procedimento: 
I -  serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas e fe ita a  aval iação e 
class i f i cação destas propostas de acordo com os cr i tér ios defin idos com c lareza e 
objet iv idade no instrumento convocatór io e que considerem, entre outros,  os 
seguintes cr i tér ios: 
a) capacitação e a experiência  do proponente; 
b) qual idade técnica da proposta; 
c)  compreensão da metodologia;  
d) organização; 
e) sustentabi l idade ambiental ;  
f) tecnologias e recursos mater ia is a serem ut i l i zados nos trabalhos; e g) 
qua l i f i cação das equipes técnicas a  serem mobi l izadas para a  sua execução. 
II  -  ato continuo serão abertos os enve lopes com as propostas de preço de todos 
os l i c itantes seguida de aval iação de acordo com os cr i tér ios objet ivos 
preestabelecidos no instrumento convocatór io; 
III  - a c lass i f i cação f inal  far-se-á de acordo com a média  ponderada das 
valor izações das propostas técnicas e de preço,  de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatór io.  
IV – A cr itério da Comissão Julgadora, os envelopes de proposta técnica,  de preço 
e habi l i tação poderão ser abertos em sessões públ icas separadas. 
 
Art.  73 No cr itér io de julgamento pela melhor técnica será adotado o seguinte 
procedimento: 
I -  serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas e fe ita a  aval iação e 
class i f i cação destas propostas de acordo com os cr i tér ios defin idos com c lareza e 
objet iv idade no instrumento convocatór io e que considerem, entre outros,  os 
seguintes cr i tér ios: 
a) capacitação e a experiência  do proponente; 
b) qual idade técnica da proposta; 
c)  compreensão da metodologia;  
d) organização; 
e) sustentabi l idade ambiental ;  
f) tecnologias  e recursos mater ia is a  serem uti l i zados nos trabalhos; e  
g) qual i f icação das equipes técnicas a serem mobi l izadas para a sua execução. 
II - c lassi f i cadas as propostas técnicas, será reputado vencedor o l i c itante que 
obt iver a maior nota técnica .  
 
Parágrafo único. No caso de julgamento por melhor técnica , o valor  do prêmio ou 
da remuneração será previsto no instrumento convocatór io.  
 
Melhor conteúdo art ístico 
 
Art.  74 O cr i tér io de ju lgamento pelo melhor conteúdo art íst ico poderá ser 
ut i l izado para a  contratação de pro jetos e trabalhos de natureza art ís t ica .  



Parágrafo único.  O instrumento convocatório def in irá o prêmio ou a remuneração 
que será atr ibuída ao vencedor, devendo estabelecer parâmetros mínimos 
aceitáveis para o objeto posto em compet ição.  
 
Art.  75 Nas l ic itações que adotem o cr itério de julgamento pelo melhor conteúdo 
art íst ico a  comissão de l ic i tação será auxi l iada por comissão especial  integrada por,  
no mínimo, t rês pessoas de reputação i l ibada e notór io conhecimento da matér ia 
em exame, empregados ou não. 
 
Parágrafo único. Os membros da comissão especia l  a que se refere o caput 
responderão por todos os atos prat icados, salvo se for consignado posição 
individua l divergente est iver regist rada na ata da reunião em que adotada a  
decisão.  
 
Maior oferta de preço 
 
Art.  76 O cr itér io de julgamento pela maior  oferta  de preço será ut i l i zado no caso 
de contratos que resultem em receita para a CETURB/ES como de a l ienações,  
locações,  permissões ou concessões de uso de bens.  
 
§ 1° Se adotado o cr i tér io de ju lgamento refer ido no caput, poderá ser dispensado 
o cumprimento dos requisi tos de qua l i f icação técnica e econômico-f inanceira .  
 
§ 2°  Poderá ser requisi to de habi l i tação a comprovação do recolhimento de quant ia 
como garantia , l imi tada a 5% (cinco por cento) do valor mínimo de arrematação. 
 
§ 3°  Na hipótese do § 2°, o l ic i tante vencedor perderá a quant ia  em favor da 
CETURB/ES caso não efetue o pagamento do valor  ofertado no prazo f ixado. 
 
§ 4° A al ienação de bens da CETURB/ES deverá ser just i f icada,  precedida de 
aval iação que f ixe o valor mínimo de arrematação, e de l i c itação pe lo cr itér io de 
julgamento previsto neste art igo.  
 
Art.  77 Os bens e d ire itos arrematados serão pagos e entregues ao arrematante 
nos termos e condições previamente f ixadas no instrumento convocatór io.  
 
Maior retorno econômico 
 
Art.  78 No cr itér io de ju lgamento pelo maior retorno econômico as propostas serão 
consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior  economia de 
despesas correntes para a CETURB/ES decorrente da execução do contrato.  
 
§ 1° O cri tér io de ju lgamento pelo maior  retorno econômico será ut i l izado  
exclus ivamente para a  celebração de contrato de efic iênc ia.  
 
§ 2° O contrato de ef ic iênc ia  terá por objeto a  prestação de serviços,  que poderá 
inclu ir  a real ização de obras e o fornecimento de bens,  com o objet ivo de 
proporcionar economia à CETURB/ES, na forma de redução de despesas correntes.  
 
§ 3° O inst rumento convocatór io deverá prever parâmetros objet ivos de 
mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base 
de cálculo da remuneração devida ao contratado. 
 
§ 4° Para efe i to de ju lgamento da proposta ,  o retorno econômico é o resultado da 
economia que se est ima gerar  com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço.  
 



Art.  79 Nas l i ci tações que adotem o cr i tér io de julgamento pe lo maior  retorno 
econômico, os l i c i tantes apresentarão: 
I -  proposta de traba lho, que deverá contemplar:  
a) as obras,  serviços ou bens, com respect ivos prazos de real ização ou 
fornecimento; e  
b) a  economia que se est ima gerar , expressa em unidade de medida assoc iada à 
obra, bem ou serv iço e expressa em unidade monetár ia.  
II - proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia que 
se est ima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetár ia .  
 
Art.  80 Celebrado o contrato de eficiênc ia , quando não for  gerada a economia 
prevista  no lance ou proposta da contratada, a  d i ferença entre a  economia 
contratada e a efet ivamente obtida será descontada da remuneração devida à 
contratada. 
 
Parágrafo único. Se a d i ferença entre a  economia contratada e a efet ivamente 
obt ida for  super ior à  remuneração da contratada, será apl icada a sanção prevista 
no contrato.  
 
Melhor destinação de bens alienados 
 
Art.  81 No cr i tér io de ju lgamento pela  melhor dest inação de bens al ienados,  será 
considerada a repercussão no meio soc ia l ,  da f ina l idade para cujo atendimento o 
bem será ut i l izado pe lo adquirente.  
 
§ 1° O inst rumento convocatór io conterá os parâmetros objet ivos para afer ição da 
repercussão no meio soc ia l  da dest inação a ser dada pe lo bem a l ienado. 
 
§ 2° A dest inação do bem al ienado deverá estar  al inhada com os objet ivos de 
pol ít icas públ icas previstos na carta anual de que trata  o Art .  8° inciso I , da Lei  n° 
13.303/16, com o plano de negóc ios ou com a estratégia de longo prazo da 
CETURB/ES, ou com valores const i tuciona is e legais que cumpre à empresa rea l izar.  
 
§ 3° O descumprimento da f ina l idade determinada para o bem al ienado resultará  
na imediata  rest i tu ição do bem ao acervo patr imonia l  da CETURB/ES, vedado, nessa 
hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente.  
 
§ 4° O d isposto no § 3° não afasta  o dever de rest i tui r  o valor  recebido a t ítu lo de 
pagamento.  
  
§ 5° Será reputada vencedora a proposta que, nos termos do d isposto no 
instrumento convocatór io, oferte o preço est imado pela  CETURB/ES e represente a 
ut i l ização que produza a melhor repercussão no meio socia l .  
 
§ 6° A decisão será objet iva e sufic ientemente mot ivada. 
 
Critério de desempate 
 
Art.  82 Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão ut i l i zados, na ordem 
em que se encontram enumerados, os seguintes cr itér ios de desempate: 
I - d isputa f inal ,  em que os l i c itantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
II - exame do desempenho contratual  prévio dos l i c i tantes , desde que previamente 
inst i tu ído sis tema objet ivo de ava l iação; 
III  - os cr i tér ios estabelecidos no Art.  3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 
1991, e  no § 2° do Art . 3° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
IV -  sorte io.  



Do julgamento da proposta e habilitação 
 
Art.  83 Efetuado o ju lgamento dos lances ou propostas,  será promovida a 
ver i f i cação de sua efet iv idade, promovendo-se a desclass i f i cação daqueles que: 
I -  contenham vícios insanáve is;  
II - descumpram especi f i cações técnicas constantes do instrumento convocatór io; 
III  -  apresentem preços mani festamente inexequíveis ; 
IV -  se encontrem ac ima do orçamento est imado para a  contratação; 
V - não tenham sua exequib i l idade demonstrada, quando exigido pela CETURB/ES; 
VI - apresentem desconformidade com outras exigênc ias do inst rumento 
convocatório,  sa lvo se for  possível  a acomodação a seus termos antes da 
adjud icação do objeto e sem que se prejud ique a atr ibuição de tratamento 
isonômico entre os l i c i tantes .  
 
§ 1° A veri f i cação da efet iv idade dos lances ou propostas poderá ser fe i ta  
exclus ivamente em relação aos lances e propostas mais bem c lassi f i cados.  
 
§ 2° A CETURB/ES poderá rea l izar  d i l igências para afer ir  a  exequibi l idade das 
propostas ou exig ir  dos l ic i tantes que e la se ja demonstrada. 
 
§ 3° Nas l i ci tações de obras e serviços de engenhar ia,  consideram-se inexequíveis 
as propostas com va lores g lobais infer iores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes va lores: 
I - média ar i tmét ica dos valores das propostas superiores a  50% (cinquenta por 
cento) do va lor do orçamento est imado pe la CETURB/ES; ou 
II - va lor  do orçamento est imado pela CETURB/ES. 
 
§ 4° Para os demais  objetos,  para efe ito de aval iação da exequibi l idade ou de 
sobrepreço, deverão ser estabelecidos cr i térios de aceitabi l idade de preços que 
considerem o preço global ,  os quanti tat ivos e os preços uni tár ios , assim def inidos 
no instrumento convocatór io.  
 
§ 5° Consideram-se preços mani festamente inexequíveis,  aque les que não venham 
a ter demonstrada sua viabi l idade por meio de documentos que comprovem que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coef ic ientes de 
produt ividade são compat íve is com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessar iamente espec i f i cadas no ato convocatór io da l ic i tação.  
 
§ 6° Para efe i to de demonstração da exequibi l idade dos preços na forma do §5°,  
não se admit i rá proposta que apresente preços global ou uni tários s imból icos,  
i rr i sór ios  ou de va lor zero, incompat íveis com os preços dos insumos e sa lár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, de forma a demonstrar a  adequação 
do preço proposto em face dos custos que incid irão sobre a execução do contrato,  
exceto quando se referi rem a materia is e instalações de propriedade do própr io  
l ic itante, para os quais e le renuncie a parcela ou à tota l idade da remuneração, 
desde que a renúncia este ja expressa na proposta.  
 
§ 7° Se houver indíc ios de inexequibi l idade do preço ofertado, ou em caso da 
necess idade de esclarecimentos complementares,  poderá ser efetuada d i l igência , 
para f ins de comprovação de sua viabi l idade econômica, podendo-se adotar , dentre 
outros , os seguintes procedimentos: 
I -  int imação do l ic itante para a apresentação de just i f i cat ivas e comprovações em 
relação aos custos com ind íc ios de inexequibi l idade; 
II  -  ver if i cação de acordos colet ivos, convenções co let ivas ou sentenças normat ivas 
em dissídios colet ivos de trabalho; 
III  -  levantamento de informações junto ao Ministério do Traba lho e Emprego e 
Ministér io da Previdência  Socia l;  



IV -  consultas a entidades ou conse lhos de classe, sindicatos ou simi lares;  
V - pesquisas em órgãos públ icos ou empresas pr ivadas; 
VI - ver i f i cação de outros contratos que o l i ci tante mantenha com a CETURB/ES, 
com ent idades públ icas ou pr ivadas; 
VII - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos ut i l i zados, tais como: 
atacadistas, lo jas de suprimentos,  supermercados e fabr icantes; 
VIII  -  ver i f icação de notas f i sca is dos produtos adquiridos pelo l ic itante; 
IX -  levantamento de indicadores salar ia is ou traba lhistas publ icados por órgãos de 
pesquisa; 
X - estudos setor ia is;  
XI  -  consul tas às Secretar ias de Fazenda Federal ,  Dist r i ta l ,  Estadual ou Munic ipal ;  
XII -  anál i se de so luções técn icas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o l ic i tante disponha para a  prestação dos serviços; e 
XIII - demais ver i f icações que porventura se f izerem necessár ias .  
 
§ 8° Quando todos os l ic i tantes forem desclass i f i cados ou inabi l i tados,  a 
CETURB/ES poderá f ixar prazo de até 8 (oi to) d ias úte is para a apresentação de 
novas propostas ou documentação escoimadas das causas que culminaram nas 
respect ivas desclass i f i cações ou inabi l i tações.  
 
§ 9° Para f ins de julgamento da l i ci tação, as propostas apresentadas por 
l ic itantesestrangeiros deverão ser submet idas à equal ização dos preços v isando 
acrescer a e las o valor correspondente aos gravames decorrentes dos t r ibutos,  
encargos socia is , t rabalhistas e prev idenciár ios a que estão submet idos os 
l ic itantes brasi le iros.  
 
§ 10 Em l ic i tações presenciais a  abertura dos envelopes contendo as propostas e a  
documentação de habi l i tação será rea l izada sempre em sessão públ ica,  previamente 
designada, da qua l se lavrará ata ci rcunstanciada,  ass inada pelos membros da 
comissão de l i ci tação ou pelo pregoeiro, facultada a assinatura aos l i c itantes 
presentes.  
 
Da negociação 
 
Art.  84 Confi rmada a efet ividade do lance ou proposta que obteve a pr imeira  
co locação na etapa de ju lgamento, ou que passe a ocupar essa posição em 
decorrência da desclassi f icação de outra que tenha obt ido co locação superior , a  
CETURB/ES deverá negociar condições mais vanta josas com quem a apresentou. 
 
§ 1° A negociação deverá ser fe ita  com os demais  l i c i tantes,  segundo a ordem 
in ic ia lmente estabelecida,  quando o preço do pr imeiro colocado, mesmo após a 
negociação, permanecer acima do orçamento est imado. 
 
§ 2° Se depois de adotada a providênc ia refer ida no § 1° deste art igo não for 
obt ido valor igual  ou infer ior  ao orçamento est imado para a  contratação, será 
revogada a l ic itação.  
 
Dos Recursos 
 
Art.  85 Haverá fase recursal  única , após o encerramento da fase de habi l i tação.  
 
Art.  86 As razões de recursos deverão ser  apresentadas no prazo de 05 (c inco) 
dias úte is, contado a part i r  da data da publ icidade do ato em meio eletrônico ou da 
lavratura da ata da sessão, se presentes todos os l i c i tantes .  
 
§ 1°  O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco)  d ias  úteis e  
começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o caput .  



 
§ 2° É assegurado aos l ic i tantes o d ire i to de obter v istas dos e lementos dos autos 
indispensáveis  à defesa de seus interesses. 
 
Art.  87 Na contagem dos prazos estabelec idos neste RILC, exclu i-se o dia do iníc io 
e inclui -se o do vencimento.  
 
Parágrafo único. Os prazos se in ic iam e vencem exclus ivamente em dias úte is de 
expediente, descons iderando-se os fer iados e recessos prat icados pela CETURB/ES, 
no âmbito de sua Sede, local izada Vitór ia -ES.  
 
Art.  88 O recurso será d ir ig ido à autor idade que prat icou o ato recorr ido, a qua l 
apreciará sua admiss ib i l idade, cabendo a esta reconsiderar  ou não sua decisão no 
prazo de 05 (c inco)  d ias úte is e  fazê-lo subir  à segunda instânc ia administrat iva ,  
devidamente informado, devendo a decisão f ina l  ser  profer ida dentro do prazo de 
05 (c inco) dias úte is .  
 
Art. 89 O acolhimento de recurso implicará inval idação apenas dos atos 
insuscet íveis de aproveitamento.  
 
Art.  90 No caso da inversão de fases,  os l i c itantes poderão apresentar  recursos 
após a fase de habi l i tação e após a  fase de julgamento das propostas. 
 
Da Aprovação 
 
Art.  91 Na fase de aprovação, a autor idade competente na forma deste RILC ou de 
ato normativo interno poderá: 
I -  determinar o retorno dos autos para o possível  saneamento de i rregular idades; 
II - homologar e/ou adjudicar o objeto da l i ci tação e convocar o l ic itante vencedor 
para a  assinatura do contrato ou ret i rada do inst rumento equivalente; 
III - anular o processo, no todo ou em parte, por v íc io de lega l idade, sa lvo quando 
for viável  a  conval idação do ato ou do procedimento v ic iado; 
IV - revogar o  processo,  no todo ou em parte,  em decorrência de fato 
superveniente à instauração, que const i tu ía óbice mani festo e incontornáve l à  
cont inuidade do processo,  devidamente just i f i cado; 
V - declarar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido ao 
chamamento; ou 
VI - declarar  o processo fracassado, na hipótese de todos os l i c i tantes terem sido 
desclass i f i cados ou inabi l i tados.  
 
Parágrafo único. A homologação do resultado impl ica  a const ituição de dire ito 
relat ivo à  celebração do contrato em favor do l i ci tante vencedor.  
 
Art.  92 A nul idade do processo l ic i tatór io,  do procedimento de dispensa ou de 
inexigibi l idade de l i ci tação induz à nul idade do contrato.  
 
Parágrafo único. A anulação ou revogação do processo l ic itatór io depois de 
in ic iada a fase de lances ou propostas será precedida de processo administrat ivo no 
qua l sejam asseguradas as garantias do contraditór io e da ampla defesa,  sa lvo no 
caso de mani festação expressa e prévia de todos os l ic itantes renunciando o dire ito 
de contestar o ato respect ivo.  
Art.  93 A declaração de nul idade do contrato administrat ivo opera retroat ivamente  
impedindo os efei tos  jur íd icos que ele,  ordinar iamente,  dever ia  produzir ,  além de 
desconst i tu ir  os já produzidos.  
 
Parágrafo único. A nul idade não exonera a CETURB/ES do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela  for declarada e 



por outros pre ju ízos regularmente comprovados, contanto que não lhe se ja  
imputáve l,  promovendo-se a responsabi l idade de quem lhe deu causa.  
 
Art.  94 Convocado para ass inar o termo de contrato ou inst rumento equiva lente, o 
interessado deverá observar os prazos e condições estabelec idos, sob pena da 
apl icação das sanções previstas neste RILC. 
 
Art.  95 Na hipótese de o convocado se recusar a ass inar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente,  no prazo e condições estabelecidos, a  CETURB/ES deverá 
instaurar processo administrat ivo puni t ivo e convocar os l i c i tantes remanescentes,  
na ordem de class i f icação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas 
pelo l ic i tante vencedor,  inclus ive quanto aos preços atua l izados em conformidade 
com o instrumento convocatór io.  
 
Parágrafo único. Na impossibi l idade de se apl icar  o d isposto no caput  deste art igo 
a CETURB/ES deverá revogar a l i c i tação. 
 
Do Cadastramento 
 
Art.  96 A CETURB/ES manterá dois  cadastros d ist intos para seus Contratados,  o 
pr imeiro denominado Cadastro Simpl i f i cado, com o objet ivo de comprovação 
exclus ivamente da regular idade f i scal  (art.  43, deste RILC), e o segundo 
denominado Cadastro Corporat ivo,  com o objet ivo de comprovação para f ins de 
habi l i tação (art .  39, deste RILC).  
 
Art.  97 Ambos os cadastros deverão ser organizados,  mantidos e gerenciados pe la 
GERAD, em art iculação com as demais  Gerências da CETURB/ES. 
 
Art.  98 A GERAD deve d isponibi l izar,  para as demais Gerênc ias da CETURB/ES, 
ambos 
os cadastros para f ins  de anál ise , consultas e contratações.  
 
Art.  99 As empresas interessadas em serem incluídas nos cadastros devem atender 
às exigências expl ic itadas nos Manuais  de Cadastro,  aprovados em anexo ao 
presente RILC, sendo refer ido processo de inclusão rea l izado de forma ininterrupta,  
inclusive para f ins de renovação, a l teração, subst i tuição ou complementação 
cadastral .  
 
Art.  100 Para as empresas que optarem pela real ização do Cadastro Corporat ivo, 
será emit ido o respect ivo Cert i f i cado de Registro Cadastra l  – CRC. 
 
Art.  101 As empresas,  detentoras do Cert i f i cado de Registro Cadastra l  – CRC 
poderão, uma vez previsto no Edita l , ut i l izar de refer ido cert i f icado para f ins de 
comprovação de habi l i tação,  desde que atendidos todos os requis i tos e exigências 
constantes de refer ido Inst rumento Convocatór io.  
 
Art.  102 O fato de uma determinada empresa ser detentora do Cert i f i cado de 
Registro Cadastra l  – CRC, não ret i ra a  possibi l idade da CETURB/ES de rever os 
documentos a e le at inentes.  
 
Art.  103 É responsabi l idade das empresas, para f ins de ut i l ização do Cert i f i cado de 
Registro Cadastral  – CRC em Lici tações, manter toda a documentação exigida em 
dia, inclus ive em relação a habi l i tação jur íd ica, técnica , econômico-f inanceira e 
f i scal ,  com vistas à comprovação de sua regularidade para f ins de habi l i tação.  
 



Art.  104 A emissão do Cert i f icado de Registro Cadastra l  – CRC é exclus ivo para as 
empresas que optarem pelo Cadastro Corporat ivo, não sendo emit ida em favor das 
empresas que optarem pelo Cadastro Simpl i f i cado. 
 
Art.  105 O Cadast ro S impl i f icado poderá ser ut i l i zado para a real ização de 
Contratações Diretas, mediante re la tór io d isponib i l izado pe la  GERAD onde constem 
as cert idões exigidas pelo art.  43 deste RILC e respect ivas datas de val idade. 
 
Do Sistema de Registro de Preços 
 
Art. 106 Poderá ser  ut i l izado o Sistema de Reg ist ro de Preços previsto na Lei  
13.303/2016, o qual  observará Decreto do Poder execut ivo e as seguintes 
condições: 
I -  e fet ivação prév ia de ampla pesquisa de mercado; 
II - rot ina de contro le e atual ização per iódica dos preços registrados; 
III  -  defin ição da va l idade do registro; 
IV -  inclusão, na respect iva ata , do registro dos l i c itantes que acei tarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do l i ci tante vencedor na sequência da 
class i f i cação do certame, ass im como dos l i ci tantes que mant iverem suas propostas 
or iginais.  
 
Parágrafo único .  A existência  de preços registrados não obr iga a  CESAN a f i rmar 
os contratos que deles poderão advir ,  sendo facultada a real i zação de l i ci tação 
especí f i ca,  assegurada ao l i citante registrado preferência  em igualdade de 
condições.  
 
 
CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO 
Da Dispensa de Licitação 
 
Art.  107 É dispensáve l a real ização de l ic i tação pe la CETURB/ES: 
I -  para obras e serviços de engenharia de valor  até R$ 100.000,00 (cem mi l  rea is) , 
desde que não se ref i ram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou a inda a 
obras e serviços de mesma natureza e no mesmo loca l  que possam ser real izadas 
conjunta e concomitantemente; 
I - para obras e serviços de engenharia  de valor  até R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mi l  reais) , desde que não se ref i ram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou a inda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local  
que possam ser real izadas conjunta e concomitantemente;  Al terado pela Instrução 
Normativa nº 001/2022. 
II  -  para outros serviços e compras de valor  até R$ 50.000,00 (c inquenta mi l  rea is) 
e para al ienações desde que não se ref i ram a parcelas de um mesmo serviço,  
compra ou a l ienação de maior  vu lto que possa ser real i zado de uma só vez; 
II - para outros serviços e compras de va lor  até R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mi l 
rea is) e  para a l ienações desde que não se ref i ram a parcelas de um mesmo serviço,  
compra ou a l ienação de maior  vulto que possa ser real izado de uma só vez; 
Alterado pela Instrução Normat iva nº 001/2022. 
III - quando não acudirem interessados à l ic itação anter ior e essa, 
just i f i cadamente, não puder ser  repetida sem preju ízo para a CETURB/ES desde que 
mant idas as condições preestabelec idas; 
IV -  quando as propostas apresentadas consignarem preços mani festamente 
super iores aos prat icados no mercado nac ional  ou incompatíve is com os f ixados 
pelos órgãos ofic ia is competentes; 
V - para a compra ou locação de imóve l dest inado ao atendimento de suas 
f ina l idades precípuas, quando as necessidades de instalação e loca l ização 



condicionarem a escolha do imóvel ,  desde que o preço se ja compat ível  com o valor  
de mercado, segundo aval iação prévia;  
VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 
consequência  de rescisão contratua l ,  desde que atendida a ordem de classi f icação 
da l i ci tação anter ior  e aceitas  as mesmas condições do contrato encerrado por 
rescisão ou distrato, inclus ive quanto ao preço, devidamente corr igido; 
VII  -  na contratação de inst i tuição bras i le i ra  incumbida regimental  ou 
estatutar iamente da pesquisa,  do ensino ou do desenvolvimento inst i tucional ou de 
inst i tu ição ded icada à recuperação socia l do preso, desde que a contratada detenha 
inquest ionáve l reputação ét ico-profiss iona l e  não tenha f ins  lucrat ivos; 
VIII  -  para a aquis ição de componentes ou peças de or igem nacional ou estrangeira 
necessár ios à manutenção de equipamentos durante o per íodo de garant ia técnica , 
junto ao fornecedor or ig ina l  desses equipamentos, quando ta l condição de 
exclus ividade for  ind ispensável  para a  v igência  da garant ia;  
IX - na contratação de associação de pessoas com def ic iência  f í s ica,  sem fins 
lucrat ivos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de mão de obra,  desde que o preço contratado seja  compat ível  com o 
prat icado no mercado; 
X - na contratação de concessionár io,  permiss ionár io ou autor izado para 
fornecimento ou suprimento de energ ia e létr ica ou gás natural  e  de outras 
prestadoras de serviço públ ico, segundo as normas da leg is lação especí f ica ,  desde 
que o objeto do contrato tenha pert inência  com o serviço públ ico; 
XI  -  nas contratações com outras empresas públ icas ou sociedades de economia 
mista e suas respect ivas subsid iár ias,  para aquis ição ou a l ienação de bens e 
prestação ou obtenção de serviços,  desde que os preços se jam compat íveis com os 
prat icados no mercado e que o objeto do contrato  tenha re lação com a at ividade da 
contratada prevista em seu estatuto socia l; 
XII - na contratação de coleta,  processamento e comerc ia l ização de res íduos 
sól idos urbanos recic láveis  ou reut i l izáveis, em áreas com sistema de coleta  
selet iva de l ixo,  efetuados por associações ou cooperat ivas formadas 
exclus ivamente por pessoas f í s icas de baixa renda que tenham como ocupação 
econômica a coleta  de mater ia is recic láve is, com o uso de equipamentos 
compat íveis com as normas técnicas, ambienta is e de saúde públ ica; XIII - para o 
fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no Pa ís,  que envolvam, 
cumulat ivamente,  al ta complexidade tecnológica e defesa nacional ,  mediante 
parecer de comissão especia lmente designada pelo d ir igente máximo da 
CETURB/ES; 
XIV - nas contratações v isando ao cumpr imento do disposto nos arts. 3°, 4°, 5° e 
20 da Lei  n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os pr incíp ios gera is de 
contratação dela constantes; 
XV - em si tuações de emergência , quando caracterizada urgência  de atendimento 
de si tuação que possa ocasionar pre juízo ou comprometer a segurança de pessoas,  
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públ icos ou part iculares, e somente 
para os bens necessár ios ao atend imento da si tuação emergencia l e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser conclu ídas no prazo máximo de 180 
(cento e oi tenta) d ias consecutivos e ininterruptos,  contado da ocorrência  da 
emergência, vedada a prorrogação dos respect ivos contratos, observado o d isposto 
no § 2°; 
XVI - na transferência de bens a órgãos e ent idades da admin istração públ ica ,  
inclusive quando efet ivada mediante permuta; 
XVII -  na doação de bens móveis para f ins  e usos de interesse socia l ,  após 
aval iação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relat ivamente à 
escolha de outra forma de al ienação; 
XVIII  -  na compra e venda de ações,  de t í tulos de crédito e de dívida e de bens 
que produzam ou comercia l izem. 
 



§ 1° Na hipótese de nenhum dos l i citantes ace itar  a contratação nos termos do 
inciso VI do caput,  a CETURB/ES poderá convocar os l i c itantes remanescentes,  na 
ordem de class if i cação, para a  celebração do contrato nas condições ofertadas por 
estes,  desde que o respect ivo va lor seja  igual  ou infer ior ao orçamento est imado 
para a  contratação, inc lusive quanto aos preços atual izados nos termos do 
instrumento convocatório.  
 
§ 2° A contratação direta com base no inciso XV do caput  não dispensará a 
responsabi l ização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo a l i  
descr ito, inc lusive no tocante ao d isposto na Lei  n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
§ 3° A Formação e Instrução dos processos de Contratações Diretas deverão seguir 
as d isposições estabe lecidas na Lei  13.303/2016 e neste RILC. 
 
§ 4° O valor l imite para contratações d iretas estabelecido no inciso I do caput será 
reajustado anua lmente, com base na var iação do INCC – Índice Nacional de Custo 
da Construção, contados da publ icação da Lei  13.303/2016, ou se ja , 30 de junho de 
2016, valores estes que serão divulgados no s ít io da internet  da CETURB/ES e  
consol idados através de Resolução especí f ica  aprovada pe la REDIR. 
 
§ 4° O valor l imite para contratações d iretas estabelecido no inciso I do caput será 
reajustado anua lmente, com base na var iação do INCC – Índice Nacional de Custo 
da Construção, contados da publ icação da Lei  13.303/2016, ou se ja , 30 de junho de 
2016, valores estes que serão divulgados no s ít io da internet  da CETURB/ES e  
consol idados at ravés de Resolução especí f ica aprovada pe lo Conse lho de 
Administração. A lterado pela Inst rução Normativa nº 001/2022.  
 
§ 5° O valor l imite para contratações d iretas estabe lecido no inciso II do caput  
será rea justado anualmente,  com base na var iação do IPCA – Índice Naciona l de 
Preços ao Consumidor Amplo,  contados da publ icação da Lei  13.303/2016, ou se ja, 
30 de junho de 2016, va lores estes que serão d ivulgados no s í t io da internet  da 
CETURB/ES e consol idados at ravés de Resolução especí f i ca  aprovada pe la REDIR. 
 
§ 5° O valor l imite para contratações d iretas estabe lecido no inciso II do caput  
será rea justado anualmente,  com base na var iação do IPCA – Índice Naciona l de 
Preços ao Consumidor Amplo,  contados da publ icação da Lei  13.303/2016, ou se ja, 
30 de junho de 2016, va lores estes que serão d ivulgados no s í t io da internet  da 
CETURB/ES e consol idados através de Resolução especí f ica  aprovada pe lo Conse lho 
de Administração. A lterado pe la Inst rução Normativa nº 001/2022. 
 
Da Inexigibi l idade de Licitação 
 
Art.  108 A contratação d ireta pela  CETURB/ES será fe ita  quando houver 
inviabi l idade de compet ição, em especia l na hipótese de: 
I - aquis ição de mater ia is ,  equipamentos ou gêneros que só possam ser fornec idos  
por produtor, empresa ou representante comerc ia l  exc lusivo; 
II -  contratação dos seguintes serviços técnicos especia l i zados, com profiss iona is 
ou empresas de notór ia especia l ização, vedada a inexig ibi l idade para serviços de 
publ ic idade e divulgação: 
a) estudos técnicos,  planejamentos e projetos básicos ou execut ivos; 
b) pareceres, períc ias e aval iações em geral ;  
c)  assessor ias ou consultor ias técnicas e auditor ias financei ras ou t r ibutár ias;  
d) f i sca l i zação, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patroc ín io ou defesa de causas judic ia is ou administrat ivas; 
f) t re inamento e aperfeiçoamento de pessoal ;  
g) restauração de obras de arte e bens de valor  histórico.  
  



§ 1° Considera-se de notór ia  especia l ização o profiss ional  ou a empresa cujo 
conce ito no campo de sua especia l idade, decorrente de desempenho anter ior,  
estudos, experiência, publ icações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisi tos relacionados com suas at iv idades, permita  infer ir  que o seu 
traba lho é essencial  e indiscut ivelmente o mais adequado à plena sat isfação do 
objeto do contrato.  
 
§ 2° Na hipótese do caput e em qua lquer dos casos de d ispensa,  se comprovado o 
sobrepreço ou superfaturamento, respondem sol idar iamente pelo dano causado 
quem houver decidido pe la contratação direta e o fornecedor ou o prestador de 
serviços. 
 
Do Credenciamento 
 
Art.  109 Credenciamento é procedimento administrat ivo precedido de chamamento 
públ ico,  instaurado por ed ital ,  dest inado à contratação de serviços junto a  
part iculares que sat isfaçam os requisi tos def in idos pela CETURB/ES. 
 
Parágrafo único. A CETURB/ES poderá adotar  o Credenciamento para s i tuações 
em que, just i f i cadamente,  as suas necess idades só restem plena e 
sat isfator iamente atendidas com a contratação do maior número possível  de 
part iculares e que o mesmo objeto contratado possa ser executado 
simul taneamente por diversas pessoas.  
 
Art.  110 O processo de credenciamento,  uma vez autorizado, deve ser instaurado e 
processado mediante a e laboração de edi ta l  contendo os seguintes requisitos:  
I -  expl ic itação do objeto a  ser contratado; 
II - f ixação de cr i tér ios e exigências mínimas à part ic ipação dos interessados; 
III  -  possib i l idade de credenciamento a qualquer tempo pe lo interessado, pessoa 
f í s ica ou jur ídica; 
IV - manutenção de tabela  de preços dos d iversos serviços a serem prestados, dos 
cr i tér ios de rea justamento e das condições e prazos para o pagamento dos 
serviços; 
V - a lternat ividade entre todos os credenciados,  sempre exclu ída a vontade da 
CETURB/ES na determinação da demanda por credenciado; 
VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela  
adotada; 
VII - estabe lec imento das hipóteses de descredenciamento, assegurados,  
previamente, o contraditór io e a ampla defesa; 
VIII - possibi l idade de rescisão do ajuste pelo credenciado, a  qualquer tempo, 
mediante noti f icação à CETURB/ES com a antecedência f ixada no termo; 
IX -  previsão de os usuár ios denunciarem i rregular idades na prestação dos 
serviços. 
 
§ 1° A convocação dos interessados deverá ser  fei ta  mediante publ icidade na forma 
estabelecida no Art . 56 deste RILC. 
 
§ 2° O pagamento dos credenciados será real izado de acordo com a demanda, 
tendo por base o valor definido pela  CETURB/ES, sendo poss ível  a ut i l ização de 
tabelas de referência .  
 
Da formalização da dispensa e da inexigibil idade 
 
Art.  111 O processo de contratação d ireta  será instruído,  no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I -  numeração sequencia l  da d ispensa ou inexigib i l idade; 



II - caracter ização do objeto e da circunstância  de fato ou de d ire i to que autor izou 
o afastamento da l ic itação; 
III  -  autor ização da autor idade competente; 
IV -  ind icação do d isposit ivo do RILC apl icável;  
V - indicação dos recursos orçamentár ios para a despesa; 
VI -  razões da escolha do contratado; 
VII -  proposta,  just i f icat iva do preço e, conforme o caso, a  apresentação de 
orçamentos, de consul tas aos preços de mercado, cópias de notas f i sca is ou cópias 
de contratos; 
VIII  -  consulta  prévia  ao respect ivo cadast ro, das empresas que estejam cumprindo 
penas de suspensão ou impedimento de l ic i tar ou contratar com a CETURB/ES; 
IX - parecer técnico,  seguido de parecer jurídico,  emit idos sobre a  d ispensa ou 
inexigibi l idade, conforme o caso; 
X - prova de regular idade re lat iva à  Seguridade Socia l  (INSS),  mediante a 
apresentação da Cert idão Negativa de Débi tos relat ivos aos Tributos Federais e a  
Dívida At iva da União; 
XI - Prova de regular idade re lat iva ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Cert i f icado de Regular idade do FGTS (CRF); 
XII - Prova da regular idade com a Fazenda Públ ica do Estado do Espí r ito Santo e 
sede da Contratada, quando a contratada for de outro Estado e Municipal  da sede 
da contratatda,  med iante a  apresentação da Cert idão Negativa de Débitos 
Tributários, ou Pos it iva com Efeitso de Negativa.  
 
 
 
CAPÍTULO IV 
DOS CONTRATOS 
Da formalização das contratações 
 
Art.  112 Os contratos de que trata  este RILC serão regidos por suas respect ivas 
cláusu las e pelos preceitos de direi to pr ivado. 
 
Art.  113 Os contratos e adit ivos deverão ser formal izados por escri to.  
 
Art.  114 A formal ização da contratação será fei ta  por meio de: 
I – ce lebração de contrato, obr igatór io nos casos precedidos de l ic i tação ou 
contratação d ireta em que: 
a) ex ista obr igação futura para o contratado, não garant ida por ass istência técnica 
ou cert i f i cado de garantia; 
b) o objeto se ja manutenção de equipamentos, bens ou insta lações da CETURB/ES; 
c)  o objeto se ja  concessão ou permissão de uso de bens pertencentes à  
CETURB/ES. 
II – emissão de Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumentos 
equivalentes; 
III  – celebração de Termo Adit ivo,  na hipótese de: 
a) al teração de prazo; 
b) a lteração de preço,  excetuando-se os rea justes, atua l izações,  compensações ou 
pena l izações f inance iras,  decorrentes de condições de pagamento previstas no 
contrato,  que poderão ser  efet ivados por apost i lamento; ou 
c) supressão ou ampl iação de objeto ou valor, nos casos permit idos em Lei .  
 
§ 1° Nas hipóteses do inc iso II do caput deste art igo,  a CETURB/ES deverá: 
a) fazer constar  da sol ic i tação da proposta ou do termo de referência as demais 
obr igações necessár ias para f ins de contratação; 
b) exigir  do contratado o cumprimento das refer idas obrigações estabelecidas.  
 



§ 2° Independem de termo adit ivo, podendo ser efet ivada por s imples 
apost i lamento,  a  formalização do rea justamento de preços previs to no instrumento 
convocatório e no contrato, bem como atual izações,  compensações ou penal izações 
f inancei ras , decorrentes de condições de pagamento previstas no contrato.  
 
§ 3º Na formal ização dos contratos e respect ivos adit ivos, deverá ser expedida 
concomitantemente a respect iva informação de d isponibi l idade f inanceira.  
 
§ 4º Na formal ização dos contratos decorrentes de l i ci tação de obras e serviços,  
que pressupõem a necessidade de d isponib i l idade orçamentár ia, a mesma também 
deverá ser informada no processo de contratação com vistas a poss ibi l i tar o in ício 
de sua efet iva execução. 
 
§ 5° É d ispensável a  ce lebração do contrato e a informação de Disponibi l idade 
Financei ra  nas Contratações em Caráter  Excepciona l ,  remanescendo a exigência de 
parecer do so l ic itante e autor ização do Gerente da Área ou Unidade. 
 
§ 6° É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal  com a CETURB/ES, salvo as 
Contratações em Caráter Excepcional .  
 
§ 7º No que tange as Contratações em Caráter Excepc ional ,  a lém dos demais 
requis itos a e la inerentes,  f icam as mesmas l imitadas ao valor  de 1% (hum por 
cento) do va lor estabe lecido no inc.  II,  do Art. 125, deste RILC. 
 
§ 8º O l imite  estabe lecido no § 7º, não se apl ica  para o pagamento de taxas e 
tar i fas, inc lus ive pedágios, bem como para custas cartor iais que dada as 
caracter íst icas não admitem l imitação. 
 
Art.  115 O contrato é o meio no qual se mater ia l i za a vontade das partes e deve 
estabelecer com clareza e precisão as cond ições para sua execução, expressas em 
cláusu las que def inam os dire i tos, obr igações e responsabi l idades, em 
conformidade com os termos da l ic itação e da proposta a que se v incu lam. 
 
Parágrafo único. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexig ib i l idade de 
l ic itação devem atender aos termos do ato que os autor izou e da respect iva 
proposta.  
 
Art.  116 A CETURB/ES não poderá celebrar  contrato com preter ição da ordem de 
class i f i cação das propostas ou com terceiros estranhos ao processo l ic itatór io, sob 
pena de nul idade. 
 
Art.  117 A CETURB/ES poderá contratar  serviço técn ico especia l i zado prevendo a 
cessão da t itu lar idade da propr iedade inte lectual ,  just i f icando nos casos em que 
isso não ocorrer.  
 
Parágrafo único. Quando a contratação for re lat iva a serv iço de natureza 
inte lectual  a cessão dos di re itos inclu irá o fornecimento de todos os e lementos e 
informações necessár ias à plena ut i l ização e manutenção pe la CETURB/ES, nos 
termos f ixados no instrumento convocatór io.  
 
Art. 118 A Unidade responsáve l pe la contratação deverá manter em arquivo  
própr io o respect ivo instrumento ut i l i zado para a formal ização contratual , bem 
como o processo l ic ita tór io ou de contratação di reta , pelo prazo de 06 (se is) anos 
contado da ext inção do contrato.  
 
Da Publicidade das Contratações 
 



Art.  119 O extrato dos termos contratuais e  de seus correspondentes aditamentos 
devem ser publ icados no Diár io Ofic ia l  do Estado do Espír ito Santo e em s í t io 
e letrônico da CETURB/ES. 
 
Parágrafo único. A publ ic idade a que se refere o caput deste art igo poderá ser 
real izada mensalmente, de forma conjunta, reunindo todas as contratações 
celebradas no per íodo. 
 
Art.  120 A CETURB/ES deverá d isponibi l izar  mensalmente para conhecimento 
públ ico,  em seu sí t io e letrônico, informação completa e atual izada sobre a  
execução de seus contratos e de seu orçamento.  
 
§ 1° A cr i tér io da CETURB/ES a divulgação das informações a que se refere o caput  
deste art igo,  poderá ocorrer a  cada 02 (dois) meses.  
 
§ 2° A disponibi l i zação de informações contratuais referentes a operações de perf i l  
estratégico ou que tenham por objeto segredo indust ria l  receberão proteção mín ima 
necessár ia para lhes garant ir  confidencia l idade. 
 
Art.  121 É permit ido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de 
suas partes, admit ida a exigênc ia de ressarc imento dos custos, nos termos  
previstos na Lei  n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
Das Cláusulas Contratuais  
 
Art.  122 São cláusulas necessár ias  em todo inst rumento contratua l e , no que 
couber, em instrumento equivalente que o subst itua,  as  que estabeleçam: 
I - os nomes das partes e os de seus representantes, a f ina l idade, o ato que 
autor izou a sua lavratura, o número do processo da l ic itação ou da contratação 
direta; 
II - o objeto e seus e lementos caracter íst icos; 
III  -  o regime de execução ou a forma de fornec imento; 
IV -  o preço e as condições de pagamento,  os  cr itér ios, data-base e per iod ic idade 
do rea justamento de preços,  os cr i tér ios  de atual i zação monetár ia entre a data do 
adimplemento das obr igações e a do efet ivo pagamento; 
V -  os prazos para início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de receb imento def ini t ivo,  conforme o caso; 
VI -  as  garant ias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII -  os dire itos  e as responsabi l idades das partes, as t ip i f icações das in frações e 
as pena l idades cabíveis e os valores das mul tas; 
VIII  - que const itui  fal ta grave o não pagamento de sa lár io, de vale-transporte e de 
auxí l io  al imentação dos empregados na data f ixada, o que poderá dar ensejo à  
rescisão do contrato,  sem preju ízo da apl icação das sanções cabíveis; 
IX -  as hipóteses de rescisão; 
X - hipóteses e mecanismos de a lterações contratuais;  
XI - o reconhecimento dos di re itos da CETURB/ES, em caso de rescisão por 
inexecução tota l ou parc ial  do contrato; 
XII - as cond ições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,  
quando for  o caso; 
XIII  -  a  vinculação ao instrumento convocatório da l i ci tação ou ao termo de  
dispensa ou de inexig ibi l idade, e à  proposta do l i c itante vencedor;  
XIV  -  a legis lação apl icável  à execução do contrato e espec ia lmente aos casos 
omissos; 
XV - a  obr igação do contratado de manter,  durante toda a execução do contrato,  
em compatibi l idade com as obr igações assumidas, as condições de habi l i tação e 
qua l i f i cação exigidas na l i ci tação; 



XVI -  a matr iz de r isco, quando for  o caso.  
 
§ 1° Para os regimes de contratação integrada e semi- integrada a c láusula  de 
matr iz de r iscos e a locação das responsabi l idades é obr igatór ia,  sendo faculta t iva,  
para os demais regimes onde houver a  viab i l idade de def inição dos r iscos 
envolvidos no contrato onde serão alocados os r i scos e responsabi l idades das 
partes.  
 
§ 2° Para eventos supervenientes a locados na matr iz  de r isco como de 
responsabi l idade da contratada, é vedada a celebração de ad it ivos que a lterem 
essa condição.  
 
§ 3° Nos contratos deverá constar c láusula que declare competente o foro da sede 
da CETURB/ES para di r imir quaisquer questões deles decorrentes, se jam elas com 
pessoas f ís icas ou jur íd icas,  domic i l iadas ou não no Brasi l ,  salvo em s i tuações 
devidamente just i f icadas pela autor idade competente pela contratação. 
 
§ 4° Os contratos de que trata este RILC, poderão conter c láusula para so lução 
amigáve l de controvérs ias, incluindo a mediação e a arbit ragem. 
 
Art.  123 A cr i tér io da autoridade competente,  em cada caso,  e  desde que prevista  
no instrumento convocatór io, poderá ser exig ida prestação de garant ia .  
 
§ 1° Caberá ao contratado optar  por uma das seguintes modal idades de garantia: 
I -  caução em dinhei ro; 
II - seguro-garantia;  
III  -  f iança bancár ia . 
 
§ 2° A garant ia  a  que se refere o caput  não excederá a  5% (c inco por cento) do 
valor  do contrato e será atual izada,  nas mesmas condições,  na hipótese de 
modi f icação do contrato or iginalmente pactuado. 
 
§ 3° Para obras,  serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo 
complexidade técnica e r i scos f inance iros e levados,  a  cr i tér io  da CETURB/ES, o 
l imi te  de garantia  previsto no § 2° poderá ser  e levado para até 10% (dez por 
cento) do va lor do contrato.  
 
§ 4° A garant ia prestada pe lo contratado será l iberada ou rest i tu ída após a  
execução e recebimento defin i t ivo do objeto contratual ,  med iante apresentação de 
cert idão negat iva de regular idade com o INSS relat iva à ba ixa da matr ícu la do CEI 
e,  quando em dinhe iro, a tual i zada monetariamente com base na variação do índice 
da caderneta de poupança.  
 
§ 5° Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela CETURB/ES, 
dos quais o contratado f icará depositár io,  à  garant ia deverá ser  acrescida ao valor 
destes bens.  
 
§ 6° O não recolhimento, pelo contratado, da garantia de execução do contrato no 
prazo estabelecido no instrumento convocatór io caracter iza o descumprimento tota l  
da obr igação assumida, suje i tando-o às sanções correspondentes.  
 
§ 7° Nas contratações de prestação de serv iços tercei r izados, o instrumento de 
garant ia  oferec ido pela  contratada deverá,  obr igator iamente,  garantir  à  
CETURB/ES, até o l imite  máximo de indenização, o reembolso dos pre juízos 
comprovadamente sofridos em relação às obr igações de natureza trabalhista  e 
previdenc iár ia de responsab i l idade do tomador or iundas do contrato pr incipal ,  nas 
qua is  a CETURB/ES venha arcar com os pagamentos dessas verbas em decorrênc ia 



de sentença condenatór ia transitada em julgado ou, ainda, nas hipóteses de acordo 
entre as partes com prévia  anuência  do terceiro garantidor e  consequente 
homologação do Poder Judiciár io.  
 
§ 8° A Contratada deverá apresentar  à  CETURB/ES a garantia de execução 
contratual , no prazo de até 10 (dez) d ias úte is após a celebração do respect ivo 
instrumento, sob pena de apl icação de multa,  podendo ser  prorrogado uma única 
vez mediante requisição da contratada, submetida as just i f i cat ivas a apreciação da 
CETURB.  
 
§ 9° O atraso superior a 25 (vinte e c inco) dias  para a apresentação da garant ia a 
que se refere o parágrafo anter ior , autor iza  a CETURB/ES a buscar a resc isão do 
contrato por descumpr imento ou cumpr imento i rregular  de suas c láusu las.  
 
Da Duração dos Contratos 
 
Art.  124 A duração dos contratos não excederá a 05 (c inco) anos, contados a 
part i r da data da vigência , nos termos da Le i nº 13.303/2016. 
 
Parágrafo único. É vedada a ce lebração de contrato por prazo indeterminado, 
exceto nos casos em que a CETURB/ES seja usuária de serviços públ icos essenc ia is.  
 
Art.  125 A vigênc ia dos contratos será f ixada no instrumento convocatór io e na 
respect iva avença ou instrumento equivalente.  
 
Parágrafo único. Os contratos por escopo terão as suas vigências compatíve is  
com a conclusão dos objetos.  
 
Art.  126 Os contratos em que a CETURB/ES não incorra em qualquer espécie  de 
despesa terão os prazos de vigênc ia f ixados por ato da autor idade competente, 
mediante decisão fundamentada, não se vinculando à duração máxima a que d ispõe 
o art .124. 
 
Da Prorrogação de prazos 
 
Art.  127 Os prazos dos contratos poderão ser prorrogados ordinariamente,  desde 
que observado o Art . 124 e os seguintes requis itos:  
I -  haja interesse da CETURB/ES; 
II - exista  previsão no instrumento convocatór io e no contrato; 
III  -  se ja  demonstrada a vanta josidade na manutenção do a juste; 
IV -  exista recurso orçamentár io para atender a prorrogação; 
V - as obr igações da contratada tenham sido regularmente cumpridas; 
VI -  a contratada mani feste expressamente a sua anuência na prorrogação; 
VII - a  manutenção das condições de habi l i tação da contratada; 
VIII - a inexistênc ia  de sanções restri t ivas da at ividade l ic ita tór ia e contratual 
apl icadas pela CETURB/ES em fase de cumprimento; 
IX - se ja promovida/requerida na vigênc ia do contrato e formalizada por meio de 
termo adit ivo; 
X – haja autor ização da autor idade competente.  
 
Art.  128 Os prazos de iníc io de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogações extraordinár ias,  mant idas as demais c láusulas do contrato e 
assegurada à manutenção de seu equi l íbrio econômico-f inanceiro,  desde que ocorra  
a lgum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:  
I -  a lteração qua l itat iva do projeto ou de suas especi f icações pela CETURB/ES; 



II  -  superveniênc ia  de fato excepcional ou imprevisíve l ,  ou previsível  de 
consequências incalculáve is , estranho à vontade das partes, que a ltere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III  -  retardamento na expedição da Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento,  
interrupção da execução do contrato ou d iminuição do r i tmo do trabalho,  por ordem 
e no interesse da CETURB/ES; 
IV -  aumento das quant idades inic ia lmente previstas no contrato; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela CETURB/ES em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou at raso de providências a cargo da CETURB/ES, inclus ive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte , d iretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais apl icáveis aos 
responsáveis.  
 
§ 1°  Ocorrendo impedimento,  para l isação ou sustação do contrato,  o  prazo ou 
cronograma de execução poderá ser prorrogado por per íodo necessár io a execução 
total  do objeto.  
 
§ 2° Uma vez prorrogados os prazos de iníc io de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega na forma deste art igo, o prazo de vigência contratua l  será prorrogado 
na mesma medida.  
 
Art.  129 Nas hipóteses em que não se ver i f icar nenhuma das condições previstas  
no art igo anterior e  o  atraso no cumprimento do cronograma decorrer de culpa da  
contratada, os prazos de in ício de etapas de execução, de conc lusão, de entrega e 
de v igência contratua l  serão prorrogados, a  cr i tér io da CETURB/ES, apl icando-se à 
contratada, neste caso, as sanções previstas no instrumento convocatór io e 
contratual  e sem operar qualquer recompos ição de preços.  
 
Da Alteração dos Contratos 
 
Art.  130 Os contratos regidos por este RILC poderão ser a lterados 
qua l i ta t ivamente e quant itat ivamente,  por acordo das partes e mediante prévia  
just i f i cat iva da autoridade competente,  vedando-se a l terações que resultem em 
violação ao dever de l i ci tar.  
 
§ 1° A alteração qual i tat iva do objeto poderá ocorrer quando houver modif icação 
do projeto ou das especi f icações,  para melhor adequação técnica aos objet ivos da 
CETURB/ES. 
 
§ 2° A alteração quanti tat iva poderá ocorrer,  nas mesmas condições contratuais,  
quando for necessár io acrésc imos ou supressões do objeto até o l imite  máximo de 
25% (vinte e c inco por cento)  do valor  inicia l  atual izado do contrato.   
 
§ 3° Na hipótese de reforma de imóvel ou de equipamento, os acréscimos ou 
supressões poderão ser de até 50% (c inquenta por cento) do valor in ic ial  
atua l izado do contrato.  
 
§ 4° Na hipótese de alterações contratua is para f ins  de f ixação de preços dos 
insumos e serviços a serem acrescidos no contrato,  deverá ser mant ido o mesmo 
percentual de desconto oferecido pe lo contratado na l ic i tação ou no processo de 
contratação d ireta.  
 
§ 5° Se no contrato não foram contemplados preços unitár ios para obras, serviços 
ou bens, estes serão f ixados mediante acordo entre as partes , respei tados os 
l imi tes estabe lecidos nos § 2° e 3° deste art igo.  
 



Art.  131 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os l imites estabelecidos 
no Art .  130 deste RILC, sa lvo as supressões resultantes de acordos ce lebrados 
entre os contratantes.  
 
Art.  132 As a lterações qual i tat ivas,  podem ultrapassar os l imites previstos neste 
RILC, desde que observadas as seguintes s ituações: 
I -  não acarrete para a CETURB/ES encargos contratuais superiores aos or iundos de 
uma eventua l resc isão contratual  por razões de interesse da Companhia , acresc idos 
aos custos da instauração de um novo processo l i ci tatór io; 
II -  não inviabi l ize a execução contratual ,  à vista do níve l de capac idade técnica e 
econômico-f inanceira  da contratada; 
III  - decorra  de fatos supervenientes que impliquem em di f iculdades não previstas 
ou imprev is íveis por ocas ião da contratação in ic ia l ;  
IV -  não ocasione a transf iguração do objeto or igina lmente contratado em outro  de 
natureza e propósito d iversos; 
V -  seja necessária  à completa execução do objeto or iginal  do contrato,  à  
ot imização do cronograma de execução e à antecipação dos benefíc ios socia is  e  
econômicos decorrentes; 
VI - demonstre, na mot ivação do ato que autor izar o aditamento contratual ,  que as 
consequências de uma resc isão contratua l,  seguida de nova l i c i tação e contratação, 
importam em gravame para a CETURB/ES. 
 
Art.  133 O contrato poderá ser a l terado para restabelecer a re lação que as partes 
pactuaram inic ia lmente entre os encargos da contratada e a retr ibuição para a  
justa  remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objet ivando a manutenção do 
equi l íbr io econômico-f inancei ro inic ial  do a juste,  na hipótese de sobrevi rem fatos 
imprevis íveis ou previsíveis,  porém, de consequências inca lculáveis, retardadoras 
ou impedit ivas da sua, ou a inda, na hipótese de força maior , caso fortu ito ou fato 
do pr íncipe, configurando á lea econômica extraordinár ia e extracontratual.  
 
Art. 134 Ressalvados os t r ibutos sobre a renda ou lucro , qua isquer outros tr ibutos 
ou encargos legais  cr iados,  al terados ou ext intos,  bem como a superveniência  de 
disposições lega is, quando ocorr idas após a  data da apresentação da proposta,  de 
comprovada repercussão nos preços contratados,  impl icarão no reequi l íbr io deste 
para mais ou para menos,  conforme o caso.  
 
Art.  135 A garant ia de execução contratual poderá ser a l terada quando 
conveniente a sua subst i tuição a pedido da contratada e desde que aceita  pe la 
CETURB/ES. 
 
Art.  136 A forma de pagamento poderá ser  al terada por imposição de 
ci rcunstâncias supervenientes, mant ido o valor in icial  atual i zado, vedada a 
antecipação do pagamento com re lação ao cronograma financeiro f ixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obras ou 
serviços. 
 
Art.  137 Na hipótese de supressão de obras, serviços ou bens, se o contratado já  
houver adquir ido os mater iais e  posto no loca l  da execução, estes devem ser 
ressarcidos pela CETURB/ES pelos custos de aquis ição regularmente comprovados. 
 
Art.  138 As a lterações de trata  este RILC deverão ser  formal izadas por meio de 
termos adit ivos, exceto as que d igam respe ito à var iação do va lor  contratual  para 
fazer face ao rea juste de preços previsto no própr io contrato e às atual izações,  
compensações ou penal izações f inanceiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, que poderão ser registradas por s imples apost i lamento.  
 



Art. 139 O reajustamento dos preços contratuais previsto neste RILC deverá 
retratar a variação efet iva dos insumos, da mão de obra ou dos custos de 
produção, podendo a CETURB/ES, conforme o caso,  adotar  índ ices gera is ou 
especí f i cos, fórmulas paramétr icas, bem como acordos, d issídios ou convenções 
co let ivas de traba lho.  
 
Art.  140 O reajuste de preços prev isto no contrato para fazer face à e levação dos 
custos da contratação, respeitada a anual idade, e  que vier  a ocorrer durante a  
vigência do contrato, deverá ser sol ici tado pelo Contratado. 
 
Do Reajuste ou Reajustamento dos Contratos 
 
Art.  141 O reajustamento de preços em sentido estr i to é o mecanismo que visa  
compensar os efe itos da variação inf lacionár ia, devendo retratar a  efet iva a lteração 
dos custos de produção a f im de manter as condições efet ivas da proposta.  
 
§ 1º O edita l  ou o contrato de serviço cont inuado e sem ded icação exclusiva de 
mão de obra deverá indicar  o cr itér io de reajustamento de preços,  sob a forma de 
reajuste em sent ido estr ito,  com a adoção de índices espec í f i cos ou setor ia is .  
 
§ 2º Na ausênc ia dos índ ices especí f i cos ou setor iais , previstos no art igo anter ior , 
adotar-se-á o índice gera l  de preços mais  vanta joso para a Administ ração, 
ca lculado por inst i tu ição oficia l  que retrate a  var iação do poder aquisi t ivo da 
moeda. 
 
§ 3º Quando o bem ou serviço est iver  submet ido a contro le  governamental ,  o 
reajustamento de preços não poderá exceder aos l imi tes f ixados.  
§ 4º O marco in ic ia l  para a concessão do reajustamento de preços em contrato de 
serviço cont inuado sem dedicação exc lus iva de mão de obra é a data l imite para a  
apresentação da proposta.  
 
§ 5º O regist ro  do reajustamento de preço em sentido estr ito deve ser  formal izado 
por s imples apost i la .  
 
§ 6º Se, com o reajustamento,  houver a necessidade de formalização de 
prorrogação de prazo ou acréscimo e supressão de serviços,  é possível  inc lu ir  no 
adit ivo o rea justamento.  
 
Da Repactuação dos Contratos 
 
Art.  142 A repactuação de contrato é uma forma de manutenção do equi l íbr io 
econômico-f inanceiro do contrato que deve ser ut i l i zada para serv iços cont inuados 
com dedicação exclus iva da mão de obra, por meio da anál i se da var iação dos 
custos contratuais , devendo estar  prevista no instrumento convocatór io com data 
vinculada à apresentação das propostas,  para os custos decorrentes do mercado, e  
com data vinculada ao acordo ou à convenção colet iva ao qual o orçamento este ja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.  
 
Art.  143 Será admit ida a repactuação do contrato dos serviços continuados com 
dedicação exc lusiva da mão de obra, contratados com prazo de vigênc ia igual ou 
super ior  a 12 (doze) meses,  desde que se ja observado o interregno mín imo de um 
ano. 
 
Parágrafo único. A repactuação do contrato deve estar  prevista no edita l .  
 
Art.  144 O interregno mínimo de 12 (doze)  meses para a  pr imeira repactuação do 
contrato será contado a part i r  da data do acordo, convenção ou d issídio colet ivo de 



traba lho,  para os custos decorrentes de mão de obra, e da data l imi te  para a  
apresentação da proposta em relação aos demais  insumos. 
 
Parágrafo único.  Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
prof issiona l,  com datas-base di ferenc iadas, a data inicia l para a contagem da 
anual idade será a  data-base da categoria  profiss iona l que represente a  maior  
parcela  do custo de mão de obra da contratação pretendida.  
 
Art.  145 Em caso de repactuação de contrato subsequente à  pr imeira, 
correspondente à  mesma parcela  objeto da nova so l ici tação,  o prazo de 12 (doze) 
meses terá como data base a data em que se in ic iaram os efe itos f inance iros da 
repactuação de contrato anter ior real izada, independentemente daquela  em que 
aditada ou apost i lada.  
 
Art.  146 As repactuações de contrato serão precedidas de sol ici tação da 
contratada, acompanhada de demonstração anal í t i ca  da a l teração dos custos,  por 
meio de apresentação da p lani lha de custos e formação de preços e do novo acordo 
ou convenção colet iva que fundamenta a repactuação do contrato.  
 
§ 1º A repactuação do contrato deverá ser  ple i teada pela  contratada até a  data da 
prorrogação contratual  subsequente, sob pena de ocorrer preclusão do exercíc io do 
dire i to.  
 
§ 2º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação do contrato, de benef íc ios 
não previstos na proposta inic ia l , exceto quando se tornarem obr igatór ios por força 
de instrumento legal , sentença normat iva,  acordo co let ivo ou convenção co let iva .  
 
§ 3º Quando da so l ici tação da repactuação do contrato,  esta somente será 
concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: 
I -  os preços prat icados no mercado e em outros contratos da Administração; 
II - as part icu lar idades do contrato em vigência;  
III  -  o novo acordo ou convenção colet iva das categorias profissionais;  
IV -  a nova p lani lha com a var iação dos custos apresentada; 
V -  indicadores setor iais ,  tabe las de fabr icantes,  valores ofic ia is  de referência, 
tar i fas públ icas ou outros equivalentes; e  
VI -  a disponib i l idade orçamentár ia  do órgão ou ent idade contratante.  
 
§ 4º A decisão sobre o pedido de repactuação do contrato deve ser fe i ta  no prazo 
máximo de sessenta d ias,  contados a part ir  da sol ic i tação e da entrega dos 
comprovantes de var iação dos custos.  
 
§ 5º O prazo refer ido no parágrafo anter ior  f i cará suspenso enquanto a contratada 
não cumpri r os atos ou apresentar a  documentação sol ici tada pe la contratante para 
a comprovação da var iação dos custos.  
 
§ 6º A CETURB/ES poderá real izar  di l igências para confer ir  a  var iação de custos 
a legada pela contratada. 
 
Art.  147 Os novos valores contratua is  decorrentes das repactuações terão suas 
vigências inic iadas observando-se o seguinte: 
I - a part i r da ass inatura da apost i la ; 
II -  em data futura , desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de per iodic idade para concessão das repactuações futuras; ou 
III -  em data anter ior  à  repactuação do contrato, exclus ivamente quando a 
repactuação envolver  revisão do custo de mão de obra e est iver  vinculada a  
instrumento legal ,  acordo, convenção ou sentença normat iva que contemple data 
de v igência  retroativa , podendo esta ser  considerada para efe i to de compensação 



do pagamento devido,  ass im como para a contagem da anua l idade em repactuações 
futuras; 
 
§ 1º No caso previsto no inciso III , o pagamento retroat ivo deverá ser concedido 
exclus ivamente para os i tens que mot ivaram a retroat iv idade, e apenas em relação 
à di ferença porventura ex istente.  
 
§ 2º A CETURB/ES deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compat íveis com aqueles prat icados no mercado, de forma a garant ir  a 
cont inuidade da contratação mais vanta josa.  
 
Da Revisão de Contratos ou 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro em Sentido Estrito 
 
Art.  148 Revisão ou reequi l íbr io econômico-f inanceiro em sent ido estr ito é 
decorrência  da teor ia da imprevisão, tendo lugar quando a interferênc ia causadora 
do desequi l íbr io econômico-f inancei ro, consist i r  em um fato imprevisível  ou 
previs íve l  de consequências incalculáve is , anormal e  extraord inár io.  
 
Parágrafo único A revisão ou reequi l íb rio econômico-f inanceiro em sent ido est r ito 
pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual ,  
desde que ver i fi cadas os seguintes requisi tos:  
I - o evento se ja futuro e incerto; 
II -  o evento ocorra após a apresentação da proposta; 
III -  o evento não ocorra  por culpa da contratada; 
IV -  a possibi l idade da revisão contratual  se ja aventada pe la contratada ou pela  
contratante; 
V -  a modif icação seja substanc ia l  nas condições contratadas, de forma que seja  
caracter izada a lteração desproporciona l entre os encargos da contratada e a 
retr ibuição do contratante; 
VI -  haja nexo causa l entre a a lteração dos custos com o evento ocorr ido e a 
necess idade de recomposição da remuneração correspondente em função da 
majoração ou minoração dos encargos da contratada; 
VII -  seja  demonstrado nos autos a  quebra de equi l íb rio econômico-f inanceiro do 
contrato,  por meio de apresentação de plani lha de custos e documentação 
comprobatório correla ta que demonstre que a contratação tornou-se inviável nas  
condições inicia lmente pactuadas.  
 
Da Execução dos Contratos 
 
Art.  149 O contrato deve ser executado f ie lmente pelas partes , de acordo com as 
cláusu las avençadas e as normas deste RILC, respondendo cada qua l pelas 
consequências de sua inexecução tota l  ou parcia l .  
 
Parágrafo Único. A CETURB/ES deverá monitorar constantemente o nível  de 
qua l idade da execução do contrato para evitar a sua degeneração, devendo interv ir  
para corr ig ir ou apl icar  sanções quando veri f i car um viés cont ínuo de 
desconformidade do executado com a qual idade exigida.  
 
Art.  150 A execução dos contratos poderá ser  acompanhada e f i sca l izada por meio 
de instrumentos de contro le,  que compreendam a mensuração dos seguintes 
aspectos: 
I - os resultados a lcançados, com a veri f icação dos prazos de execução e da 
qua l idade e quant idade demandada; 
II -  os recursos humanos empregados, em função da quant idade e da formação 
prof issiona l exigidas; 
III  -  a qua l idade e quantidade dos recursos mater iais ut i l izados; 



IV -  a adequação do objeto prestados à rot ina de execução estabe lecida; 
V - o cumprimento das demais obr igações decorrentes do contrato; e  
VI -  a sat isfação do usuár io.  
 
§ 1° A conformidade dos mater ia is a serem ut i l i zados na execução do objeto 
deverá ser  ver if icada juntamente com o documento da contratada que contenha a 
relação de ta is insumos, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as 
respect ivas quant idades e especi f icações técnicas,  ta is como, marca,  modelo,  
descr ição do produto e forma de uso.  
 
§ 2° O descumprimento tota l  ou parcia l das responsabi l idades assumidas pe lo 
contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais,  previdenciár ios e 
traba lh istas , ensejará a apl icação das sanções cabíve is , podendo culminar com a 
rescisão contratual .  
 
Art.  151 O contratado é obr igado a: 
I - reparar, corr igir ,  remover,  reconstru ir ou subst itu ir,  às suas expensas, no todo 
ou em parte,  o objeto do contrato em que se ver i f i carem víc ios, defe itos ou 
incorreções resultantes da execução ou de mater iais empregados; 
II - responder pelos danos causados d iretamente à CETURB/ES ou a tercei ros,  
independentemente de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
 
Art.  152 O contratado é o responsáve l único pelos encargos trabalhistas,  
previdenc iár ios,  f isca is e comercia is  resultantes da execução do contrato.  
 
§ 1° A inadimplência  do contratado, com referência  aos encargos estabe lecidos  
neste art igo,  não transfere à CETURB/ES a responsabi l idade por seu pagamento, 
nem pode onerar o objeto do contrato ou rest r ing ir  a regular ização e o uso das 
obras e edi f i cações, inclusive perante o Registro de Imóveis.  
 
§ 2°  Em caso de indício de i rregular idade no recolhimento das contr ibuições 
previdenc iár ias , o gestor do contrato deverá oficiar ao Ministér io da Prev idência  
Soc ia l e à Receita  Federal do Bras i l  -  RFB comunicando tal  fa to.  
 
§ 3° Em caso de indício de i rregular idade no recolhimento da contr ibuição para o 
FGTS, o gestor do contrato deverá ofic iar ao Ministér io do Traba lho e Emprego. 
 
Art.  153 O contratado deverá ressarc i r eventuais prejuízos sofr idos pela 
CETURB/ES em vir tude do seu inadimplemento em relação ao cumprimento de 
encargos traba lhistas,  previdenciár ios, f isca is e  comercia is resultantes da execução 
do contrato, inc lu indo-se nesse dever custas judiciais ,  honorár ios advocat ícios 
entre outros regularmente suportados pe la CETURB/ES. 
 
Art.  154 O descumpr imento das obr igações trabalhistas  ou a perda das condições 
de habi l i tação da contratada, poderá dar ensejo à rescisão contratual ,  sem prejuízo 
da ap l icação das sanções previstas neste RILC. 
 
§ 1° A CETURB/ES poderá conceder um prazo para que a contratada regular ize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habi l i tação,  sob pena de rescisão 
contratual .  
 
§ 2° Deverá constar dos instrumentos convocatór io e contratual previsão 
autor izando a CETURB/ES a promover a retenção prevent iva de créditos  devidos ao 
contratado em função da execução do contrato, quando assim se f izer  necessár io,  
para ev itar  pre juízo decorrente do inadimplemento do contratado de encargos 
traba lh istas , previdenciár ios, f isca is  e  comercia is  resultantes da execução do 
contrato.   



 
Art.  155 Quando da rescisão contratua l , o gestor do contrato deverá ver i f i car o 
pagamento pela contratada das verbas rescisór ias .  
 
Art. 156 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabi l idades contratuais  e legais, poderá subcontratar  partes do objeto, até o 
l imi te de 30% (tr inta  por cento),  que deverá ser previsto no respect ivo instrumento 
convocatório e contratual .  
 
§ 1° A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da 
subcontratação, as exigências  de qual i f i cação técnica impostas ao l ic i tante 
vencedor.  
 
§ 2° É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha part icipado: 
I -  do processo l ic i tatór io do qua l se or iginou a contratação; 
II - direta ou indiretamente,  da elaboração de projeto básico ou executivo.  
 
§ 3° As empresas de prestação de serviços técnicos especial izados deverão 
garant i r que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente 
as obr igações a e les imputadas, quando a respect iva re lação for  apresentada em 
processo l i c itatório ou em contratação direta .  
 
Art.  157 Executado o contrato,  o seu objeto deverá ser recebido: 
I -  em se tratando de obras e serviços: 
a) provisor iamente, pelo responsável  por seu acompanhamento e f i sca l i zação, 
mediante termo circunstanc iado, ass inado pelas  partes em até 15 (qu inze)  d ias da 
comunicação escr ita do contratado; ou 
b) defin it ivamente, pelo Gestor do Contrato, mediante termo ci rcunstanc iado, 
ass inado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistor ia que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,  no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contado do receb imento provisório.  
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisor iamente, para efe ito de poster ior ver i f i cação da conformidade do 
mater ia l com a especi f icação; 
b) defin i t ivamente, após a ver i fi cação da qual idade, quantidade e conformidade do 
mater ia l com a proposta e consequente ace itação. 
 
§ 1° O recebimento provisór io ou definit ivo não exclu i  a responsabi l idade civi l ,  
pr incipalmente quanto à sol idez e segurança da obra ou do serviço, nem 
éticoprof issional pela perfei ta execução nos l imites estabe lecidos pelo Código Civ i l  
Bras i le i ro e pelo contrato.  
 
§ 2° Nos casos devidamente just i f i cados,  os prazos para recebimento provisór io e 
def init ivo poderão ser  prorrogados mediante autor ização da autor idade competente,  
formalizada através de Termo Ad it ivo,  desde que celebrado anter iormente ao 
término da vigência contratual .  
 
§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato,  caberá ao responsáve l pela  f isca l ização 
atestar as parcelas adequadamente conclu ídas,  recebendo provisór ia  ou 
def init ivamente, conforme o caso.  
 
Art.  158 O recebimento provisório poderá ser d ispensado nas hipóteses em que 
não se f izer necessário ou poss ível , ta is  como nos casos de aquisição de gêneros 
perecíveis e a l imentação preparada, sendo, neste caso, fe ito mediante recibo.  
 
Art.  159 Salvo disposições em contrár io constantes do instrumento convocatório, 
os custos re lat ivos a ensaios , testes e demais provas exigidas por normas técnicas 



of iciais  para a boa execução do objeto do contrato,  correrão por conta do 
contratado. 
 
Art.  160 A CETURB/ES deverá re je itar ,  no todo ou em parte,  obra,  serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato.  
 
Da Gestão e f iscal ização dos contratos 
 
Art.  161 A gestão e a f isca l ização do contrato cons is tem na ver i f i cação da 
conformidade da sua escorre i ta execução e da a locação dos recursos necessár ios, 
de forma a assegurar o perfe i to cumprimento do pactuado, devendo ser  exercido 
pelo gestor do contrato designado pe la CETURB/ES, que poderá ser auxi l iado pelo 
f i scal  técnico e f i scal  administrat ivo do contrato, cabendo ao responsável legal  ou 
preposto da Contratada o acompanhamento dessas at iv idades.  
 
§ 1° Em razão da especi f ic idade do contrato,  quando envolver  complexidade e mais  
de uma especia l idade, ou por questões de conveniência  da CETURB/ES, a  
f i scal ização da execução contratual  poderá ser  rea l izada por meio de um grupo ou 
comissão de profiss ionais da Companhia , designados previamente pe lo Diretor da 
Área demandante .  A cr itér io da CETURB/ES, a f isca l ização ou acompanhamento 
técnico do Objeto contratado poderá se rea l izar  por empresa contratada para este 
f im ou por meio de convênio ou parcer ias com outros órgãos ou inst itu ições.  
 
§ 2° A Contratada deverá designar e ind icar seu representante legal ou seu 
preposto,  que a representará e se responsabi l izará por todos os aspectos técnicos e 
legais, devendo efetuar o acompanhamento cont inuo e per iód ico da execução do 
contrato.   
§ 3°. As partes anotarão em registro própr io devidamente car imbado e ass inado, 
todas as ocorrênc ias  re lacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessár io à regular ização das fa l tas ou defeitos  observados.  
 
§ 4° As partes deverão adotar  procedimentos e métodos de gestão que a lém de 
atender o presente RILC, assegurem o cumprimento dos requis itos preconizados na 
Lici tação, Contrato, Termo de Referência, Projetos e Especi f i cações - sempre de 
acordo com as normas e leg islação pert inentes.  Eventuais necessidades de 
a lteração no projeto,  especi f i cações ou nas quantidades deverão obr igator iamente 
ser formal izadas tempestivamente para que não ocorra si tuação de 
compromet imento de recursos sem a respect iva cobertura f inancei ra e prazos 
contratuais.  
 
Art.  162 As dec isões e providências que u lt rapassarem a competência dos Gestores 
e/ou Fisca is deverão ser sol ic itadas a seus superiores em tempo hábi l para a  
adoção das medidas necessár ias e convenientes.  
 
Art.  163 É competênc ia do Gestor ou f i sca l  da CETURB/ES, dentre outras: 
I - provocar a  instauração de processo adminis trat ivo com o objet ivo de apurar 
responsabi l idade ou prejuízo resultante de erro ou víc io na execução do contrato ou 
de promover a l teração contratual , espec ia lmente no caso de solução adotada em 
projeto   inadequado, desatual izado tecnologicamente ou inapropr iado ao loca l  
especí f i co; 
II - identi f i car  a necess idade de modi f icar  ou adequar a forma de execução do 
objeto contratado; e 
III  -  atestar  a plena execução do objeto contratado. 
 
Art.  164 É dever do representante ou preposto da Contratada: 
I - zelar pela manutenção, durante todo o per íodo de execução do contrato, das 
condições estabelecidas no Inst rumento Convocatório e das Normas 



Regulamentadoras e Legislação correla ta do Meio Ambiente e Segurança e Medic ina 
de Trabalho, como também da regular idade f isca l  e obr igações t rabalhistas;  
II - ze lar pela  execução ou fornec imento do objeto contratual  em conformidade 
com as normas técn icas vigentes e manuais  da CETURB/ES; 
III  -  ze lar pela p lena,  tota l  e perfe i ta execução do objeto contratado. 
 
Do pagamento 
 
Art.  165 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota f isca l  
ou fatura , que deverá conter o deta lhamento dos serv iços executados, obras ou 
bens,  observados os seguintes procedimentos: 
 
§ 1° A nota f isca l  ou fatura deverá ser  obr igator iamente acompanhada de 
comprovação da regular idade f isca l ,  que poderá ser  comprovada por meio de 
consulta "on- l ine" ao sis tema de cadast ramento,  ou na impossibi l idade de acesso 
ao refer ido s istema, mediante consulta aos s í t ios e let rôn icos of ic ia is .  
 
§ 2° A retenção ou g losa no pagamento,  sem prejuízo das sanções cab íveis,  poderá 
ocorrer  quando o contratado: 
I - não produzi r os resultados,  deixar de executar , ou não executar com a 
qua l idade mínima exig ida as at ividades contratadas; ou 
II - de ixar de ut i l izar  mater iais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço,  ou ut i l izá- los com qua l idade ou quant idade infer ior à  demandada. 
 
§ 3° O pagamento pela CETURB/ES das verbas resc isór ias, bem como aquelas 
dest inadas a  fér ias  e 13° (décimo tercei ro)  dos trabalhadores da contratada, 
poderá ser fe i to por meio de conta v inculada de acordo com o d isposto no 
instrumento convocatório ou contrato.  
 
§  4° Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber,  
estarão sujei tos  à retenção, na fonte, dos seguintes tr ibutos: 
I - Imposto de Renda das Pessoas Jur ídicas - IRPJ, Contribuição Soc ia l  sobre o 
Lucro Líqu ido - CSLL,  Contribuição para o Financiamento da Segur idade Socia l  -  
COFINS, e Contr ibuição para os Programas de Integração Social  e de Formação do 
Patr imônio do Serv idor Públ ico - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB 
no 1.234, de 11 de janei ro de 2012, conforme determina o Art.  64 da Lei  no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, ou outros disposit ivos legais que v ierem subst i tu ir  ou 
complementar os ora ind icados; 
II - contribuição previdenc iár ia , correspondente a 11% (onze por cento), na forma 
da Instrução Normativa RFB no 971, de 13 de novembro de 2009, conforme 
determina a Lei  no 8.212, de 24 de ju lho de 1991, ou outros disposit ivos legais que 
vierem subst ituir  ou complementar os ora indicados; 
III  -  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN, na forma da Lei  
Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 
municipal e/ou d ist r i ta l , ou outros disposi t ivos lega is que vierem subst i tu ir  ou 
complementar os ora ind icados; 
IV -  Demais  tr ibutos incidentes sobre o objeto da contratação. 
 
Art.  166 No pagamento de obr igações pecuniár ias  decorrentes do contrato, a 
CETURB/ES deverá obedecer, para cada fonte d i ferenciada de recursos,  a  estr i ta  
ordem cronológica das datas de suas exig ib i l idades, sa lvo quando presentes 
relevantes mot ivos devidamente just i f icados pela  autor idade competente.  
 
Parágrafo Único. O prazo de pagamento será f ixado no respect ivo instrumento 
convocatório e contratual .  
 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 



 
Art.  167 A inexecução tota l ou parcia l  do contrato poderá ensejar a  sua rescisão, 
com as consequências cabíveis.  
 
Art.  168 Const i tuem motivo para resc isão do contrato: 
I -  o descumprimento de obr igações contratuais ;  
II - a  al teração da pessoa do contratado, mediante: 
a) a subcontratação parcia l  do seu objeto, a cessão ou transferênc ia, tota l  ou 
parcial ,  a quem não atenda às condições de habi l i tação e sem prévia autor ização da 
CETURB/ES, observado o presente RILC; 
b) a fusão, c isão, incorporação, ou assoc iação do contratado com outrem, não 
admit idas no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autor ização da 
CETURB/ES. 
III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou f i sca l  do 
contrato; 
IV -  o cometimento re i terado de fa l tas na execução contratual ; 
V - a d isso lução da sociedade ou o fa lecimento do contratado; 
VI -  a decretação de fa lênc ia ou a insolvência c iv i l  do contratado; 
VII - a  a lteração socia l  ou a modif icação da f ina l idade ou da estrutura da 
contratada, desde que pre judique a execução do contrato; 
VIII  -  razões de interesse da CETURB/ES, de a lta relevância  e amplo conhecimento,  
just i f i cadas e exaradas no processo administrat ivo; 
IX - o atraso nos pagamentos devidos pela CETURB/ES decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimentos, ou parce las destes , já recebidos ou executados,  sa lvo 
em caso de calamidade públ ica, grave perturbação da ordem interna ou guerra,  
assegurado ao contratado o di rei to de optar pe la suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normal izada a si tuação; 
X - a não l iberação, por parte da CETURB/ES, de área,  loca l  ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento,  nos prazos contratua is, bem como das 
fontes de mater ia is natura is especi f i cadas no projeto; 
XI  -  a  ocorrênc ia  de caso fortuito,  força maior  ou fato do pr íncipe,  regularmente 
comprovada, impedit iva da execução do contrato; 
XII - a não integra l i zação da garantia de execução contratual no prazo est ipulado;  
XIII - o descumpr imento da proibição de trabalho noturno, per igoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer traba lho a menores de 16 (dezesseis)  
anos, sa lvo na condição de aprendiz,  a part ir  de 14 (quatorze) anos; 
XIV  -  o perecimento do objeto contratua l,  tornando imposs ível  o prosseguimento da 
execução da avença; 
XV - ter  frustrado ou fraudado, mediante ajuste,  combinação ou qualquer outro 
expediente,  o  caráter  compet it ivo de procedimento l ic i tatór io púb l ico; ter impedido,  
perturbado ou f raudado a real ização de qualquer ato de procedimento l i c i tatór io 
públ ico; ter a fastado ou procurado afastar l ic i tante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qua lquer t ipo; ter fraudado l ic i tação públ ica ou 
contrato dela  decorrente; ter  cr iado, de modo fraudulento ou ir regular,  pessoa 
jurídica para part ic ipar de l ic itação públ ica ou ce lebrar contrato administrat ivo; ter 
obt ido vantagem ou benefíc io indevido, de modo fraudulento, de modi f icações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração púb l ica , sem autor ização 
em lei ,  no ato convocatório da l i c i tação públ ica ou nos respect ivos instrumentos 
contratuais; ter  manipu lado ou fraudado o equi l íbr io econômico-f inancei ro dos 
contratos celebrados com a administração púb l ica; ter  d i f icul tado at iv idade de 
invest igação ou f i sca l ização de órgãos, ent idades ou agentes públ icos, ou ter  
intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos  
órgãos de f i sca l ização. 
  
§ 1º As prát icas pass íveis  de rescisão,  t ratadas nesse inciso,  podem ser definidas, 
dentre outras, como: 



a) corrupta: oferecer,  dar ,  receber ou sol ic itar, direta ou indiretamente,  qua lquer  
vantagem com o objet ivo de inf luenciar a ação do empregado da Companhia no 
processo l i c itatório ou na execução do contrato; 
b) fraudulenta: fa ls i f icar  ou omit i r  fatos, com o objet ivo de inf luenciar o processo 
l ic itatór io ou de execução do contrato; 
c)  co lus iva: esquemat izar  ou estabelecer um acordo entre dois  ou mais l i c i tantes,  
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, v isando estabe lecer 
preço sem níve is art i f ic ia is e não compet it ivos; 
d) coerci t iva: causar dano ou ameaçar, di reta ou indiretamente,  as pessoas f í s icas 
ou jur ídicas, v isando inf luenciar sua part icipação em processo l ic itatór io ou afetar a  
execução do contrato; 
e) obst rut iva: destrui r , fals i f i car, a l terar ou ocul tar provas ou fazer declarações  
fa lsas , com objet ivo de impedir materialmente a apuração de prát icas i l í c i tas.  
 
§ 2º As prát icas ac ima exempli f i cadas, a lém de acarretarem responsabi l ização 
administrat iva e judic ial  da pessoa jur ídica,  impl icarão na responsabi l idade 
individua l dos di r igentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, 
enquanto autores, coautores ou part ícipes do ato i l í c i to, nos termos da Lei  nº 
12.846/2013.  
 
§ 3º Os casos de rescisão contratua l  devem ser formalmente motivados nos autos 
do processo, devendo ser assegurado o contraditór io e o d ire ito de prévia e ampla 
defesa.  
 
Art.  169 A resc isão do contrato poderá ser:  
I -  por ato un i latera l  da CETURB-ES, em razão de sua inexecução parc ia l  ou tota l;  
II -  amigável ,  por acordo entre as partes,  reduzida a termo no processo de 
contratação, desde que haja  conveniência para a CETURB/ES; 
III  -  judicia l ,  nos termos da leg is lação.  
 
§ 1° A resc isão por ato uni latera l  a  que se refere o inciso I deste art igo, deverá 
ser precedida de comunicação escr i ta e  fundamentada com antecedência mínima de 
30 (t r inta) d ias.  
 
§  2° Na hipótese de imprescindibi l idade da execução contratua l para a  
cont inuidade de serviços púb l icos essencia is ,  o prazo a que se refere o § 1° será de 
90 (noventa) dias.  
 
§ 3° Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra  parte contratante, 
será esta ressarcida dos pre juízos que houver sofr ido, regularmente comprovados,  
e no caso do contratado terá este a inda dire ito a: 
I -  devolução da garant ia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a  data da rescisão; 
III  -  pagamento do custo da desmobi l ização, quando for o caso.  
 
Art.  170 Na rescisão por ato uni latera l ,  sem prejuízo das sanções previstas neste 
RILC, a CETURB/ES poderá adotar,  quando ju lgar conveniente, as  seguintes 
medidas: 
I - assunção imediata do objeto contratado, pela  CETURB/ES, no estado e loca l em 
que se encontrar; 
II - execução da garantia  contratual , para ressarcimento pelos eventuais  pre juízos 
sofr idos pe la CETURB/ES; 
III - na h ipótese de insufic iênc ia da garant ia contratua l,  a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato até o l imite dos pre juízos causados à CETURB/ES. 
 
Das Sanções 
 



Art.  171 Qualquer pessoa f í s ica ou jur íd ica  que prat icar atos em desacordo com 
este RILC suje ita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabi l idades 
civi l  e  cr iminal .  
 
Art.  172 Pelo cometimento de qua isquer infrações prev ista neste RILC, garant ida a  
prévia  defesa,  a CETURB/ES poderá apl icar as seguintes sanções: 
I -  advertência;  
II - multa moratór ia , na forma prevista no instrumento convocatór io ou no 
contrato;  
III - multa compensatór ia, na forma prevista no instrumento convocatór io ou no 
contrato;  
IV - suspensão do d ire i to de part ic ipar  de l i c i tação e impedimento de contratar com 
a CETURB/ES, por até 02 (dois)  anos; 
 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I e III  deste art igo poderão ser 
apl icadas juntamente com a do inciso II.  
 
Art.  173 São consideradas condutas reprováveis e passíve is de sanções, dentre 
outras: 
I - não atender, sem just i f i cat iva,  à convocação para ass inatura do contrato ou 
ret i rada do instrumento equivalente; 
II - apresentar documento fa lso em qua lquer processo administrat ivo instaurado 
pela CETURB/ES; 
III - frustrar ou fraudar, mediante a juste, combinação ou qua lquer outro 
expediente,  o processo de contratação; 
IV - afastar ou procurar afastar part ic ipante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer t ipo; 
V - agi r de má-fé na re lação contratual ,  comprovada em processo especí f i co; 
VI -  incorrer em inexecução contratua l.  
VII - ter  frustrado ou f raudado, mediante ajuste, combinação ou qua lquer outro 
expediente,  o  caráter  compet it ivo de procedimento l ic i tatór io púb l ico; ter impedido,  
perturbado ou f raudado a real ização de qualquer ato de procedimento l i c i tatór io 
públ ico; ter a fastado ou procurado afastar l ic i tante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qua lquer t ipo; ter fraudado l ic i tação públ ica ou 
contrato dela  decorrente; ter  cr iado, de modo fraudulento ou ir regular,  pessoa 
jurídica para part ic ipar de l ic itação públ ica ou ce lebrar contrato administrat ivo; ter 
obt ido vantagem ou benefíc io indevido, de modo fraudulento, de modi f icações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração púb l ica , sem autor ização 
em lei ,  no ato convocatório da l i c i tação públ ica ou nos respect ivos instrumentos 
contratuais; ter  manipu lado ou fraudado o equi l íbr io econômico-f inancei ro dos 
contratos celebrados com a administração púb l ica; ter  d i f icul tado at iv idade de 
invest igação ou f i sca l ização de órgãos, ent idades ou agentes públ icos, ou ter  
intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos  
órgãos de f i sca l ização. 
 
§ 1º As prát icas passíveis de resc isão podem ser definidas, dentre outras, como: 
a) corrupta: oferecer,  dar ,  receber ou sol ic itar, direta ou indiretamente,  qua lquer  
vantagem com o objet ivo de inf luenciar a ação do empregado da Companhia no 
processo l i c itatório ou na execução do contrato;  
b) fraudulenta: fa ls i f icar  ou omit i r  fatos, com o objet ivo de inf luenciar o processo 
l ic itatór io ou de execução do contrato;  
c)  co lus iva: esquemat izar  ou estabelecer um acordo entre dois  ou mais l i c i tantes,  
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, v isando estabe lecer 
preço em níveis art i f i c ia is  e não competi t ivos; 
d) coerci t iva: causar dano ou ameaçar, di reta ou indiretamente,  as pessoas f í s icas 
ou jur ídicas, v isando inf luenciar sua part icipação em processo l ic itatór io ou afetar a  
execução do contrato; 



e) obst rut iva: destrui r , fals i f i car, a l terar ou ocul tar provas ou fazer declarações  
fa lsas , com objet ivo de impedir materialmente a apuração de prát icas i l í c i tas.  
 
§ 2º As prát icas ac ima exempli f i cadas, a lém de acarretarem responsabi l ização 
administrat iva e judic ial  da pessoa jur ídica,  impl icarão na responsabi l idade 
individua l dos di r igentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, 
enquanto autores, coautores ou part ícipes do ato i l í c i to, nos termos da Lei  nº 
12.846/2013. 
 
Art.  174 A sanção de advertência é cabível  sempre que o ato prat icado, a inda que 
i l í c i to, não se ja suf ic iente para acarretar danos à CETURB/ES, suas insta lações,  
pessoas,  imagem, meio ambiente,  ou a terce iros.  
 
§ 1° A ap l icação da sanção do caput deste art igo importa  na comunicação da 
advertência  à  contratada, devendo ocorrer  o seu registro junto a  Cadastro mantido 
pela GERAD (Gerência Admin ist rat iva).  
 
§ 2° A re inc idência da sanção de advertência , poderá ensejar  a apl icação de 
pena l idade de suspensão. 
 
Art.  175 A multa  poderá ser apl icada nos seguintes casos: 
I -  em decorrência  da interpos ição de recursos meramente procrast inatór ios, 
poderá ser apl icada multa  correspondente a  até 5% do valor máximo estabelecido 
para a  l ic itação em questão.  
II -  em decorrênc ia da não regular ização da documentação de habi l i tação,  nos 
termos do art igo 43, § 1° da Lei  Complementar n° 123/2006, conforme previsto no 
instrumento convocatór io e contratual ,  poderá ser  ap l icada mul ta correspondente a  
até 5% do valor  máximo estabelec ido para a l i c i tação em questão.  
III - pela recusa em ass inar o contrato, ace itar ou ret i rar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatór io, poderá ser  
apl icada multa correspondente a 5% do va lor máximo estabelec ido para a l i c i tação 
em questão.  
IV - no caso de atraso na entrega da garantia contratual ,  quando exig ida, o 
instrumento convocatór io deverá prever, mediante competente just i f i cat iva ,  a  
incidência de multa  correspondente a até 5% do va lor tota l do contrato; 
V – nos demais casos de at raso, o inst rumento convocatór io deverá prever, 
mediante competente just i f i cat iva,  a incidência de multa nunca inferior a  5% ou 
super ior a  10% sobre o valor  da parcela  não executada ou do sa ldo remanescente 
do contrato; 
VI - no caso de inexecução parcia l,  o instrumento convocatór io deverá prever, 
mediante competente just i f i cat iva , a  incidência  de mul ta nunca infer ior a  10% ou 
super ior a  20% sobre o valor  da parcela  não executada ou do sa ldo remanescente 
do contrato; 
VII - no caso de inexecução total ,  o instrumento convocatór io deverá prever,  
mediante competente just i f i cat iva , a  incidência  de mul ta nunca infer ior a  20% ou 
super ior a  30% sobre o valor  da parcela  não executada ou do sa ldo remanescente 
do contrato; 
 
§ 1° Ocorrendo uma infração contratual  apenada apenas com a sanção de mul ta a  
contratada deverá ser formalmente not i f i cada para apresentar defesa previa .  
  
§ 2° Havendo concordância  da contratada quanto aos fatos e a incidência  da 
multa,  encerra-se o processo com a efet iva apl icação, com sua formalização através 
de Aposti lamento e comunicação ao Cadastro da GERAD para f ins  de registro.  
 
§ 3° Não havendo concordância  da contratada e a  CETURB/ES acatar as razões da 
defesa, a  de l iberação f ina l caberá a autor idade competente.  



 
§ 4° Não havendo concordância  entre as partes ,  deve ser  instaurado o processo 
administrat ivo a  ser  conduzido por comissão permanente ou espec ia l  nomeada para 
este f im. 
 
§ 5º O não pagamento da mul ta apl icada importará na tomada de medidas judicia is 
cabíveis e na apl icação da sanção de suspensão do dire ito de part icipar de l i c i tação 
e impedimento de contratar com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos; 
 
Art.  176 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de 
causar, ou que tenha causado dano à CETURB/ES, suas instalações, pessoas, 
imagem, meio ambiente ou a terceiros .  
 
§ 1° Conforme a extensão do dano ocorr ido ou pass ível de ocorrência , a suspensão 
poderá ser  branda (de 01 a 06 meses),  média (de 07 a 12 meses) ,  ou grave (de 13 
a 24 meses).  
 
§ 2° O prazo da sanção a que se refere o caput  deste art igo terá in íc io a part i r  da 
sua pub l icação no Diár io Ofic ia l  do Estado do Espír ito Santo.  
 
§ 3° Se a sanção de que trata o caput deste art igo for apl icada no curso da 
vigência de um contrato,  a  CETURB/ES poderá,  a seu cri tér io, rescindi- lo mediante 
comunicação escr ita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente.  
 
§ 4° A re inc idência  de prát ica  puníve l com suspensão, ocorr ida num período de até 
2 (dois)  anos a contar  do término da pr imeira imputação, implicará no agravamento 
da sanção a ser apl icada.  
 
Art.  177 Estendem-se os efei tos  da sanção de suspensão do d i re i to de l i ci tar  e  
impedimento de contratar com a CETURB/ES às empresas ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos celebrados: 
I -  tenham sofrido condenação def in i t iva  por prat icarem, por meios dolosos, fraude 
f i scal  no recolhimento de qua isquer tr ibutos; 
II - tenham prat icado atos i l í c i tos  visando a frustrar os objet ivos da l i c i tação; 
III - demonstrem não possu ir idoneidade para contratar com a CETURB/ES em 
vi rtude de atos i l í c itos prat icados.  
IV -  tenham frust rado ou fraudado, mediante a juste,  combinação ou qualquer outro 
expediente,  o  caráter  compet it ivo de procedimento l ic i tatór io púb l ico; ter impedido,  
perturbado ou f raudado a real ização de qualquer ato de procedimento l i c i tatór io 
públ ico; ter a fastado ou procurado afastar l ic i tante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qua lquer t ipo; ter fraudado l ic i tação públ ica ou 
contrato dela  decorrente; ter  cr iado, de modo fraudulento ou ir regular,  pessoa 
jurídica para part ic ipar de l ic itação públ ica ou ce lebrar contrato administrat ivo; ter 
obt ido vantagem ou benefíc io indevido, de modo fraudulento, de modi f icações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração púb l ica , sem autor ização 
em lei ,  no ato convocatório da l i c i tação públ ica ou nos respect ivos instrumentos 
contratuais; ter  manipu lado ou fraudado o equi l íbr io econômico-f inancei ro dos 
contratos celebrados com a administração púb l ica; ter  d i f icul tado at iv idade de 
invest igação ou f i sca l ização de órgãos, ent idades ou agentes públ icos, ou ter  
intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos  
órgãos de f i sca l ização. 
 
§ 1º As prát icas pass íveis  de rescisão,  t ratadas nesse inciso,  podem ser definidas, 
dentre outras, como: 
a) corrupta: oferecer,  dar ,  receber ou sol ic itar, direta ou indiretamente,  qua lquer  
vantagem com o objet ivo de inf luenciar a ação do empregado da Companhia no 
processo l i c itatório ou na execução do contrato; 



b) fraudulenta: fa ls i f icar  ou omit i r  fatos, com o objet ivo de inf luenciar o processo 
l ic itatór io ou de execução do contrato; 
c)  co lus iva: esquemat izar  ou estabelecer um acordo entre dois  ou mais l i c i tantes,  
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, v isando estabe lecer 
preços em níve is art i f ic ia is e não compet it ivos; 
d) coerci t iva: causar dano ou ameaçar, di reta ou indiretamente,  as pessoas f í s icas 
ou jur ídicas, v isando inf luenciar sua part icipação em processo l ic itatór io ou afetar a  
execução do contrato; 
e) obst rut iva: destrui r , fals i f i car, a l terar ou ocul tar provas ou fazer declarações  
fa lsas , com objet ivo de impedir materialmente a apuração de prát icas i l í c i tas.  
 
§ 2º As prát icas ac ima exempli f i cadas, a lém de acarretarem responsabi l ização 
administrat iva e judic ial  da pessoa jur ídica,  impl icarão na responsabi l idade 
individua l dos di r igentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, 
enquanto autores, coautores ou part ícipes do ato i l í c i to, nos termos da Lei  nº 
12.846/2013. 
 
Art.  178 A apl icação da sanção de suspensão do d irei to de part ic ipar de l ic itação e 
impedimento de contratar  com a CETURB/ES, por até 02 (dois) anos será registrada 
no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art .  23 da Lei  n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013. 
 
 
 
Do procedimento para aplicação de sanções 
 
Art.  179 As sanções devem ser apl icadas em processo administrat ivo autônomo por 
meio do qual se assegure a ampla defesa e o contraditór io.  
 
Art. 180 O processo administrat ivo deverá ser conduzido pelo Gestor do Contrato,  
ou Comissão gestora quando houver.  
  
Art.  181 O processo administrat ivo  deve observar as seguintes regras e etapas: 
I -  autor ização expressa da autor idade competente para instauração do processo; 
II - o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia , as normas 
pert inentes à infração e à sanção cabível ;  
III  - o processado deve ser int imado da instauração do processo para,  querendo, 
no prazo de 5 (c inco) dias úteis oferecer defesa e apresentar  e/ou requerer a 
produção de provas, conforme o caso; 
IV - caso haja requerimento para produção de provas, O Gestor  do Contrato deverá 
apreciar a sua pert inência em despacho mot ivado; 
V - quando se f i zer necessár io, as provas serão produzidas em audiênc ia,  
previamente designada, para a  qual  a  parte interessada deverá ser int imada, 
facultada a presença de advogado indicado pela parte; 
VI - conclu ída a instrução processual ,  a  parte será int imada para, querendo, 
apresentar  razões f ina is,  no prazo de 5 (c inco) dias úte is;  
VII  -  transcorrido o prazo prev is to no inciso anter ior,  o Gestor  do Contrato,  dentro 
de 15 (quinze) dias úte is, elaborará o re latór io f ina l  e remeterá os autos para 
del iberação da autor idade competente,  após o pronunciamento do jur ídico da 
CETURB/ES; 
VIII  -  todas as dec isões do processo devem ser motivadas; 
IX - da decisão f inal  cabe recurso à autor idade super ior, no prazo de 05 (cinco) 
dias  úte is contado da int imação do ato.  
.  
Parágrafo único. A dec isão f inal  que imputar sanção ao processado deverá ser  
publ icada no Diár io Ofic ia l  do Estado do Espír i to Santo e, imed iatamente,  
comunicada ao Cadast ro mant ido pela GERAD para f ins de reg is tro.  



 
Art.  182 Na apl icação das sanções deverão ser consideradas as seguintes 
condições: 
I - razoabi l idade e proporcional idade entre a sanção, a  gravidade da infração e o 
vulto econômico da contratação; 
II - danos resultantes da infração; 
III  -  s i tuação econômico-f inanceira da sancionada, em espec ia l sua capacidade de 
geração de rece itas e seu patrimônio, no caso de apl icação de mul ta;  
IV -  re inc idência , ass im entend ida a repet ição de infração de igua l natureza; e  
V - outras circunstâncias gera is agravantes ou atenuantes em face do caso 
concreto.  
 
 
CAPÍTULO V 
DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PATROCÍNIO 
 
Art.  183 Os convênios e os contratos de patrocín io poderão ser  ce lebrados com 
pessoas f ís icas ou juríd icas,  públ icas ou privadas para promoção de at ividades 
cultura is, socia is , esport ivas , educaciona is e de inovação tecnológica , desde que 
comprovadamente v inculadas ao forta lecimento da marca da Companhia , 
observando se, no que couber,  as normas de l i ci tação e contratos deste RILC e  
demais disposições sobre a  matéria .  
 
Art.  184 Para os efe i tos  de re lações de que trata  o caput  do Art . 201, considera-
se: 
I -  convênio/patroc ínio - acordo, a juste ou qua lquer outro instrumento que 
discipl ine a transferência de recursos f inanceiros ou qua lquer outro meio de 
co laboração, ta l como, cessão de pessoal , matéria pr ima, insumos, transferência de 
tecnologia e tenha como part íc ipe, de um lado, a CETURB/ES e,  de outro lado, 
pessoas f ís icas ou jur ídicas,  públ icas ou pr ivadas,  para a  promoção de at iv idades 
cultura is, socia is , esport ivas , educacionais e de inovação tecnológica, envolvendo a 
real ização de projeto, at ividade, serviço, aquis ição de bens ou eventos de 
interesses recíprocos, em regime de mútua cooperação; 
II - concedente/patroc inador - CETURB/ES, responsáve l pela transferênc ia de 
recursos f inance iros ou qua lquer outro meio de colaboração, ta l  como, cessão de 
pessoa l ,  matér ia pr ima, insumos e transferência de tecnologia dest inados à 
execução do objeto do convênio ou patrocín io;  
III  -  convenente/patrocinado -  pessoas f í s icas ou jur ídicas, públ icas ou pr ivadas,  de 
qua lquer esfera de governo, com as quais a  CETURB/ES pactue a execução de 
at ividades cultura is, soc ia is,  esport ivas,  educaciona is  e de inovação tecnológica , 
envolvendo a rea l ização de projeto , a t ividade, serviço,  aquis ição de bens ou 
eventos de interesses recíprocos,  em regime de mútua cooperação, mediante a  
celebração de convênio ou contrato de patrocínio;  
IV - termo adit ivo - instrumento que tenha por objet ivo a a l teração das condições 
do convênio  ou do contrato de patroc ín io celebrado; 
V - objeto - o produto do convênio ou do contrato de patrocín io, observado o 
programa de t rabalho e as suas f ina l idades; e 
VI -  prestação de contas - procedimento de acompanhamento s istemát ico que 
conterá e lementos que permitam ver i f icar,  sob os aspectos técnicos e f inance iros, a 
execução integra l  do objeto do convênio ou do patroc ínio e o a lcance dos 
resultados previstos .  
 
Art.  185 É vedada a celebração de convênios ou contratos de patroc ínio:  
I -  com ent idades públ icas ou pr ivadas em que Conselheiros ,  Diretores,  empregados 
da CETURB/ES, seus respect ivos cônjuges ou companheiros, ass im como pessoal 
cedido ou requisi tado, ocupem cargos de d ireção, se jam proprietár ios,  sóc ios,  bem 



como que possuam grau de parentesco em l inha reta, colateral  ou por a f inidade, 
até o Terce iro grau. 
II - com ent idades pr ivadas que não comprovem experiência  anter ior  em at iv idades 
referentes à  matér ia  objeto do convênio; 
III - com pessoas que tenham, em suas relações anter iores com a CETURB/ES, 
incorr ido em pelo menos uma das seguintes condutas: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumpr imento injust if icado do objeto de convênios ou de contratos de 
patroc ínios;  
c)  desvio de f inal idade na apl icação dos recursos transfer idos; 
d) ocorrência de dano à CETURB/ES; ou 
e) prát ica de outros atos i l í c i tos na execução de convênios ou de contratos de 
patroc ínio.  
 
§ 1º As prát icas pass íveis  de rescisão,  t ratadas nesse inciso,  podem ser definidas, 
dentre outras, como: 
I) corrupta: oferecer ,  dar, receber ou sol ic i tar , di reta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objet ivo de inf luenciar a ação do empregado da Companhia no 
processo l i c itatório ou na execução do contrato; 
II)  fraudulenta: fals i f i car  ou omit ir  fatos,  com o objet ivo de inf luenciar o processo 
l ic itatór io ou de execução do contrato; 
III) co lusiva: esquematizar  ou estabelecer um acordo entre dois ou mais l ic itantes,  
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, v isando estabe lecer 
preços em níve is art i f ic ia is e não compet it ivos; 
IV) coerci t iva: causar dano ou ameaçar,  d ireta ou indi retamente,  as pessoas f í s icas 
ou jur ídicas, v isando inf luenciar sua part icipação em processo l ic itatór io ou afetar a  
execução do contrato; 
V) obst rut iva: destrui r , fa ls i f i car , a l terar ou ocultar  provas ou fazer declarações 
fa lsas , com objet ivo de impedir materialmente a apuração de prát icas i l í c i tas.  
 
§ 2º As prát icas ac ima exempli f i cadas, a lém de acarretarem responsabi l ização 
administrat iva e judic ial  da pessoa jur ídica,  impl icarão na responsabi l idade 
individua l dos di r igentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, 
enquanto autores, coautores ou part ícipes do ato i l í c i to, nos termos da Lei  nº 
12.846/2013. 
 
Art.  186 A ce lebração de convênio ou contrato de patrocín io com a CETURB/ES 
depende de cadastramento e de prévia aprovação do respect ivo plano de trabalho 
proposto pela pessoa interessada. 
 
§ 1° O cadast ramento de que trata o  caput poderá ser  rea l izado a qualquer tempo 
e permit i rá  a ce lebração de convênios e contratos de patrocínio enquanto est iver  
vá l ido.  
 
§ 2° No Cadastramento serão exigidos,  pelo menos: 
I -  cópia  do estatuto socia l  atua l izado da ent idade ou documentos pessoais,  
conforme o caso; 
II - re lação nomina l  atual i zada dos d ir igentes da entidade, com Cadastro de 
Pessoas Fís icas - CPF; 
III  -  declaração do dir igente da entidade: 
a) acerca da inex is tência  de dívida com o Poder Púb l ico,  bem como de inscrição nos 
bancos de dados públ icos e pr ivados de proteção ao crédito; e  
b) informando se os d ir igentes relacionados no inciso I I se encontram incursos em 
alguma si tuação de vedação constante do Art . 11 deste RILC. 
IV - prova de inscr ição da ent idade no Cadastro Naciona l de Pessoas Jur ídicas – 
CNPJ ou no Cadast ro de Pessoas Fís icas -  CPF, conforme o caso; 



V - prova de regular idade com as Fazendas Federal ,  Estadual ,  Dis tr ita l e  Munic ipa l 
e com a Segur idade Social  (CND) e Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço -  FGTS,  
na forma da le i;  
VI -  no caso de convênio: 
a) atestado comprovando a experiência  da pessoa em at ividades referentes à  
matér ia objeto do convênio que pretenda celebrar  com a CETURB/ES; e 
b) prova de regular idade emit ida pelo Tribunal de Contas do Estado do Vitór ia e  
pelo Tr ibunal de Contas da Sede da Convenente.  
 
§ 3° Ver i f i cada fals idade ou incorreção de qua lquer in formação ou documento 
apresentado, deve o convênio ou o contrato de patrocínio ser imediatamente 
denunciado pe la CETURB/ES. 
 
§ 4º O cadastramento em questão será mant ido pe la área da empresa interessada, 
ou afim com o objeto do convênio e terá va l idade de até 2 (dois)  anos. 
 
Art.  187 O plano de t rabalho deverá conter ,  no mínimo, as seguintes informações: 
I -  identi f icação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem at ing idas; 
III  -  etapas ou fases de execução; 
IV -  p lano de apl icação dos recursos f inance iros;  
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de iníc io e  f im da execução do objeto,  bem como da conc lusão das 
etapas ou fases programadas; 
VII  -  se o a juste compreender obra ou serviço de engenharia , comprovação de que 
os recursos própr ios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, sa lvo se o custo tota l  do empreendimento recair  sobre a CETURB/ES. 
 
Art.  188 As parcelas do convênio ou patroc ín io, conforme o caso,  serão l iberadas 
em estr ita  conformidade com o plano de apl icação aprovado, exceto nos casos a 
segui r,  em que f icarão ret idas até o saneamento das impropr iedades ocorrentes: 
I -  quando não houver comprovação da boa e regular apl icação da parcela  
anter iormente recebida, inclus ive mediante procedimentos de f i sca l i zação local ,  
rea l izados periodicamente pe la CETURB/ES; 
II - quando ver i f i cado desvio  de f ina l idade na apl icação dos recursos, atrasos não 
just i f i cados no cumprimento das etapas ou fases programadas ou outras prát icas 
atentatór ias às normas de regênc ia  prat icadas na execução do convênio,  ou o 
inadimplemento do convenente ou patrocinado com re lação a c láusulas convenia is 
ou contratuais;  
III  - quando o convenente ou patrocinado deixar de adotar  as medidas saneadoras 
apontadas pe la CETURB/ES ou por integrantes do seu sistema de controle  interno.  
 
Art.  189 A celebração de convênio ou contrato de patroc ín io com pessoas pr ivadas 
poderá ser preced ida de chamamento púb l ico a ser  rea l izado pela CETURB/ES 
visando à seleção de projetos ou ent idades que tornem mais ef icaz o objeto do 
ajuste.  
 
§ 1° Deverá ser  dada publ ic idade ao chamamento púb l ico, inclusive ao seu 
resultado, especia lmente por intermédio da divulgação em s í t io e let rônico da 
CETURB/ES ou em jornal de grande c irculação local .  
 
§ 2° O chamamento públ ico deverá estabelecer cr itér ios objet ivos visando a  
afer ição da qua l i f icação técnica e capac idade operac iona l do convenente ou 
patroc inado para a  gestão e execução do a juste.  
 
Art.  190 Const i tuem c láusulas necessár ias  em qua lquer convênio e , no que couber, 
em contratos de patrocínio:  



I -  o objeto; 
II  -  a  forma de execução e a  indicação de como será acompanhado pela  
CETURB/ES; 
III  -  os recursos f inancei ros das partes , se for o caso; 
IV -  a v igência  e sua respect iva data de in íc io;  
V - os casos de rescisão e seus efe itos;  
VI -  as  responsabi l idades das partes; 
VII - a  designação de gestores das partes para a execução do objeto; 
VIII  -  as hipóteses de a lteração do ajuste; 
IX -  a obr igator iedade e prazos para prestação de contas; 
X - a  dest inação a ser dada aos bens adqui r idos para execução dos seus objet ivos; 
XI  -  o foro competente para di r imir  confl i tos da re lação convenia l ou patrocinada. 
 
§ 1° Em virtude das especi f i cidades de si tuações a serem atendidas, outras 
cláusu las poderão ser inser idas no a juste.  
 
§ 2° Os convênios e os contratos de patrocínio de que trata  este RILC, poderão 
conter cláusula para so lução amigável de controvérsias,  inclus ive mediação e 
arbit ragem. 
 
Art.  191 Os convênios e os contratos de patroc ínio deverão ser assinados pela  
autor idade competente da CETURB/ES. 
 
§ 1° Caberá ao Gestor do Contrato efetuar a anal i se e aprovação da prestação de 
contas, para f ins de pagamento,  repasse,  medição ou quitação f ina l .  
 
§ 2º A competência para decidir  sobre eventual resc isão antecipada, suspensão do 
repasse de recursos f inancei ros ou suspensão de cumpr imento de qualquer outra  
obr igação da CETURB/ES é da autor idade competente da Companhia.  
 
Art.  192 No caso de convênio,  a  contrapart ida do convenente,  quando exigida,  
poderá ser atendida por meio de recursos f inanceiros, de bens, serviços ou 
transferênc ia de tecnologia,  desde que economicamente mensuráveis.  
 
§ 1° Quando f inanceira, a  contrapart ida do convenente deverá ser deposi tada na 
conta bancár ia especí f ica  do convênio em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso.  
 
§ 2° Quando atendida por meio de bens, serviços ou t ransferência  de tecnologia, 
constará do convênio c láusula que indique a forma de sua mensuração. 
 
Art.  193 No ato de ce lebração do convênio com repasse de recurso f inance iro e de 
contrato de patrocín io, a CETURB/ES deverá garant ir  a ex istência de recursos aptos 
a fazer frente ao mesmo, durante sua vigência.  
 
Art.  194 Os recursos de convênio, enquanto não ut i l izados pelo convenente,  serão 
obr igator iamente apl icados em cadernetas de poupança de inst i tuição f inanceira  
públ ica  ou fundo de apl icação f inancei ra  de curto prazo se a previsão de seu uso 
for igual  ou superior a  01 (um) mês.  
 
Parágrafo único. As rece itas f inanceiras  aufer idas na forma do caput serão 
obr igator iamente computadas a crédito do convênio e apl icadas, exclusivamente,  
no objeto de sua f ina l idade. 
 
Art.  195 A prestação de contas de convênios e patrocínios observará regras 
especí f i cas de acordo com o montante de recursos e contrapart idas envolv idas, nos 
termos das d isposições e procedimentos estabelecidos no respect ivo instrumento.  



 
§ 1° A prestação de contas in ic ia-se concomitantemente com a l iberação da 
pr imeira parcela  dos recursos f inanceiros que deverá ser  regist rada pela GEFIN 
(Gerência Finance ira)  da CETURB/ES. 
 
§ 2° O prazo para anál ise da prestação de contas e a manifestação conclus iva pela  
CETURB/ES será de 01 (um) mês, prorrogável no máximo por igual per íodo, desde 
que devidamente just i f icado. 
 
§ 3º Constatada irregular idade ou inadimplência na apresentação da prestação de 
contas e comprovação de resultados, a CETURB/ES poderá,  a seu cr itér io, conceder 
prazo de até 30 (t r inta) dias para o saneamento da irregular idade ou cumpr imento 
de obr igação. 
 
§ 4° A anál ise da prestação de contas pela CETURB/ES poderá resu ltar em: 
I -  aprovação; 
II - aprovação com ressa lvas, quando evidenciada impropr iedade ou outra  fa l ta de 
natureza formal de que não resulte dano à CETURB/ES; ou 
III  -  Reprovação com a determinação da imediata instauração das medidas 
cabíveis.  
 
Art.  196 Na aquis ição de bens ou contratação de serviços com recursos da 
CETURB/ES transfer idos a  pessoas pr ivadas, deverão ser observados os pr incíp ios 
da publ ic idade, impessoa l idade, moral idade e economicidade, sendo necessár ia,  no 
mínimo, a  real ização de cotação prévia  de preços no mercado antes da celebração 
do contrato.  
 
Art.  197 Nos convênios f i rmados com entidades pr ivadas,  não poderão ser  
real izadas despesas administrat ivas com recursos t ransfer idos pe la CETURB/ES. 
 
Art.  198 Nos convênios fi rmados com entidades pr ivadas,  é permit ida a 
remuneração da equipe d imensionada no plano de trabalho,  inclusive de pessoal  
própr io  da convenente, podendo contemplar  despesas com pagamentos de t r ibutos 
e contr ibuições de ordem trabalhista e previdenciár ia, recolhimento de FGTS, fér ias 
e décimo terce iro  sa lár io proporcionais e  demais  encargos sociais,  bem como custos 
com d iár ias, deslocamentos e comunicação, desde que ta is va lores:  
I -  correspondam às at iv idades previstas e aprovadas no plano de traba lho; 
II - correspondam à qual if i cação técnica para a execução da função a ser  
desempenhada; 
III  -  se jam compat íveis com o valor  de mercado da região onde atua a convenente; 
IV -  sejam proporcionais ao tempo de trabalho efet ivamente dedicado ao convênio; 
V - se jam objeto de prestação de contas.  
 
§ 1° A despesa com a equipe contratada observará os l imites percentuais máximos 
a serem estabelec idos no instrumento de convênio.  
 
§ 2° A inad implência da entidade convenente em relação aos encargos traba lh istas, 
f i scais e  comercia is não transfere à CETURB/ES a responsabi l idade por seu 
pagamento, nem poderá onerar  o  objeto do convênio.  
 
§ 3° Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporciona lmente 
com recursos do convênio, a  entidade convenente deverá apresentar  a  memór ia de 
cá lculo do rate io da despesa, vedada a dupl ic idade ou a sobreposição de fontes de 
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
 



Art.  199 O convênio ou o contrato de patrocínio poderá ser denunciado a qua lquer 
tempo, f icando as partes responsáve is somente pelas obrigações e aufer indo as 
vantagens do tempo em que part iciparam voluntar iamente do ajuste.  
 
Parágrafo único. Quando da ext inção do convênio ou patrocínio, os sa ldos 
f inancei ros remanescentes não ut i l izados,  inclus ive os provenientes das receitas 
obt idas das apl icações f inance iras real izadas, serão devo lvidos à CETURB/ES, no 
prazo improrrogável de 30 (tr inta) d ias do evento,  sob pena da imed iata  
instauração de medidas cabíveis.  
 
Art.  200 As parcer ias entre a  CETURB/ES e organizações da soc iedade civi l ,  em 
regime de mútua cooperação, para a  consecução de f inal idades de interesse públ ico 
e rec íproco,  mediante a  execução de at iv idades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de co laboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação serão regidas pelas d isposições 
da Lei  n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art.  201 Os processos instaurados na vigência deste RILC deverão t ramitar pela  
empresa com capa padrão e índice de documentos,  devendo conter numeração em 
todas as folhas do processo,  em ordem crescente sequencia l ,  rubr icadas com o 
car imbo de ident i fi cação do responsável .  
Art.  202 Na contagem dos prazos estabelecidos neste RILC, exclui r-se-á o dia  do 
in íc io  e inc lu ir -se-á o  do vencimento, e considerar-se-ão d ias úte is .  
 
Parágrafo único. Os prazos se in ic iam e vencem exclus ivamente em dias úte is de 
expediente, desconsiderando-se os fer iados e recessos prat icado pela CETURB/ES, 
no âmbito de sua Sede, local izada em Vitór ia-ES. 
 
Art.  203 Omissões e lacunas deste RILC serão objeto de aná l ise pela Assessor ia 
Jur ídica da CETURB/ES mediante provocação das demais  Diretorias da Companhia,  e 
deverão ser  submet idas a aná l ise em REDIR e aprovação pe lo CONSAD. 
 
Art.  204 Apl ica-se este RILC, no que couber,  aos acordos,  a justes e outros 
instrumentos congêneres celebrados pela CETURB/ES.  
 
Art. 205 Permanecem regidos pela legislação e regulamentação anter ior os  
processos l ic i tatór ios,  os contratos,  acordos a justes, projetos de f inanciamento e 
outros instrumentos congêneres inic iados ou ce lebrados em data anter ior  à vigência  
deste RILC. 
 
Art.  206 Este RILC deverá ser publ icado no s í t io da internet mantido pela 
CETURB/ES e no Diár io Ofic ia l  do Estado do Espír ito Santo e entrará em vigor a  
part i r do dia  1º de julho de 2018. 
  
Art.  207 Revogam-se as d isposições em contrár io.  
 
 

Vitór ia , 27 de junho de 2018 
 
 
 
 

ALEX MARIANO 



Diretor Pres idente.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CETURB-ES 
 

MANUAL DE CADASTRO DE EMPRESAS 
 
 
1.   OBJETIVO 

 
Estabelecer as normas e os procedimentos a serem observados para f ins de 
cadastramento prévio, com vistas à part ic ipação em futuras contratações para 
aquis ição de Mater ia is , fornecimento de produtos e prestação de serviços para a  
CETURB-ES, nos termos da Lei FEDERAL nº 13.303/2016 e RILC – Regulamento 
Interno de Lic itações, Contratos e Convênios da CETURB-ES. 
 
2.  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO 
 
A empresa deverá encaminhar a seguinte documentação ao Setor de Gestão de 
Compras da CETURB-ES – SECOM no endereço constante no i tem 7.14 deste 
manual.  
 
Os documentos devem ser apresentados, observada, preferencia lmente,  a sequência  
abaixo: 

 
2.1.  FORMULÁRIOS 
 
2.1.1.  Requerimento, conforme modelo anexo;  
 
2.1.2.   Formulário Informações Cadast rais da Empresa,  conforme modelo 
anexo; 
 



2.1.3.  Relação dos mater ia is , equ ipamentos fabr icados ou revendidos ou serviços 
prestados, informando as marcas quando couber,  conforme modelo anexo; 
 
2.1.4.  Procuração da empresa proponente nomeando Procurador para transações 
com a CETURB-ES, exceto quando se t ratar  de sócio, conforme modelo anexo. 

 
2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
2.2.1.  Cópia autenticada do estatuto e/ou contrato socia l  e a l terações devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comercia is , e no caso de sociedade por  
ações, acompanhamento  de documentos de eleição e seus administradores e 
Registro comercia l,  no caso de empresa individual ; 
 
2.2.2.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte , apresentar auto 
declaração de enquadramento, conforme Modelo anexo, f i rmada pelo representante 
legal , sob as penas da le i ,  acompanhada da respect iva comprovação de poderes.   
 
Comprovada a fa ls idade da declaração, impõe-se sanção administ rat iva , atendido o 
devido processo legal e denúncia ao Ministér io Públ ico.  
 
Obs . :  O objeto do contrato socia l  ou a lteração contratual  a ser apresentado deverá 
ser  compat íve l com as at iv idades que a empresa pretende se cadastrar.  
 
 
 
2.3. REGULARIDADE FISCAL  
 
2.3.1.   Prova de inscr ição no Cadastro Nacional da Pessoa Jur ídica (CNPJ);  
 
2.3.2.   Prova de regular idade com o INSS, mediante apresentação da Cert idão 
Negat iva de Débitos re lat ivos aos Tr ibutos Federais e a Dívida At iva da União; 
 
2.3.3.   Prova de regular idade re lat iva ao Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Cert if icado de Regularidade do FGTS 
(CRF); 
 
2.3.4.  Prova de regular idade com a Fazenda Públ ica do Espír i to Santo,  mediante 
apresentação de Cert idão Negat iva de Débitos Tr ibutár ios  e de Dív ida At iva 
Estadua l.  
 
2.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
2.4.1.  Balanço Patr imonia l  na forma da Lei ,  do últ imo Exerc ício Socia l exigíve l,  
vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisór ios,  contendo os 
respect ivos termos de abertura e encerramento, devidamente submet idos à  
autent icação no órgão competente do registro do comércio.  

 
2.4.2.  As empresas que ut i l izam o Sistema Públ ico de Escr i turação Dig i ta l  – SPED, 
deverão comprovar a  Escr ituração Contábi l  Dig ital  – ECD por meio de recibo de 
entrega junto a  Receita  Federal ,  igualmente,  deverão apresentar o Ba lanço 
Patr imonia l  do últ imo exerc íc io socia l  exig ível.  

 
2.4.3.  As empresas recém const ituídas,  cujo Balanço Patr imonia l  a inda não seja  
exigível ,  deverão apresentar  o Balanço de Abertura ,  contendo car imbo e assinatura 
do representante lega l  da empresa e do contador.  

 



2.4.4.  As empresas que est iveram inativas no ano anter ior , deverão apresentar 
cópia  da declaração de inat iv idade entregue à Receita  Federal ,  apresentando o 
últ imo balanço patr imonia l  que antecede à condição de inat ividade. 
 
2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
2.5.1.  Cópia autent icada de atestados de fornecimento de produtos ou 
equipamentos,  emit idos por  pessoa jur íd ica de dire ito púb l ico ou pr ivado, 
especi f i cando o mater ial/equipamento fornecido,  para cada t ipo de produto que 
a empresa quer se cadastrar (FABRICANTE E REVENDEDOR); 
 
2.5.2.   Carta de credenciamento emit ida pe lo fabr icante, quando tratar-se de 
revendedor /  distr ibuidor  autor izado, constando a relação dos itens de 
comercia l i zação (REVENDEDOR); 
 
2.5.3.  Licença de Operação e Registro da pessoa jur ídica  no Conselho Regional  
competente (quando couber),  por exemplo: 
  Auditoria:  Reg ist ro no Conselho Regional  de Contabi l idade e Cert if icado de 
registro na CVM - Comissão de Valores Mobi l iários;  
  Agenciamento / Fornecimento de Passagens:  Cert i f i cado de registro da 
empresa junto a EMBRATUR ou CADASTUR e IATA ou SUB-IATA; 
  Lanches ou Coffee Break:  L icença de Funcionamento emit ido pe la 
Vigi lância Sanitár ia Munic ipal ;  
  Dedetização e Desratização:  Licença Sanitár ia ou Termo de 
Responsabi l idade técnica emit ido pe lo órgão competente (Secretar ia de Estado da  
Saúde, CREA ou CRQ); 
  Jurídicos: Registro da OAB; 
  Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Águas:  Cert i f icado de 
Anotação de Responsabi l idade Técnica da empresa emit ido pelo CRQ; 
  Manutenção de Condicionador de Ar: Cert idão de Regist ro  da Pessoa  
Jur ídica junto ao CREA; 
  Manutenção/ Recarga/ Reteste de Extintores:  Cert idão de Registro da 
Pessoa Jur ídica junto ao CREA; 
  Vales Alimentação:  Cert idão de credenciamento no Programa de 
Al imentação do Trabalhador – PAT, exped ida pelo Ministér io do Trabalho; 
  Vigilância:  Cert i f icado expedido pela Pol íc ia Federa l ;  
  Seguros:  Cert idão de Regular idade emit ida pe lo Ministér io da Fazenda - 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
 
Obs.: No caso de revendedor /  distr ibuidor se não t iver condições de fornecer a  
Carta  de credenciamento emit ida pelo fabr icante deverá necessar iamente 
apresentar  cópia autenticada dos atestados de fornecimentos. 
 
3.  INCLUSÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS: 
A qualquer momento a empresa poderá so l ic i tar  a inclusão de novos produtos ou 
serviços prestados no Cert i f i cado de Reg istro Cadastra l .  
 
Caso haja defer imento da al teração sol ic i tada, o novo CRC será entregue mediante 
apresentação do CRC or iginal  vigente.  
 
4.  RENOVAÇÃO DE CADASTRO: 

 
4.1.  Antes do vencimento do cert i f icado de registro cadast ral ,  a empresa poderá 
sol icitar sua renovação, mediante a  ret i rada dos formulários necessár ios , junto ao 
Setor  de Cadastro da CETURB-ES ou requisi tar  através do e-mai l :  
gerad.compras@ceturb.es .gov.br .  

 



4.2.  Caso não haja  mudanças nos dados serão consideradas as informações  
anter iormente fornecidas e arquivadas no cadastro da empresa, dispensando a 
empresa de fornecer os documentos constantes nesses i tens. Se houver al terações,  
os formulár ios deverão ser apresentados.  Os demais documentos deverão ser  
fornecidos de acordo com este manual .  
 
5.  INDEFERIMENTO 
 
5.1.  Ocorrendo o indeferimento da inscr ição ou da renovação do Cert i f icado de 
Cadastro a  CETURB-ES formal izará à  empresa e a  mesma ficará imposs ib i l i tada de 
part ic ipar  de l i ci tações mediante habi l i tação pelo CRC – Cert i f icado de Registro 
Cadastra l.  
 
5.2.  Dentro de 05 (c inco) d ias úte is da data de comunicação, a empresa 
interessada poderá interpor recurso requerendo a reconsideração. 
 
5.3.  Será examinado o pedido dentro de 05 (cinco) dias úte is a contar  da data do 
protocolo na CETURB-ES, in formando a dec isão por escr ito ao interessado. 
 
6.  SUSPENSÃO E CANCELAMENTO  
 
A CETURB-ES poderá suspender por até dois anos,  ou mesmo cancelar o Regis tro 
Cadastra l,  caso a empresa deixe de cumprir obr igações contratuais ou infr inja  
normas regulamentares, desde que mediante processo administrat ivo que assegure 
a ampla defesa e o contraditór io.  
 
7.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
7.1.  Toda a documentação deverá ser  apresentada em Português. Documentos 
emit idos em outra  l íngua deverão estar acompanhados de tradução juramentada.  
7.2.  Os pedidos de inscr ição (ou renovação) poderão após a anál ise prévia , serem 
devolv idos, caso estejam em desacordo com este manual .  
7.3.  O pedido de inscr ição (ou renovação),  entregue no Setor  de Compras da 
CETURB-ES para o Registro Cadastra l , será apreciado e expedido dentro de no 
máximo 15 d ias, a contar da data de entrada.  

 
7.4.  Defer ida a inscr ição ou renovação, expedi r-se-á o Cert i f icado de Registro 
Cadastra l (CRC), o qual terá val idade por um ano, contados a part i r  da data da 
expedição.  

 
7.5.  A inscr ição (ou renovação), no Regis tro Cadastra l ,  não impl ica em obr igação, 
por parte da CETURB-ES, em convidar a  Empresa inscr i ta para part ic ipar  das 
l ic itações.  

 
7.6.  O Cert i f i cado de Cadast ro só subst ituirá  os documentos expl ici tamente 
ci tados no instrumento convocatório.  

 
7.7.  Havendo interesse, por parte da empresa,  em part ic ipar  de l ic i tações em 
andamento,  a documentação completa deverá ser  protocolada,  até o 5º dia  út i l  
anter ior  à data de abertura ,  com indicat ivo que mani feste a  intenção quanto a 
determinado processo l i ci tatór io.  

 
7.8.  Só serão recebidas so l ici tações de cadast ro ou renovação acompanhadas de 
todos os documentos obr igatór ios indicados neste manua l.  

 
7.9.  Os anexos exigidos neste manua l deverão estar ass inados.  

 



7.10.  As cert idões que não possuam data de va l idade serão consideradas como 
sendo de 90 d ias a contar  da data de expedição.  

 
7.11.  A documentação exig ida poderá ser apresentada em or iginal , por qualquer 
processo de cóp ia autent icada em cartór io competente, publ icação em órgão da 
imprensa oficia l  ou autent icação por func ionár io da GERAD (Gerência  
Administrat iva). Com exceção daqueles emit idos por meio de s istema eletrônico v ia  
Internet .  

 
7.12.  Durante a aná l ise da documentação e do per íodo de val idade do Cert i f icado 
de Registro Cadastra l ,  a CETURB-ES poderá sol ici tar da empresa outros documentos 
comprobatórios ju lgados necessár ios,  bem como esclarec imento de dúvidas que 
possam surgi r com relação a si tuação do cadastro.  

 
7.13.  Com o objet ivo de promover a ut i l i zação de consulta  "on- l ine" dos 
documentos em l ici tações e contratações diretas,  recomenda-se que a empresa 
mantenha atual izados os documentos cadastra is, espec ialmente os referentes a 
Regular idade Fiscal .  

 
7.14.  Para maiores informações d ir ig ir -se a:  

 
 COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO - CETURB-ES – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA (GERAD).  
Av. Jerônimo Monteiro, nº 96, Ed. Aure l iano Hoffmann, 5º andar,  Centro,  Vitór ia-
ES, CEP: 29.010-002  
Telefones: (27) 3232-4531 / 3232-4532 /  3232-4533 / 3232-4558 /  3232-4562 / 
3232-4595. 
Horário de Atendimento: das 08h15 às 11h45 e das 13h15 às 16h45. 

 
Após a efet ivação do cadast ro, será emit ido o Cert i f i cado de Regist ro Cadastra l .  
 
É de responsabi l idade da empresa o envio de documentação para a manutenção 
si tuação regular  do Regis tro Cadastral .  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO 
 
 
 
 

A Empresa. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .com sede 
.. .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .  na cidade de . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. .  
Estado . . . . . . . . .. .  sol ic i ta sua inscr ição (ou renovação),  no Registro Cadastra l  da 
CETURB-ES, no ramo de: (indicar o produto no qual a empresa está 
requerendo cadastro) ,  dec larando que responderá sob as penas da Lei , em 
qua lquer tempo, pela  verac idade das informações e documentos apresentados, bem 
como do p leno conhecimento e ace itação das exigências constantes no Manua l de 
Cadastro de Empresa, junto a CETURB-ES. 
 
 
N. Termos 
P. Defer imento 
Em ___/  ___/ ___ 
 
. . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .  
(ass inatura do representante legal  da empresa  
Nome: __________________________________ 
CPF:__________________________________ 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMPRESA (    )  INSCRIÇÃO  

(    )  RENOVAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL 
 

 CNPJ 

 

INSC. ESTADUAL 

 

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 
ENDEREÇO 

 

BAIRRO 

 
CIDADE 

 

UF 

 

CEP 

 

CAIXA POSTAL 

 
e-mail 

 

DDD/TELEFONE 

 

DDD/FAX 

 
RAMO DE ATIVIDADE 

 

CONTATO 

REPRESENTANTE OU FILIAL NO ESPÍRITO SANTO 
 

NOME 

 

CNPJ / CPF 

 
ENDEREÇO (Rua, Nº). 

 

CEP 

 

BAIRRO 

 
CIDADE 

 

 UF 

 

 CONTATO DDD/CELULAR 

 
e-mail DDD/TELEFONE DDD/FAX 

 

PRINCIPAIS SÓCIOS OU ACIONISTAS 
 

 
 
 
 



 
 

PRODUTOS OU SERVIÇOS QUE A EMPRESA SE HABILITA PARA O CADASTRO NA CETURB-ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LOCAL/DATA                                                                                                            ASSINATURA E CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS FABRICADOS OU REVENDIDOS 

DESCRIÇÃO MARCA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
 
A . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .,  com sede na 
.. .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .,  inscr i ta  no CNPJ 
.. .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . .,  neste ato representada por seu  d ir igente Sr (a) 
. . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . ., residente e 
domici l iado .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . .,  nomeia e const i tui  seu bastante 
procurador . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .,  residente e 
domici l iado . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .,  portador do 
CPF .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .,  e  RG .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .,  a  quem confere 
poderes para representar a  outorgante em todas as l i c i tações e outras transações,  
podendo ret irar edita is, fornecer cotações, ass inar atas, propostas, contratos de 
fornecimento de mater ia is ou serviços,  com val idade até .. . . . . . . . . . . . . . . .. .  
 
 
 
 
. . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . , . . . . .  de . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .  de 20. .. . .  
 
 
 
 



. . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .  
(ass inatura do representante legal  da empresa)  
Nome: _________________________________ 
CPF:_________________________________ 
  
 
 
 

 
 

  
  
  
  
  
  

 
 
 

 

 
 

  
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

A (nome da empresa), com ato const i tut ivo registrado na Junta Comercia l  em 
__/__/__, NIRE (nº),  CNPJ (nº), estabe lecida na (Rua, nº, bairro,  Cidade, Estado, 
CEP) , dec lara,  sob as penas da Le i,  que: 
 
1.  Se enquadra na condição de (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte),  
nos termos da Lei  Complementar 123, de 14/12/2006.  
2.  A rece ita  bruta,  nos termos da Lei  Complementar 123/2006, aufer ida no 
úl t imo ano-ca lendár io foi  de R$ _________________ (d ispensada de declarar se a  
empresa encontra-se no ano-calendár io de in íc io de at ividade).  
3.  A pessoa jur ídica  não se enquadra em nenhuma das h ipóteses abaixo, nos  
termos da Le i  Complementar 123/2016: 
I -   de cujo capita l part ic ipe outra pessoa jur ídica; 
II -  que se ja f i l ia l ,  sucursal ,  agência  ou representação, no Pa ís , de pessoa 
jurídica com sede no exter ior;  
III  -   de cujo capita l part icipe pessoa f ís ica  que seja inscr ita como empresár io ou 
se ja sócia  de outra empresa que receba tratamento jurídico di ferenc iado nos  
termos desta Le i  Complementar , em que a receita bruta g lobal  u l t rapasse o l imite 
para obtenção do benefíc io;  
IV -   cujo t i tular ou sócio part icipe com mais de 10% (dez por cento) do capita l de 
outra  empresa não beneficiada por esta  Lei  Complementar,  em que a receita  bruta 
global  u l trapasse o l imite para obtenção do benefíc io;  
V –  cujo sócio ou t itular  seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica  com fins lucrat ivos,  em que a rece ita bruta global  ul t rapasse o l imite  para 
obtenção do benefíc io;  
VI -   const i tu ída sob a forma de cooperat ivas, sa lvo as de consumo; 
VII -  que part ic ipe do capita l de outra pessoa jur ídica; 
VIII  -   que exerça at iv idade de banco comercia l ,  de invest imentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,  f inanciamento e 



invest imento ou de crédito imobi l iá r io,  de corretora ou de d is tr ibuidora de t í tu los,  
va lores mobi l iár ios e câmbio,  de empresa de arrendamento mercant i l ,  de seguros 
pr ivados e de capita l i zação ou de previdência complementar;  
IX -   resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jur íd ica que tenha ocorr ido em um dos 5 (c inco) anos-
calendário anter iores; 
X -  const i tu ída sob a forma de sociedade por ações; 
XI  -  cujos t i tu lares ou sócios guardem, cumulat ivamente, com o contratante do 
serviço,  re lação de pessoal idade, subordinação e habitua l idade. 
 

 
(Munic íp io), _____ de __________ de _____. 

 
 

___________________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 


